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Diário Oficial
 GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 20.790 DE 25 DE MARÇO DE 2020 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 15.857 de 16 de Dezembro de 2.019: 
DECRETA:
Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classifi cações:
087000  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08750  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
10.302.1003.1023  ADQUIRIR BENS MÓVEIS EQUIP.MÁQ.VEÍCULOS EQUIP. OPERACIONAIS P/ SAÚDE
339030  MATERIAL DE CONSUMO
01.302.000  ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSPITALAR R$ 50.000,00
449052  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSPITALAR R$ 50.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................................ R$ 100.000,00

Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
087000  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 08710  VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.302.1003.4026  ADQUIRIR BENS MÓVEIS EQUIP.MÁQ.VEÍCULOS EQUIP. OPERACIONAIS P/ SAÚDE
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSPITALAR ............ R$ 100.000,00

Artigo 3º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Campinas, 25 de março de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 TARCÍSIO CINTRA 

 Secretário de Finanças 

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do  ProcessonºPMC.2020.00015468-32/SMS  e publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra.

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 DECRETO Nº 20.791 DE 25 DE MARÇO DE 2020 
 ALTERA O DECRETO Nº 20.782, DE 21 DE MARÇO DE 2020, QUE 

DECLARA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA, ESTABELECE RE-
GIME DE QUARENTENA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, E DEFINE 
OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19). 

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira, com a declaração de 
situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março 
de 2020;
Considerando a necessidade de ações de prevenção para evitar a ocorrência de trans-
missão e óbitos por Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando as atribuições inerentes ao poder de polícia sanitária, conferidas pelo 
art. 15, inciso XX da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emer-
gência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infec-
ção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV).
Considerando a necessidade de adequação no âmbito municipal do disposto no artigo 
65 da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000;
Considerando o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, da Presidência da Re-
pública, que regulamenta a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para defi nir os 
serviços públicos e as atividades essenciais;
Considerando o Decreto nº 20.766, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre a cria-
ção do comitê municipal de enfrentamento da pandemia de infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado 
Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública 
relativamente à União para os fi ns do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000;
Considerando a expedição do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, que dispõe 
sobre a quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do Coronavírus; 
e
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção,controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o inciso XIII do art. 3º do Decreto 20.782 de 21 de março de 
2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º................................
XIII - empresas do ramo de construção civil, devendo observar estritamente as normas 
da autoridade sanitária;”(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 25 de março de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 MICHEL ABRAO FERREIRA 

 Secretário de Governo 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 Secretário de Saúde 
 PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS 

 Secretário Municipal De Infraestrutura 
Redigido conforme elementos do processo SEI PMC.2020.00015435-74.

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 DECRETO Nº 20.792 DE 25 DE MARÇO DE 2020 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 7.380,00 (Sete mil e trezentos e oitenta reais) 

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 15.857 de 16 de Dezembro de 2.019: 
DECRETA:
Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 7.380,00 (Sete mil e 
trezentos e oitenta reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte 
classifi cação:
261000  SECR. MUN. DE DESENVOMVIMENTO ECONOMICO SOCIAL E DE TURISMO
26101  GABINETE DO SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
04.122.2016.1090  AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449051  OBRAS E INSTALAÇÕES
01.100.000  GERAL TOTAL ...................................................................................................................R$ 7.380,00

Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
267100  FUNDO DE APOIO AO TURISMO
26710  FUNDO DE APOIO AO TURISMO
23.695.2016.1098  FOMENTO AO TURISMO
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL TOTAL ...................................................................................................................R$ 7.380,00

Artigo 3º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Campinas, 25 de março de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 TARCÍSIO CINTRA 

 Secretário de Finanças 
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do  ProcessonºPMC. 2020.00014594-33/SMDEST  e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Em 25 de Março de 2020 
Protocolado n.º 19/10/13.622 PG
Interessada: Giovana Carla Mastromauro
Assunto: Bens móveis - Recebimento de doação - Autorização.
Despacho:
À vista das informações existentes nestes autos, da manifestação inicial da Sra. Giova-
na Carla Mastromauro, dispondo-se a doar os bens indicados na relação acostada à fl . 
15, além dos pareceres precedentes do Departamento de Assessoria Jurídica às fl s. 28 
e verso e 29 e da Secretaria de Assuntos Jurídicos à fl . 30, que indicam a necessidade 
e a inexistência de impedimentos legais, AUTORIZO:
1 - O recebimento dos bens indicados à fl . 15, que deverão integrar o patrimônio da 
Municipalidade, sem quaisquer ônus aos cofres públicos;
2 - À Secretaria de Assuntos Jurídicos/Departamento de Assessoria Jurídica/Coorde-
nadoria Setorial de Formalização de Ajustes, para a adoção das medidas subsequentes, 
mediante a formalização do respectivo termo, na forma prescrita no Decreto Munici-
pal n.º 16.155/08;
3 - Publique-se.

 Campinas, 25 de março de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Em 25 de Março de 2020 
Protocolado n.º 19/10/25500 PG
Interessada: Valéria Menezes Scornaienchi
Assunto: Bens móveis - Recebimento de doação - Autorização.
Despacho:
À vista das informações existentes nestes autos, da manifestação inicial da Sra. Valé-
ria Menezes Scornaienchi, dispondo-se a doar os bens indicados, além dos pareceres 
precedentes do Departamento de Assessoria Jurídica às fl s. 10 a 12 e 13 a 14 e da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos à fl . 15, que indicam a necessidade e a inexistência de 
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impedimentos legais, AUTORIZO:
1 - O recebimento dos bens indicados à fl . 02 (Caixas de Som ambiente - Par), que 
deverão integrar o patrimônio da Municipalidade, sem quaisquer ônus aos cofres pú-
blicos;
2 - À Secretaria de Assuntos Jurídicos/Departamento de Assessoria Jurídica/Coorde-
nadoria Setorial de Formalização de Ajustes, para a adoção das medidas subsequentes, 
mediante a formalização do respectivo termo, na forma prescrita no Decreto Munici-
pal n.º 16.155/08;
3 - Publique-se.
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
    

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 Em 25 de Março de 2020 
 Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifesta-
ções da Secretaria de Assuntos Jurídicos (doc. 2349947), e desde que atendidas as 
condicionantes apontadas pelo Departamento de Assessoria Jurídica (doc.2350628)  
RATIFICO  a contratação direta da pessoa jurídica GRANDESC MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.086.868/0001-0, para 
aquisição de aventais descartáveis, para uso da Rede Pública Municipal de Saú-
de de Campinas (doc.2336815), para enfrentamento da epidemia de COVID-
-19,comfulcronoartigo24,inciso IV da Lei Federal n.º8.666/93 e no Decreto nº 20.774, 
de 18/03/2020. A despesa decorrente, no valor total de R$ 488.950,00 (quatrocentos 
e oitenta e oito mil e novecentos e cinquenta reais),consoante aprovação do Comitê 
Gestor no doc.2347026e justifi cativas acostadas no documento2342899.
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação 
em livro próprio, e a seguir, devolva-se à Secretaria de Saúde para as demais provi-
dências e acompanhamento, ressaltando que a formalização dar-se-a pela emissão da 
respectiva nota de empenho, o que é permitido nos termos do art. 62, “caput” da Lei 
de Licitações e Contratos. 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 MICHEL ABRÃO FERREIRA 

 Secretário Municipal de Governo 

   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS E HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo  nº PMC.2019.00034559-24
 Interessado:  Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto:  Pregão nº 014/20- Eletrônico
 Objeto:  Registro de Preços de medicamentos na forma de solução injetável (Enoxa-
parina).
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 2345943, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº 2345965, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso 
II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, resolvo:
1.  INFORMAR  que a Pregoeira declarou  FRACASSADOS  os itens  07  e  08  por não 
haver propostas em condições de aceitabilidade.
2.  HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 014/2020, referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens indicados, ofertados 
pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
 - SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA.,  itens  01  (R$ 12,80),  02  (R$ 
13,00),  03  (R$ 21,00) e  04  (R$ 24,70); e
 - RAVIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
 itens  05  (R$ 17,56) e  06 (R$ 17,00).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º e 8º do 
Decreto Municipal nº 20.664/20 e a autorização das respectivas despesas, previamente 
à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas.
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 DESPACHO AUTORIZATIVO - TERMO DE 
COLABORAÇÃO - DISPENSA DE CHAMAMENTO 

- SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

 Expediente despachado pela Sra. Secretária Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos em 25/03/2020 

  Processo SEI nº PMC.2020.00002398-80 
 Interessado:  ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade

Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica quanto a natureza con-
tinuada do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e a especifi ci-
dade do perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos 
vínculos já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas;

Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;

Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamento 
de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou pela 
inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para a exe-
cução do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa 
Lar e do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Casa Lar 
Para Adolescentes Grávidas e/ou com Filhos com a(o) ALDEIAS INFANTIS - SOS 
BRASIL, nos moldes da minuta aprovada, com dispensa de chamamento, conforme 
extrato de justifi cativa em anexo, e com fundamento no Art. 30, VI da Lei Federal n.º 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTO-
RIZO  com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a 
celebração do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , represen-
tado pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos  e a(o) ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL, inscrita no CNPJ 
n.º 35.797.364/0024-15, bem como a consequente despesa no valor total de R$ 
2.215.731,60 (dois milhões, duzentos e quinze mil, setecentos e trinta e um reais e 
sessenta centavos), com vigência de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021, para 
a integral execução do (s) objeto (s) pactuado (s).

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14, alterada pela Lei Federal 
nº 13.204/15.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, altera-
da pela Lei Federal nº 13.204/15, bem como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, dá 
publicidade aos relevantes fundamentos que justifi caram a dispensa de chamamento 
público, para o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - 
Casa Lar e Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa 
Lar, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta complexidade nos termos do pro-
cesso administrativo objeto desta justifi cativa, fi cou demonstrado que a(o) ALDEIAS 
INFANTIS - SOS BRASIL é inscrita no CMAS e é cadastrada no CNEAS e, portanto, 
é previamente crerdenciada pelo órgão gestor da Política de Assistência Social e pos-
sui termo vigente para atendimento em regime de acolhimento institucional;

 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção de par-
te das metas (usuários) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade 
Civil;

 Considerando  que, com base no artigo 100, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
são crianças e adolescentes seres em peculiar condição de desenvolvimento, com ne-
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cessidade de estabelecimento de vínculos fi rmes e estáveis para assegurar crescimento 
saudável, tanto sob o aspecto físico como emocional;

 Considerando  que, sempre que se fez necessária a transferência, observa-se o impacto 
negativo que isso causa nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e conse-
quente desorganização, prejudicando o desempenho escolar, evasões do serviço de 
acolhimento e mudanças bruscas de comportamento, em alguns casos, irreversíveis.

 Faz-se  importante a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil 
que executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rom-
pimentos de vínculos entre as crianças e adolescentes ou jovens acolhidos com seus 
pares, com os educadores e equipes técnicas com os quais convivem diariamente, vez 
que a mudança de espaço e, consequentemente, de referências afetivas, pode causar 
signifi cativo impacto no desenvolvimento das ações.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 
constantes neste processo administrativo eletrônico.

 Processo SEI nº PMC.2020.00002523-98 
 Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade
  
Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica quanto a natureza con-
tinuada do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e a especifi ci-
dade do perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos 
vínculos já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas;

Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;

Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamento 
de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou pela 
inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para a execu-
ção do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, Serviço de Acolhimento Ins-
titucional para crianças e adolescentes - Abrigo Institucionale Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa Lar com a(o) ASSOCIAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ, nos moldes da minuta aprovada, com 
dispensa de chamamento, conforme extrato de justifi cativa em anexo, e com funda-
mento no Art. 30, VI da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/15;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTORIZO 
 com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a cele-
bração do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , representado 
pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos  e a(o) ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ, 
inscrita no CNPJ n.º 46.072.666/0001-56, bem como a consequente despesa no valor 
total de R$ 3.368.323,20 (três milhões, trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e vinte 
e três reais e vinte centavos), com vigência de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 
2021, para a integral execução do (s) objeto (s) pactuado (s).

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14, alterada pela Lei Federal 
nº 13.204/15.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, al-
terada pela Lei Federal nº 13.204/15, bem como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Huma-
nos, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifi caram a dispensa de cha-
mamento público, para o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, Serviço de 
Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Abrigo Institucionale Serviço 
de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa Lar, no âmbito da 
Proteção Social Especial de Alta complexidade nos termos do processo administrativo 
objeto desta justifi cativa, fi cou demonstrado que a(o) ASSOCIAÇÃO DE EDUCA-
ÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ é inscrita no CMAS e é cadastrada no CNEAS e, 
portanto, é previamente crerdenciada pelo órgão gestor da Política de Assistência So-
cial e possui termo vigente para atendimento em regime de acolhimento institucional;

 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção de par-
te das metas (usuários) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade 
Civil;

 Considerando  que, com base no artigo 100, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
são crianças e adolescentes seres em peculiar condição de desenvolvimento, com ne-
cessidade de estabelecimento de vínculos fi rmes e estáveis para assegurar crescimento 
saudável, tanto sob o aspecto físico como emocional;

 Considerando  que, sempre que se fez necessária a transferência, observa-se o impacto 
negativo que isso causa nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e conse-
quente desorganização, prejudicando o desempenho escolar, evasões do serviço de 
acolhimento e mudanças bruscas de comportamento, em alguns casos, irreversíveis.

 Faz-se  importante a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil 
que executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rom-
pimentos de vínculos entre as crianças e adolescentes ou jovens acolhidos com seus 
pares, com os educadores e equipes técnicas com os quais convivem diariamente, vez 
que a mudança de espaço e, consequentemente, de referências afetivas, pode causar 
signifi cativo impacto no desenvolvimento das ações.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 

constantes neste processo administrativo eletrônico.

 Processo SEI nº PMC.2020.00002185-30 
 Interessado:  CASA DOS MENORES DE CAMPINAS
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade

Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica quanto a natureza con-
tinuada do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e a especifi ci-
dade do perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos 
vínculos já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas;

Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;

Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamento 
de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou pela 
inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para a exe-
cução do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Abrigo 
Institucional de Grande Porte e Serviço de Acolhimento Institucional para crianças 
e adolescentes - Casa Lar com a(o) CASA DOS MENORES DE CAMPINAS, nos 
moldes da minuta aprovada, com dispensa de chamamento, conforme extrato de jus-
tifi cativa em anexo, e com fundamento no Art. 30, VI da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/15;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTO-
RIZO  com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a 
celebração do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , represen-
tado pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência 
e Direitos Humanos  e a(o) CASA DOS MENORES DE CAMPINAS, inscrita no 
CNPJ n.º 46.045.365/0001-33, bem como a consequente despesa no valor total de R$ 
3.243.204,00 (três milhões, duzentos e quarenta e três mil e duzentos e quatro reais), 
com vigência de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021, para a integral execução 
do (s) objeto (s) pactuado (s).

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14, alterada pela Lei Federal 
nº 13.204/15.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, alte-
rada pela Lei Federal nº 13.204/15, bem como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, 
dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifi caram a dispensa de chamamen-
to público, para o Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes 
- Abrigo Institucional de Grande Porte e Serviço de Acolhimento Institucional para 
crianças e adolescentes - Casa Lar no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 
complexidade nos termos do processo administrativo objeto desta justifi cativa, fi cou 
demonstrado que a(o) CASA DOS MENORES DE CAMPINAS é inscrita no CMAS 
e é cadastrada no CNEAS e, portanto, é previamente crerdenciada pelo órgão gestor 
da Política de Assistência Social e possui termo vigente para atendimento em regime 
de acolhimento institucional;

 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção de par-
te das metas (usuários) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade 
Civil;

 Considerando  que, com base no artigo 100, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
são crianças e adolescentes seres em peculiar condição de desenvolvimento, com ne-
cessidade de estabelecimento de vínculos fi rmes e estáveis para assegurar crescimento 
saudável, tanto sob o aspecto físico como emocional;

 Considerando  que, sempre que se fez necessária a transferência, observa-se o impacto 
negativo que isso causa nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e conse-
quente desorganização, prejudicando o desempenho escolar, evasões do serviço de 
acolhimento e mudanças bruscas de comportamento, em alguns casos, irreversíveis.

 Faz-se  importante a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil 
que executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rom-
pimentos de vínculos entre as crianças e adolescentes ou jovens acolhidos com seus 
pares, com os educadores e equipes técnicas com os quais convivem diariamente, vez 
que a mudança de espaço e, consequentemente, de referências afetivas, pode causar 
signifi cativo impacto no desenvolvimento das ações.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 
constantes neste processo administrativo eletrônico.

 Processo SEI nº PMC.2020.00002235-33 
 Interessado:  UNIASEC - UNIÃO DE AMOR AJUDA E SALVAÇÃO EM CRISTO
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade

Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica quanto a natureza con-
tinuada do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e a especifi ci-
dade do perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos 
vínculos já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas;

Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;

Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamen-
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to de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou 
pela inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para a 
execução do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Abri-
go Institucional e Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes 
- Casa Lar com a(o) UNIASEC - UNIÃO DE AMOR AJUDA E SALVAÇÃO EM 
CRISTO, nos moldes da minuta aprovada, com dispensa de chamamento, conforme 
extrato de justifi cativa em anexo, e com fundamento no Art. 30, VI da Lei Federal n.º 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTORIZO 
 com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a celebra-
ção do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , representado pela 
 Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Hu-
manos  e a(o) UNIASEC - UNIÃO DE AMOR AJUDA E SALVAÇÃO EM CRISTO, 
inscrita no CNPJ n.º 04.982.207/0001-60, bem como a consequente despesa no valor 
total de R1.750.396,80 (um milhão, setecentos e cinquenta mil, trezentos e noventa e 
seis reais e oitenta centavos), com vigência de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 
2021, para a integral execução do (s) objeto (s) pactuado (s).

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14, alterada pela Lei Federal 
nº 13.204/15.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, altera-
da pela Lei Federal nº 13.204/15, bem como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, dá 
publicidade aos relevantes fundamentos que justifi caram a dispensa de chamamento 
público, para o Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - 
Abrigo Institucional e Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adoles-
centes - Casa Lar, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta complexidade nos 
termos do processo administrativo objeto desta justifi cativa, fi cou demonstrado que 
a(o) UNIASEC - UNIÃO DE AMOR AJUDA E SALVAÇÃO EM CRISTO é inscrita 
no CMAS e é cadastrada no CNEAS e, portanto, é previamente crerdenciada pelo 
órgão gestor da Política de Assistência Social e possui termo vigente para atendimento 
em regime de acolhimento institucional;

 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção de par-
te das metas (usuários) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade 
Civil;

 Considerando  que, com base no artigo 100, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
são crianças e adolescentes seres em peculiar condição de desenvolvimento, com ne-
cessidade de estabelecimento de vínculos fi rmes e estáveis para assegurar crescimento 
saudável, tanto sob o aspecto físico como emocional;

 Considerando  que, sempre que se fez necessária a transferência, observa-se o impacto 
negativo que isso causa nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e conse-
quente desorganização, prejudicando o desempenho escolar, evasões do serviço de 
acolhimento e mudanças bruscas de comportamento, em alguns casos, irreversíveis.

 Faz-se  importante a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil 
que executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rom-
pimentos de vínculos entre as crianças e adolescentes ou jovens acolhidos com seus 
pares, com os educadores e equipes técnicas com os quais convivem diariamente, vez 
que a mudança de espaço e, consequentemente, de referências afetivas, pode causar 
signifi cativo impacto no desenvolvimento das ações.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 
constantes neste processo administrativo eletrônico.

 Processo SEI nº PMC.2020.00000893-81 
 Interessado:  ASSOCIAÇÃO "CASA DE APOIO SANTA CLARA"
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade

Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica quanto a natureza con-
tinuada do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e a especifi ci-
dade do perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos 
vínculos já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas;

Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;

Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamento 
de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou pela 
inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para a execu-
ção do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua 
- Abrigo Feminino com a(o) ASSOCIAÇÃO "CASA DE APOIO SANTA CLARA", 
nos moldes da minuta rubricada e aprovada, com dispensa de chamamento, conforme 
extrato de justifi cativa em anexo, e com fundamento no Art. 30, VI da Lei Federal n.º 
13.019/2014;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTORIZO 
 com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a cele-
bração do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , representado 
pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direi-
tos Humanos  e a(o) ASSOCIAÇÃO "CASA DE APOIO SANTA CLARA", inscrita 
no CNPJ n.º 02.067.677/0001-72, bem como a consequente despesa no valor de R$ 
1.138.899,00 (um milhão, cento e trinta e oito mil oitocentos e noventa e nove reais), 
com vigência de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021, para a integral execução 
do objeto pactuado.

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, bem 
como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, dá publicidade aos relevantes funda-
mentos que justifi caram a dispensa de chamamento público, para o Serviço de Aco-
lhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua - Abrigo Feminino, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta complexidade nos termos do processo 
administrativo objeto desta justifi cativa, fi cou demonstrado que a(o) ASSOCIAÇÃO 
"CASA DE APOIO SANTA CLARA" possui termo vigente para atendimento de usu-
ários em regime de acolhimento institucional;
  
 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção das 
metas (usuários) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;

 Considerando  que a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, disciplina que os serviços de 
acolhimento para pessoas adultas estão previstos como um acolhimento individualiza-
do, respeitando o direito e a privacidade dos indivíduos e de suas famílias, tendo como 
objetivo garantir a proteção integral;

 Considerando  ter esse serviço, como base de trabalho, a questão da acolhida/recepção, 
escuta e construção de um plano individual de atendimento, há a importância da cria-
ção de um vínculo, tanto com a equipe técnica como também com os educadores que 
acompanham as questões da vida diária de cada indivíduo, sendo que estes buscam 
segurança no serviço para o alcance de sua autonomia.

 Considerando  que sempre que se fez necessária a transferência, observa-se o impacto 
negativo que isso causa nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e conse-
quente desorganização, provocando evasões do serviço de acolhimento e mudanças 
bruscas de comportamento, em alguns casos, irreversíveis.
  
 Faz-se  importante a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil 
que executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rom-
pimentos de vínculos com os quais convivem diariamente.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 
constantes neste processo administrativo eletrônico.

 Processo SEI nº PMC.2020.00001445-87 
 Interessado:  CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE CAMPINAS
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade

Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica quanto a natureza con-
tinuada do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e a especifi ci-
dade do perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos 
vínculos já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas;

Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;

Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamento 
de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou pela 
inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para a exe-
cução DO Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de 
Rua - Abrigo Masculino com a(o) CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE CAMPINAS, 
nos moldes da minuta rubricada e aprovada, com dispensa de chamamento, conforme 
extrato de justifi cativa em anexo, e com fundamento no Art. 30, VI da Lei Federal n.º 
13.019/2014;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTORIZO 
 com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a cele-
bração do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , representado 
pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos  e a(o) CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE CAMPINAS, inscrita no CNPJ 
n.º 67.996.769/0001-82, bem como a consequente despesa no valor de R$ 1.777.171,2 
(um milhão, setecentos e setenta e sete mil cento e setenta e um reais e vinte centavos), 
com vigência de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021, para a integral execução 
do objeto pactuado.

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
  
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, bem 
como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, dá publicidade aos relevantes funda-
mentos que justifi caram a dispensa de chamamento público, para o Serviço de Aco-
lhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua - Abrigo Masculino, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta complexidade nos termos do processo 
administrativo objeto desta justifi cativa, fi cou demonstrado que a(o) CÁRITAS AR-
QUIDIOCESANA DE CAMPINAS possui termo vigente para atendimento de usuá-
rios em regime de acolhimento institucional;

 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção das 
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metas (usuários) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;

 Considerando  que a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, disciplina que os serviços de 
acolhimento para pessoas adultas estão previstos como um acolhimento individualiza-
do, respeitando o direito e a privacidade dos indivíduos e de suas famílias, tendo como 
objetivo garantir a proteção integral;

 Considerando  ter esse serviço, como base de trabalho, a questão da acolhida/recepção, 
escuta e construção de um plano individual de atendimento, há a importância da cria-
ção de um vínculo, tanto com a equipe técnica como também com os educadores que 
acompanham as questões da vida diária de cada indivíduo, sendo que estes buscam 
segurança no serviço para o alcance de sua autonomia.

 Considerando  que sempre que se fez necessária a transferência, observa-se o impacto 
negativo que isso causa nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e conse-
quente desorganização, provocando evasões do serviço de acolhimento e mudanças 
bruscas de comportamento, em alguns casos, irreversíveis.
  
 Faz-se  importante a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil 
que executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rom-
pimentos de vínculos com os quais convivem diariamente.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 
constantes neste processo administrativo eletrônico.

 Processo SEI nº PMC.2020.00002328-77 
 Interessado:  INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade

Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica quanto a natureza con-
tinuada do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e a especifi ci-
dade do perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos 
vínculos já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas;

Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;

Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamen-
to de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou 
pela inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para a 
execução do Serviço de Acolhimento em República - para jovens adultos (República 
Feminina) e do Serviço de Acolhimento em República - para jovens adultos (Repúbli-
ca Marculina) com a(o) INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM, nos moldes da 
minuta rubricada e aprovada, com dispensa de chamamento, conforme extrato de jus-
tifi cativa em anexo, e com fundamento no Art. 30, VI da Lei Federal n.º 13.019/2014;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTORIZO 
 com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a cele-
bração do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , representado 
pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos  e a(o) INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM, inscrita no CNPJ n.º 
50.068.188/0001-88, bem como a consequente despesa no valor de R$ 510.802,56 
(quinhentos e dez mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos), com vigên-
cia de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021, para a integral execução do objeto 
pactuado.

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
  
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, bem 
como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, dá publicidade aos relevantes fundamen-
tos que justifi caram a dispensa de chamamento público, para o Serviço de Acolhimen-
to em República - para jovens adultos (República Feminina) e Serviço de Acolhimento 
em República - para jovens adultos (República Marculina), no âmbito da Proteção 
Social Especial de Alta complexidade nos termos do processo administrativo objeto 
desta justifi cativa, fi cou demonstrado que a(o) INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO 
RAHM possui termo vigente para atendimento de usuários em regime de acolhimento 
institucional;

 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção das 
metas (usuários) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;

 Considerando  que a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, disciplina que os serviços de 
acolhimento para pessoas adultas estão previstos como um acolhimento individualiza-
do, respeitando o direito e a privacidade dos indivíduos e de suas famílias, tendo como 
objetivo garantir a proteção integral;

 Considerando  ter esse serviço, como base de trabalho, a questão da acolhida/recepção, 
escuta e construção de um plano individual de atendimento, há a importância da cria-
ção de um vínculo, tanto com a equipe técnica como também com os educadores que 
acompanham as questões da vida diária de cada indivíduo, sendo que estes buscam 
segurança no serviço para o alcance de sua autonomia.

 Considerando  que sempre que se fez necessária a transferência, observa-se o impacto 
negativo que isso causa nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e conse-
quente desorganização, provocando evasões do serviço de acolhimento e mudanças 
bruscas de comportamento, em alguns casos, irreversíveis.
  

 Faz-se  importante a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil 
que executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rom-
pimentos de vínculos com os quais convivem diariamente.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 
constantes neste processo administrativo eletrônico.

 Processo SEI n.º  PMC.2020.00001609-49
 Interessado:  LAR DOS VELHINHOS DE CAMPINAS (LVC)
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade

Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica da natureza continuada 
do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas e a especifi cidade do 
perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos vínculos 
já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas;

Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;

Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamento 
de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou pela 
inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para o Serviço 
de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas com a(o) LAR DOS VELHINHOS 
DE CAMPINAS (LVC), nos moldes da minuta aprovada, com dispensa de chama-
mento, conforme extrato de justifi cativa em anexo, e com fundamento no Art. 30, VI 
da Lei Federal n.º 13.019/2014;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTORIZO 
 com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a celebra-
ção do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , representado pela 
 Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Hu-
manos  e a(o) LAR DOS VELHINHOS DE CAMPINAS (LVC), inscrita no CNPJ n.º 
46.044.855/0001-15, bem como a consequente despesa no valor de R$ 1.251.414,00 
(um milhão, duzentos e cinqüenta e um mil quatrocentos e quatorze reais), com vigên-
cia de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021, para a integral execução do objeto 
pactuado.

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA  
  
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, altera-
da pela Lei Federal nº 13.204/15, bem como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, dá 
publicidade aos relevantes fundamentos que justifi caram a dispensa de chamamento 
público, para o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, no âmbito 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade nos termos do processo adminis-
trativo eletrônico objeto desta justifi cativa, fi cou demonstrado que a(o) LAR DOS 
VELHINHOS DE CAMPINAS (LVC) é inscrita no CMAS e é cadastrada no CNEAS 
e, portanto, é previamente credenciada pelo órgão gestor da Política de Assistência 
Social e possui termo vigente para atendimento às pessoas idosas;

 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção de 
parte das usuários já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;
  
 Considerando  a importância da continuidade no atendimento na rede de proteção so-
cial e serviços de território para o resultado das ações e qualidade do atendimento dos 
referidos usuários;

 Considerando  a características do público usuário - idosos e  que a descontinuidade 
da oferta pela entidade apresenta dano mais gravoso à integridade do usuário,  espe-
cialmente porque viver em uma ILPI - Instituição de Longa Permanência de idosos 
não signifi ca apenas o morar como um espaço físico de proteção, é muito mais que 
um lugar de abrigo. A moradia é lugar de memória, onde são guardadas suas histórias, 
lugar de integração dos pensamentos, das lembranças e dos sonhos.

 Considerando  que o(s) ILPI(s) representa(m) para o idoso, um lugar pessoal de (re)
consitutição da vida, revelando-a em suas multiplas dimensões, permitindo experi-
mentar um senso de continuidade, com passado, presente e futuro;

 Faz-se  imperiosa a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil que 
executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rompi-
mentos de vínculos com os quais convivem diariamente.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 
constantes neste processo administrativo eletrônico.

 Processo SEI n.º  PMC.2020.00000387-10
 Interessado:  LAR EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA
 Assunto:  Dispensa de Chamamento  -  Termo de Colaboração - Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade

Considerando as justifi cativas apresentadas pela área técnica da natureza continuada 
do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas e a especifi cidade do 
perfi l de vulnerabilidade do público atendido, bem como a manutenção dos vínculos 
já estabelecidos para assegurar a qualidade das ações ofertadas; 
Considerando que estão cumpridas as disposições da Resolução CNAS n.º 21/2016, 
visto que a Organização da Sociedade Civil é inscrita no CMAS e cadastrada no CNE-
AS, o serviço é regulamentado, as atividades são voltadas e vinculadas a serviços de 
assistência social e a descontinuidade da oferta pela organização da sociedade civil 
apresenta dano mais gravoso à integridade dos usuários;
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Considerando o parecer da Procuradoria Descentralizada acolhido pelo Departamento 
de Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, que opinou pela 
inexistência de óbices jurídicos à celebração do Termo de Colaboração, para o Serviço 
de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas com a(o) LAR EVANGÉLICO ALI-
CE DE OLIVEIRA, nos moldes da minuta aprovada, com dispensa de chamamento, 
conforme extrato de justifi cativa em anexo, e com fundamento no Art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014;

Considerando as condições justifi cadoras da Dispensa de Chamamento,  AUTORIZO 
 com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 18.099/2013 a cele-
bração do  Termo de Colaboração  entre o  Município de Campinas , representado 
pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos  e a(o) LAR EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n.º 
46.044.830/0001-11, bem como a consequente despesa no valor de R$ 1.751.979,60 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e um mil novecentos e setenta e nove reais e ses-
senta centavos), com vigência de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021, para a 
integral execução do objeto pactuado.

Admite-se a impugnação à presente justifi cativa, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/14.

Publique-se. Após, o decurso do prazo acima referido, na ausência de impugnação, 
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Departamento de Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes para a formalização do termo pró-
prio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA  
  
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, al-
terada pela Lei Federal nº 13.204/15, bem como da Resolução CNAS n.º 21/2016, a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Huma-
nos, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifi caram a dispensa de cha-
mamento público, para o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade nos termos do processo 
administrativo eletrônico objeto desta justifi cativa, fi cou demonstrado que a(o) LAR 
EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA é inscrita no CMAS e é cadastrada no CNE-
AS e, portanto, é previamente credenciada pelo órgão gestor da Política de Assistência 
Social e possui termo vigente para atendimento às pessoas idosas;

 Considerando  que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção de 
parte das usuários já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;
  
 Considerando  a importância da continuidade no atendimento na rede de proteção so-
cial e serviços de território para o resultado das ações e qualidade do atendimento dos 
referidos usuários;

 Considerando  a características do público usuário - idosos e  que a descontinuidade 
da oferta pela entidade apresenta dano mais gravoso à integridade do usuário,  espe-
cialmente porque viver em uma ILPI - Instituição de Longa Permanência de idosos 
não signifi ca apenas o morar como um espaço físico de proteção, é muito mais que 
um lugar de abrigo. A moradia é lugar de memória, onde são guardadas suas histórias, 
lugar de integração dos pensamentos, das lembranças e dos sonhos.

 Considerando  que o(s) ILPI(s) representa(m) para o idoso, um lugar pessoal de (re)
consitutição da vida, revelando-a em suas multiplas dimensões, permitindo experi-
mentar um senso de continuidade, com passado, presente e futuro;

 Faz-se  imperiosa a dispensa do chamamento para organizações da sociedade civil que 
executam programa de acolhimento, como forma de assegurar que não haja rompi-
mentos de vínculos com os quais convivem diariamente.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, bem como as disposições específi cas Resolução n.º 21 de 24 de no-
vembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência, considerando os documentos 
constantes neste processo administrativo eletrônico.
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 EXTRATO 
  

  Processo Administrativo:  PMC.2019.00000912-63  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Administração  Modalidade:  Contratação Direta n.º 008/19  Contratada:  Im-
prensa Nacional  CNPJ nº  04.196.645/0001-00  Termo de Contrato n.º  038/19  Termo 
de Aditamento n.º  035/20  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do prazo contratual 
por 12 meses, a partir de 01/03/2020  Valor:  R$ 35.000,00  Assinatura:  28/02/200. 

 Processo Administrativo:  PMC.2018.00030126-82  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 343/18  Contratada:  G3 
Polaris Serviços Eireli  CNPJ nº  20.155.999/0001-55  Termo de Contrato n.º  20/19 
 Termo de Aditamento n.º  036/20  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do prazo con-
tratual por 12 meses, a partir de 25/03/2020 e reajuste no percentual de 2,19%.  Valor:  
R$ 558.400,90  Assinatura:  25/03/2020. 

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00012314-16  Interessado  Secretaria Munici-
pal de Educação  Termo de  Colaboração  n.º 025/20  Entidade:  GRUPO DE ORA-
ÇÃO ESPERANÇA  CNPJ nº  48.856.306.0001/70  Objeto:  Atendimento educacional 
para crianças matriculadas na Educação Infantil.  Valor:  R$ 852.480,00  Prazo:  de 
28/03/220 até 01/03/2021  Assinatura:  25/03/2020. 

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00010850-71  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 320/19  Contratada:  RB Comu-
nicação Visual Eireli  CNPJ nº  27.232.288/0001-86  Termo de Contrato  n°  046/20 
 Objeto:  Prestação de serviços de impressão de diários de classe e livro ponto  Valor:  
R$ 15.000,00  Prazo:  12 meses  Assinatura:  25/03/2020. 

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00007228-67  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 78/19.  Ata de Registro de Pre-

ços n.º  224/19  Detentora da Ata:  Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.  CNPJ 
nº  08.528.442/0001-17  Aditamento de Ata de Registro de Preços nº  003/20  Objeto 
do Aditamento : Reequlíbrio de preços do item 01 da Ata de Registro de Preços nº 
224/19, que passa a vigorar com o valor unitário de R$ 3,32.  Assinatura:  25/03/2020.  

 DEPARTAMENTO DE PROCURADORIA FISCAL 

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
  

  Protocolado nº 2020/10/4651 
 Interessado: José Roberto Coppi Cunha 

 Defiro  o presente pedido de  Certidão de Inteiro Teor  por ter sido apresentado por 
parte legítima para requerê-lo, qual seja, o próprio interessado no protocolo adminis-
trativo nº  2015/10/59208 , nos termos do inciso I e § 1º do art. 4º do Decreto Municipal 
nº 18.050/13; encontrando-se os documentos à disposição na Coordenadoria Setorial 
de Expediente do Gabinete do Prefeito para retirada.
Publique-se.
 

 Campinas, 23 de março de 2020 
 ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 
 RESPONDENDO PELA PROCURADORIA FISCAL 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo nº: PMC. 2018.00023985-61
 Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Assunto: Pregão Eletrônico nº060/2019
 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de carne bovina patinho 
congelada -Reequilíbrio.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZO: 
1. O reequilíbrio econômico fi nanceiro do Termo de Contrato 090/2019, fi rmado com 
a empresa  BH FOODS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA , item 01 (cód. 47.658 - 
carne bovina congelada tipo patinho, em cubos e congelada) ajustando o valor unitário 
de R$ 17,39 (dezessete reais e tinta e nove centavos) para R$ 21,04 (vinte e um reais e 
quatro centavos) e item 02 (cód. 33.814 - carne bovina congelada tipo patinho, moída 
e congelada) ajustando o valor unitário de R$ 16,20 (dezesseis reais e vinte centavos) 
para R$ 19,60 (dezenove reais e sessenta centavos) a partir de 02/01/2020;
2. A despesa complementar no valor de R$ 592.847,55 (quinhentos e noventa e dois 
mil oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) onerando em sua 
totalidade as dotações do presente exercício, conforme deferimento do Comitê Gestor 
(2276681).

Publique-se na forma da Lei.
Encaminhe-se à Coordenadoria de Formalização de Ajustes / SMAJ para as devidas 
providências e demais encaminhamentos.
 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC 

 COMUNICADO GRH Nº 06/2020 
 Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da FUMEC 

 A Área de Recursos Humanos da FUMEC e a Comissão Técnica de Gestão de Carrei-
ras da FUMEC publicam a classifi cação dos servidores habilitados à Evolução Fun-
cional do ano de 2019.

Esta publicação levou em consideração:

1. As leis relativas ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do 
Município de Campinas, publicadas em D.O.M. em 29 de junho de 2007;
a) Lei Municipal nº 12.985, de 28/06/2007 - Quadro de Cargos Geral;
b) Lei Municipal nº 12.987, de 28/06/2007 - Magistério Público Municipal;
c) Lei Municipal nº 12.988, de 28/06/2007 - Fundação Municipal para Educação Co-
munitária
d) Lei Complementar nº 85, de 04/11/2014 - Fundação Municipal para Educação
Comunitária
e) Lei Complementar nº 187, de 27/12/2017 - Fundação Municipal para Educação
Comunitária

2. A Resolução FUMEC nº 07/2018, de 26/10/2018, que regulamenta o processo de 
avaliação de desempenho e qualifi cação e os processos de evolução funcional dos 
servidores públicos de carreira da Fundação Municipal para Educação Comunitária 
- FUMEC;

3. Especifi camente os Art. 30, 31, 32 e 33 da Resolução FUMEC nº 07/2018:

Seção II
Dos Requisitos para Habilitação dos Servidores do Quadro Geral de Cargos e do Qua-
dro de Cargos do Magistério para a Progressão Horizontal

Art. 30 O servidor público pertencente ao Quadro Geral de Cargos (Lei Municipal nº 
12.985/07) e ao Quadro de Cargos do Magistério (Lei Municipal nº 12.987/07) estará 
habilitado à Progressão Horizontal quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Evolução Funcional;
II - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão ou superior nos últimos 03 (três) 
anos, dentro do período avaliativo;
III - tiver cumprido o interstício mínimo de 03 (três) anos no Grau em que se encontra;
IV - tiver obtido nota superior à média do Grupo a que pertence, considerando as 03 
(três) últimas Avaliações de Desempenho;
V - não tiver sido benefi ciado pela Progressão Vertical no exercício.

Seção III
Dos Requisitos para Habilitação dos Servidores do Quadro Geral de Cargos para a 
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Progressão Vertical

Art. 31 O servidor público pertencente ao Quadro Geral de Cargos (Lei Municipal nº 12.985/07) estará habilitado à Progressão Vertical quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Evolução Funcional;
II - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão ou superior nos últimos 03 (três) anos, dentro do período avaliativo;
III - tiver cumprido o interstício mínimo de 03 (três) anos no Nível em que se encontra;
IV - tiver obtido nota superior à média do Grupo a que pertence, considerando as 03 (três) últimas Avaliações de Desempenho;
V - cumprir as exigências defi nidas na legislação vigente.

Seção IV
Dos Requisitos para Habilitação dos Servidores do Quadro de Cargos do Magistério para a Progressão Vertical

Art. 32 O servidor público pertencente ao Quadro de Cargos do Magistério (Lei Municipal nº 12.987/07) estará habilitado à Progressão Vertical quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Progressão Vertical;
II - não estiver respondendo a processo de natureza disciplinar até o mês anterior à Progressão Vertical;
III - não tiver sofrido pena disciplinar nos últimos 03 (três) anos, dentro do período avaliativo;
IV - cumprir as exigências defi nidas na legislação vigente.

Art. 33 O servidor habilitado à Evolução Funcional somente poderá ter os efeitos fi nanceiros referentes a uma das formas de progressão, horizontal ou vertical, dentro do mesmo 
ano
§ 1° Havendo a Progressão Vertical e Horizontal no mesmo ano, os servidores habilitados, de todos os quadros de cargos, serão classifi  cados em 02 (duas) listas, sendo uma 
relativa à Progressão Vertical e outra à Progressão Horizontal, para a seleção daqueles que serão contemplados com a movimentação na carreira.
§ 2° As classifi cações serão feitas por ordem decrescente de nota e, em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios:
I - Para o Quadro Geral de Cargos, será contemplado o servidor que, sucessivamente:
a) estiver a mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal ou Vertical;
b) tiver obtido a maior nota na última a Avaliação Periódica de Desempenho;
c) tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo;
d) tiver maior número de dias efetivamente trabalhados na FUMEC.
II - Para os servidores do Quadro Cargos do Magistério, será contemplado aquele que, sucessivamente:
a) estiver a mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal ou Vertical;
b) tiver obtido a maior nota na última a Avaliação Periódica de Desempenho;
c) tiver maior número de dias efetivamente trabalhados dentro do interstício;
d) tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo;
§ 3º Caso o servidor conste de ambas as listas, a prioridade será para a realização da Progressão Vertical.

4. As interposições de recursos, referente às notas da Avaliação de Desempenho, já ocorreram nos períodos em que as mesmas foram consolidadas e cientifi cadas no SAD FU-
MEC - Sistema de Avaliação de Desempenho da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, não cabendo, portanto, reconsiderações destas notas.

OBSERVAÇÃO
A listagem dos servidores contemplados na Progressão Vertical e na Progressão Horizontal serão publicadas, oportunamente, em Diário Ofi cial do Município de Campinas.

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10200 12.985/07 A - 95,000 98,840 99,700 97,847 1 SEM TÍTULO APTO 1

10407 12.985/07 A - 99,700 96,230 96,680 97,537 2 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

1316 12.985/07 A - 96,210 98,130 97,730 97,357 3 SEM TÍTULO APTO 2

10214 12.985/07 A - 99,380 93,900 93,800 95,693 4 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10173 12.985/07 A - 95,000 95,000 95,000 95,000 5 SEM TÍTULO APTO 3

10194 12.985/07 A - 95,000 95,000 95,000 95,000 6 SEM TÍTULO APTO 4

1260 12.985/07 A - 95,000 95,000 95,000 95,000 7 SEM TÍTULO APTO 5

10248 12.985/07 A - 95,000 95,000 95,000 95,000 8 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10213 12.985/07 A - 95,000 95,000 95,000 95,000 9 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10249 12.985/07 A - 95,000 95,000 95,000 95,000 10 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

1131 12.985/07 A - 94,900 95,000 95,000 94,967 11 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

1149 12.985/07 A - 95,000 95,000 94,810 94,937 12 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

1317 12.985/07 A - 94,800 95,000 95,000 94,933 13 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10250 12.985/07 A - 95,000 95,000 94,760 94,920 14 SEM TÍTULO APTO 6

10176 12.985/07 A - 94,960 94,800 95,000 94,920 15 1 INTERSTÍCIO

10395 12.985/07 A - 94,710 95,000 95,000 94,903 16 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10232 12.985/07 A - 94,920 94,920 94,600 94,813 17 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10393 12.985/07 A - 94,380 95,000 95,000 94,793 18 2 INTERSTÍCIO

1068 12.985/07 A - 95,000 94,350 95,000 94,783 19 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10174 12.985/07 A - 94,720 94,720 94,820 94,753 20 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10227 12.985/07 A - 94,700 94,720 94,720 94,713 21 3 7

1053 12.985/07 A - 94,160 94,750 95,000 94,637 22 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

242 12.985/07 A - 94,900 94,000 95,000 94,633 23 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10196 12.985/07 A - 94,200 94,610 95,000 94,603 24 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

810 12.985/07 A - 94,500 94,180 95,000 94,560 25 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10394 12.985/07 A - 93,710 95,000 94,860 94,523 26 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10221 12.985/07 A - 94,350 94,080 95,000 94,477 27 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

659 12.985/07 A - 95,000 93,550 94,260 94,270 28 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

1132 12.985/07 A - 94,720 94,860 92,900 94,160 29 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10211 12.985/07 A - 95,000 92,390 95,000 94,130 30 SEM TÍTULO APTO 8

10217 12.985/07 A - 90,000 99,960 92,050 94,003 31 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

1411 12.985/07 A - 93,860 94,110 94,020 93,997 32 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

1206 12.985/07 A - 94,040 94,800 93,100 93,980 33 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

1129 12.985/07 A - 91,900 95,000 95,000 93,967 34 SEM TÍTULO APTO 9

497 12.985/07 A - 94,300 92,430 95,000 93,910 35 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10226 12.985/07 A - 93,870 94,150 93,670 93,897 36 SEM TÍTULO APTO 10

10162 12.985/07 A - 95,000 92,600 94,040 93,880 37 SEM TÍTULO APTO 11

428 12.985/07 A - 92,400 94,350 94,840 93,863 38 SEM TÍTULO APTO 12

168 12.985/07 A - 93,850 94,500 93,160 93,837 39 SEM TÍTULO APTO 13

 

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

642 12.985/07 B - 93,510 93,610 93,930 93,683 1 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10491 12.985/07 D 94,500 - - 99,700 97,100 1 1 1

10510 12.985/07 D 93,600 - - 100,000 96,800 2 2 2
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10457 12.985/07 D 97,225 - - 95,000 96,113 3 3 INTERSTÍCIO

10487 12.985/07 D 97,180 - - 95,000 96,090 4 4 INTERSTÍCIO

10469 12.985/07 D 96,833 - - 95,000 95,917 5 5 INTERSTÍCIO

10461 12.985/07 D 98,650 - - 92,940 95,795 6 SEM TÍTULO APTO 3

10236 12.985/07 D - 94,370 99,370 92,110 95,283 7 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10518 12.985/07 D 96,228 - - 94,060 95,144 8 SEM TÍTULO APTO 4

10524 12.985/07 D 94,970 - - - 94,970 9 SEM TÍTULO APTO 5

10484 12.985/07 D 94,667 - - 95,000 94,833 10 SEM TÍTULO APTO 6

37 12.985/07 D - 93,880 93,780 95,000 94,220 11 SEM TÍTULO APTO 7

10490 12.985/07 D 90,467 - - 96,720 93,593 12 6 8

10517 12.985/07 D 93,760 - - 93,400 93,580 13 SEM TÍTULO APTO 9

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

1847 12.985/07 F - 97,680 100,000 93,220 96,967 1 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10216 12.985/07 G - 98,560 98,110 98,510 98,393 1 1 1

1604 12.985/07 G - 96,880 100,000 94,930 97,270 2 SEM TÍTULO APTO 2

10252 12.985/07 G - 98,610 99,900 92,500 97,003 3 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10477 12.985/07 G 98,633 - - 94,800 96,717 4 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10482 12.985/07 G 91,667 - - 99,150 95,408 5 2 3

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10483 12.985/07 I 91,520 - - 87,880 89,700 1 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10506 12.985/07 J 91,770 - - 96,320 94,045 1 1 1

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10142 12.987/07 DA - 100,000 100,000 100,000 100,000 1 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10072 12.987/07 DA - 100,000 100,000 100,000 100,000 2 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10281 12.987/07 DA - 100,000 100,000 100,000 100,000 3 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10301 12.987/07 DA - 100,000 100,000 100,000 100,000 4 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10351 12.987/07 DA - 100,000 99,960 100,000 99,987 5 SEM TÍTULO APTO 1

10108 12.987/07 DA - 99,760 100,000 100,000 99,920 6 SEM TÍTULO APTO 2

10315 12.987/07 DA - 99,560 100,000 100,000 99,853 7 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10264 12.987/07 DA - 99,500 99,400 100,000 99,633 8 SEM TÍTULO APTO 3

10299 12.987/07 DA - 99,900 100,000 98,400 99,433 9 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10347 12.987/07 DA - 100,000 98,760 98,670 99,143 10 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10117 12.987/07 DA - 100,000 96,300 99,860 98,720 11 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10344 12.987/07 DA - 95,380 100,000 99,860 98,413 12 SEM TÍTULO APTO 4

10377 12.987/07 DA - 95,000 100,000 100,000 98,333 13 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10294 12.987/07 DA - 100,000 95,000 100,000 98,333 14 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10003 12.987/07 DA - 100,000 100,000 95,000 98,333 15 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10366 12.987/07 DA - 100,000 99,960 95,000 98,320 16 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10371 12.987/07 DA - 95,000 100,000 99,910 98,303 17 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10322 12.987/07 DA - 99,800 100,000 94,920 98,240 18 SEM TÍTULO APTO 5

10369 12.987/07 DA - 95,000 99,800 99,910 98,237 19 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

478 12.987/07 DA - 95,000 99,650 100,000 98,217 20 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10111 12.987/07 DA - 99,550 94,950 99,910 98,137 21 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10147 12.987/07 DA - 95,000 99,380 100,000 98,127 22 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10387 12.987/07 DA - 94,760 99,380 99,380 97,840 23 SEM TÍTULO APTO 6

10311 12.987/07 DA - 99,380 99,280 94,380 97,680 24 SEM TÍTULO APTO 7

10375 12.987/07 DA - 93,630 99,380 99,380 97,463 25 SEM TÍTULO APTO 8

10309 12.987/07 DA - 97,240 97,430 97,360 97,343 26 SEM TÍTULO APTO 9

10336 12.987/07 DA - 94,950 98,140 98,770 97,287 27 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10261 12.987/07 DA - 95,000 99,600 96,740 97,113 28 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10243 12.987/07 DA - 95,000 95,000 100,000 96,667 29 1 10

10396 12.987/07 DA - 100,000 95,000 95,000 96,667 30 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10342 12.987/07 DA - 95,000 100,000 94,920 96,640 31 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10260 12.987/07 DA - 94,800 95,000 99,960 96,587 32 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10116 12.987/07 DA - 94,900 99,200 95,000 96,367 33 SEM TÍTULO APTO 11

10073 12.987/07 DA - 98,750 94,720 95,000 96,157 34 SEM TÍTULO APTO 12

10374 12.987/07 DA - 94,380 94,380 99,300 96,020 35 SEM TÍTULO APTO 13

10273 12.987/07 DA - 94,220 94,220 99,410 95,950 36 SEM TÍTULO APTO 14

607 12.987/07 DA - 95,000 92,510 100,000 95,837 37 2 INTERSTÍCIO

10353 12.987/07 DA - 97,500 95,000 95,000 95,833 38 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10266 12.987/07 DA - 96,010 95,000 95,000 95,337 39 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10372 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,630 95,210 40 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10192 12.987/07 DA - 95,000 95,380 94,910 95,097 41 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10386 12.987/07 DA - 95,760 94,430 95,000 95,063 42 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10185 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 43 SEM TÍTULO APTO 15

10293 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 44 SEM TÍTULO APTO 16

10287 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 45 SEM TÍTULO APTO 17

10305 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 46 SEM TÍTULO APTO 18

414 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 47 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10153 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 48 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10280 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 49 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO
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10144 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 50 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10391 12.987/07 DA - 95,000 95,000 95,000 95,000 51 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10270 12.987/07 DA - 95,000 100,000 90,000 95,000 52 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10370 12.987/07 DA - 95,000 94,960 95,000 94,987 53 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10275 12.987/07 DA - 94,960 95,000 95,000 94,987 54 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10306 12.987/07 DA - 100,000 95,000 89,910 94,970 55 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10107 12.987/07 DA - 95,000 95,000 94,910 94,970 56 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10290 12.987/07 DA - 95,000 94,860 95,000 94,953 57 SEM TÍTULO APTO 19

10291 12.987/07 DA - 95,000 95,000 94,860 94,953 58 SEM TÍTULO APTO 20

10388 12.987/07 DA - 95,000 100,000 89,860 94,953 59 SEM TÍTULO APTO 21

10405 12.987/07 DA - 95,000 94,860 95,000 94,953 60 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10152 12.987/07 DA - 95,000 95,000 94,860 94,953 61 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10004 12.987/07 DA - 95,000 94,840 95,000 94,947 62 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10285 12.987/07 DA - 100,000 94,300 - SEM MÉDIA - 3 -

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10481 12.987/07 DB 100,000 - - 100,000 100,000 1 SEM TÍTULO APTO 1

10475 12.987/07 DB 95,475 - - 94,450 94,963 2 SEM TÍTULO APTO 2

10479 12.987/07 DB 93,508 - - 95,000 94,254 3 SEM TÍTULO APTO 3

10513 12.987/07 DB 94,627 - - 91,620 93,123 4 1 4

10451 12.987/07 DB 94,885 - - 81,280 88,083 - 2 -

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10414 L.C. 85/14 DP 97,097 - - 98,960 98,028 1 SEM TÍTULO APTO 1

10422 L.C. 85/14 DP 96,982 - - 98,890 97,936 2 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10440 L.C. 85/14 DP 96,822 - - 98,880 97,851 3 1 INTERSTÍCIO

10412 L.C. 85/14 DP 95,900 - - 98,670 97,285 4 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10505 L.C. 85/14 DP 95,760 - - 98,770 97,265 5 2 2

10421 L.C. 85/14 DP 96,580 - - 97,440 97,010 6 3 INTERSTÍCIO

10529 L.C. 85/14 DP 96,180 - - - 96,180 7 SEM TÍTULO APTO 3

10435 L.C. 85/14 DP 96,418 - - 95,640 96,029 8 SEM TÍTULO APTO 4

10528 L.C. 85/14 DP 95,960 - - - 95,960 9 SEM TÍTULO APTO 5

10531 L.C. 85/14 DP 95,400 - - - 95,400 10 4 6

10428 L.C. 85/14 DP 92,257 - - 98,470 95,363 11 5 7

10447 L.C. 85/14 DP 97,882 - - 92,830 95,356 12 SEM TÍTULO APTO 8

10430 L.C. 85/14 DP 96,970 - - 93,730 95,350 13 SEM TÍTULO APTO 9

10496 L.C. 85/14 DP 96,680 - - 93,940 95,310 14 SEM TÍTULO APTO 10

10499 L.C. 85/14 DP 96,428 - - 94,050 95,239 15 SEM TÍTULO APTO 11

10415 L.C. 85/14 DP 97,110 - - 93,340 95,225 16 SEM TÍTULO APTO 12

10454 L.C. 85/14 DP 96,732 - - 93,700 95,216 17 SEM TÍTULO APTO 13

10502 L.C. 85/14 DP 96,485 - - 93,900 95,193 18 6 14

10431 L.C. 85/14 DP 96,862 - - 93,460 95,161 19 SEM TÍTULO APTO 15

10495 L.C. 85/14 DP 96,362 - - 93,930 95,146 20 7 16

10424 L.C. 85/14 DP 96,073 - - 94,020 95,047 21 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10425 L.C. 85/14 DP 96,158 - - 93,890 95,024 22 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10426 L.C. 85/14 DP 96,353 - - 93,690 95,022 23 SEM TÍTULO APTO 17

10453 L.C. 85/14 DP 96,967 - - 93,020 94,993 24 SEM TÍTULO APTO 18

10442 L.C. 85/14 DP 95,892 - - 93,750 94,821 25 SEM TÍTULO APTO 19

10418 L.C. 85/14 DP 96,022 - - 93,340 94,681 26 SEM TÍTULO APTO 20

10417 L.C. 85/14 DP 97,763 - - 91,240 94,502 27 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10450 L.C. 85/14 DP 95,947 - - 93,030 94,488 28 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10534 L.C. 85/14 DP 94,220 - - - 94,220 29 SEM TÍTULO APTO 21

10503 L.C. 85/14 DP 94,290 - - 93,990 94,140 30 SEM TÍTULO APTO 22

10427 L.C. 85/14 DP 94,960 - - 92,580 93,770 31 SEM TÍTULO APTO 23

10423 L.C. 85/14 DP 94,328 - - 93,040 93,684 32 SEM TÍTULO APTO 24

10511 L.C. 85/14 DP 94,928 - - 91,950 93,439 - 8 -

10523 L.C. 85/14 DP 92,705 - - 92,670 92,688  9  

10515 L.C. 85/14 DP 92,170 - - 92,930 92,550 - 10 -

10536 L.C. 85/14 DP 90,890 - - - 90,890 - 11 -

10434 L.C. 85/14 DP 75,185 - - 95,570 85,378  12  

10504 L.C. 85/14 DP 94,990 - - - SEM MÉDIA - 13 -

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

10471 12.987/07 EC 94,660   97,630 96,145 1 SEM TÍTULO APTO 1

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO 
PROBATÓRIO 2017 2018 2019 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORI-

ZONTAL

1088 12.987/07 ED - 98,950 95,780 95,830 96,853 1 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10458 12.987/07 ED 91,650 - - 99,670 95,660 2 SEM TÍTULO APTO 1

1110 12.987/07 ED - 95,050 95,190 94,670 94,970 3 SEM TÍTULO APTO INTERSTÍCIO

10527 12.987/07 ED 86,590 - - - 86,590 - 1 -
 

 Campinas, 10 de março de 2020 
 COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE CARREIRAS  

 ÁREA DE RECURSOS HUMANOS - FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE ANÁLISE DE INCENTIVOS 
FISCAIS   

  Protocolo  SEI: 2019.00041861-11
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 Data : 03/10/2019
 Interessado : Casa da Criança Meimei
 CNPJ : 46.043.063/0001-26
 IM : 36.461-4
 Código cartográfico : nº 3412.24.88.0544.00000

 Assunto : Imunidade Tributária - extensão - IPTU
 DECISÃO 
Declaro a extensão da imunidade tributária ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU incidente sobre o imóvel inscrito sob o código cartográfi -
co nº 3412.24.88.0544.00000, de propriedade de Casa da Criança Meimei, CNPJ nº 
46.043.063/0001-26, a partir do exercício de 2018, nos termos do art. 34, I, do Decreto 
Municipal nº 19.723/2017 e art. 3º da Lei Municipal nº 11.111/2001, tendo em vista 
que a interessada possui reconhecimento de imunidade tributária em face desta Muni-
cipalidade nos autos do protocolo n° 2004/10/30363, conforme publicação no DOM 
de 17/07/2007 e os documentos e informações apresentados cumprem plenamente os 
requisitos previstos no art. 150, VI, "c" e § 4º da Constituição Federal e entendimento 
jurisprudencial do STF, em sede de repercussão geral, de que a imunidade tributária é 
aplicável aos bens imóveis temporariamente ociosos, de propriedade das instituições 
de educação e de assistência social sem fi ns lucrativos que atendam aos requisitos 
legais.
 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 RESPONDENDO PELA CSAIF/SMF 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS 

  
  Protocolo SEI: PMC.2019.00031608-86 
 Interessado: CIA COPALE DE ADMINISTRAÇÃO COMÉRCIO E INDUS-
TRIA 
 Requerente: LUIZ CARLOS DE BARROS LAPOLLA 

 Assunto:Solicitação de repetição de indébito tributário 

 DECIDO:  
AUTORIZAR  a compensação  do crédito apurado pela Coordenadoria Setorial de 
Atendimento, Controle e Programação Tributária/DCCA, no valor de  17.193,3458 
UFIC -  decorrente do recolhimento das parcelas 59/120 a 84/120 e parte da parcela 
58/120 (reduzida de 655,2161 UFICs para 494,4588 UFICs) do acordo nº 378014/2012 
cancelado proporcionalmente face a decisão judicial informada pela SMAJ através do 
Protocolo SEI PMC.2019.00004003-12  -  referente ao carnê de IPTU/Taxa de Lixo de 
2011 lançado para o imóvel 3261.14.51.0074.01001, nos moldes do artigo 170 da Lei 
Federal 5.172/66 (CTN) e artigo 45 da precitada Lei Municipal 13.104/2007.  

 Campinas, 23 de março de 2020 
 TARCISIO CINTRA 

 Secretário de Finanças 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
  Protocolo SEI: PMC.2020.00007720-49 
 Interessado: ROMANA DEL'ALAMO 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 104,9003  UFIC -  decorrente do 
recolhimento efetuado para a Cota Única do carnê de Taxa de Lixo lançado em 2020 
para o cartográfi co 3412.31.87.0165.09004, por duplicidade, nos moldes dos artigos 
42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito 
tributário será processada pela forma de restituição,  nos moldes do artigo 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição 
constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./
D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 
43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00008612-20 
 Interessado: DOLORES CAMARA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 31,6971  UFIC -  decorrente do 
recolhimento efetuado para a parcela 01/01 do carnê de Taxa de Lixo lançado em 
2020 para o cartográfi co 3453.12.08.0332.01001, por duplicidade, face o pagamento 
da Cota Única, nos moldes dos artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido 
que a repetição do referido indébito tributário será processada pela forma de 
restituição,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no mo-
mento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do 
contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação 
do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00008760-90 
 Interessado: AMBROSINO BEIJA DA SILVA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 300,0470  UFIC -  decorrente do 
recolhimento efetuado para a Cota Única do carnê de IPTU/Taxa de Lixo lançado em 
2020 para o cartográfi co 3362.24.69.0176.00000, por duplicidade, nos moldes dos 
artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referi-
do indébito tributário será processada pela forma de restituição,  nos moldes do 
artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamen-
to da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos 
moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF 
nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2020.00008762-51 
 Interessado: Ana Paula Luciano Vieira 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 69,7658 UFIC -  decorrente do 
recolhimento em duplicidade para a cota única do carnê de IPTU de 2020 - emissão 
01/2020, para o imóvel 3413.62.92.0001.03110, nos moldes do Parágrafo Único do 
artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébi-
to tributário será processada pela forma de restituição,  nos moldes do artigo 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição 
constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./
D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 
43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2020.00010672-76 
 Interessado: Denis Mitre Elias 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 101,5790 UFIC -  decorrente do 
recolhimento em duplicidade para a parcela 01/11 do carnê IPTU/Taxas 2020, emis-
são 01/2020, lançado para o cartográfi co nº 3261.21.54.0282.00000, paga junto com 
a cota única do mesmo carnê, nos moldes do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei Mu-
nicipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário será 
processada pela forma de compensação,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso o crédito não seja utilizado em sua totalidade no procedimen-
to de compensação, e não constem outros débitos vencidos ou vincendos em nome 
do sujeito passivo, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para 
restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2020.00011497-52 
 Interessado:LUIZA MATOS DE LIMA MEDEIROS 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFI-
RO o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de  24,9135   UFIC's , 
procedente do pagamento em duplicidade da parcela 11/11 do carnê de IPTU/Taxas 
2019 - emissão janeiro, do imóvel 3162.24.10.0240.01001, para quitação da parcela 
09/11 do mesmo lançamento, nos moldes do artigo 57da Lei Municipal 13.104/2007.

 ProtocoloSEI:PMC.2020.00014081-03 
 Interessado:TIAGO DA SILVA TOBIAS 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 121,8226 UFIC -  decorrente 
do recolhimento em duplicidade para os lançamentos de Taxa de Lixo dosexercícios 
de 2016 a 2019, lançados para o cartográfi co nº3162.11.99.0291.01001, nos moldes 
do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito tributário será processada pela forma de compensação,  nos 
moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o crédito não seja utiliza-
do em sua totalidade no procedimento de compensação, e não constem outros débi-
tos vencidos ou vincendos em nome do sujeito passivo, fi ca autorizada a CSACPT/
DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2018.00028950-17 
 Interessado:FLX ENERGY EIRELI 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DECIDO 
que a repetição do indébito tributário no valor de 243,4833 UFIC's  referente aos 
valores recolhidos indevidamente , relativo ao ISSQN , como prestador de Serviço de 
fora do Município, competências de 08/2017, 12/2017 e 03/20218, recolhido via-
 DAS-Simples Nacional,  do contribuinte cadastrado sob o CNPJ 19.029.490/0001-
87, previamente reconhecido pelo Departamento de Receitas Mobiliárias, de acordo 
com a decisão publicada no D.O.M.  09/03/2020, será processada pela forma de 
restituição,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no mo-
mento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do 
contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação 
do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 
e Instrução Normativa SMF nº 001/2012. 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR DA CSACPT. 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA  

 Protocolo: PMC.2019.00039990-11 
 Interessado: SINESIO RAPHAEL 
 Código Cartográfico: 3442.42.67.0291.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA para o exercício de 2020 
 e exercícios subsequentes se mantido os requisitos legais, com devida a alteração 
da categoria/padrão construtivo de 'RH-3' para 'RH-4' de acordo com Parecer Fiscal 
acostado aos presentes autos, posto que foi constatado, que o imóvel possui enqua-
dramento em desconformidade com a legislação vigente, mantendo-se inalterados 
todos os demais elementos constitutivos, de acordo com as disposições do artigo 23 
da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 
13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017, com o acréscimo do disposto nos De-
cretos Municipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem. A 
isenção, referente ao exercício de 2020, limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acres-
cido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da 
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diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 AFT - Matrícula 102.179-6 - Coordenador da CSA-DRI/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: PMC.2019.00027166-19
Interessado: HZDG Agrícola Ltda.
  Assunto: Pedido de reconhecimento de não incidência de ITBI 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do ar-
tigo 66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07,  re-
conheço a não incidência do ITBI  pela incorporação ao patrimônio da requeren-
te em realização de capital social de pessoa jurídica, bem imóvel de cartográfi co nº 
 3423.22.67.0051.01001  (matricula 58.608/1ºCRI), conforme 4ª Alteração Contratual 
da empresa  HZDG AGRICOLA LTDA  datada de 21/01/2019 e Registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo em 15/02/2019, tendo como transmitentes as pes-
soas físicas Fábio Di Giorgi - CPF502.885.718-00 e Ana Lucia Hernandez Di Giorgi 
- CPF 766.509.528-34,  sob condição resolutória  de que período de dois anos anterio-
res e dois anos subsequentes à data da aquisição dos imóveis (21/01/2019), a empresa 
não apresente atividade preponderante referente à compra, venda ou locação de bens 
imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, conforme 
determinado pelo artigo 6º, caput, da Lei Municipal nº 12.391/2005.  Deixo de recor-
rer à Junta de Recursos Tributários  tendo em vista que a presente decisão não se 
enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 

  Protocolo: PMC.2019.00040439-48 
 Interessado: ANNA BIZARDI GONCALVES 
 Código Cartográfico: 3412.34.86.0401.01001  
 De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , para o exercício de  2020  e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel. 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador - CSA-DRI-SMF - Matrícula 102.179-6 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO 
 
Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam 
os  Microempreendedores Individuais- MEIs  abaixo relacionados  NOTIFICADOS  do 
cancelamento ex-off ício de sua inscrição junto ao Cadastro Mobiliário deste ente mu-
nicipal, em razão do encerramento de suas atividades consoante informação constante 
do arquivo baixado no Portal do Simples Nacional e comprovante de baixa inscrição 
no CNPJ anexos, podendo os mesmos obterem o comprovante de cancelamento de sua 
inscrição mobiliária no seguinte endereço eletrônico: http://situacao.campinas.sp.gov.
br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL DT_BAI-
XA

5786673 35.520.299/0001-90 ALEXANDRE GONCALVES DA SILVA SOBRINHO 
22033177874 17/03/2020

4518268 28.425.490/0001-97 ALEXANDRE SOARES 27573695802 20/03/2020

5816254 35.693.455/0001-14 AMINA RAMEZ ABBAS GATTI 21544758847 21/03/2020

5883628 36.074.667/0001-86 ANA PAULA REINO MARTINS DE OLIVEIRA 
21603864806 16/03/2020

4924061 30.620.746/0001-69 ANDRE RICARDO SETE 90951956604 17/03/2020

5974402 36.706.447/0001-28 ANDREA FERREIRA DE OLIVEIRA 35865361864 18/03/2020

5777798 35.450.953/0001-36 ANDREIA FELIPE DA COSTA 28087449860 20/03/2020

5900530 36.220.709/0001-40 BRENDON ANICEZIO 40433792850 21/03/2020

5617073 34.493.129/0001-09 CAMILA DA SILVA RIBEIRO 43362577873 17/03/2020

5640997 34.581.302/0001-12 CAMILA PORFIRIO DA SILVA PINTO 49851583804 19/03/2020

3426220 22.922.677/0001-10 CARLA APARECIDA NUNES DAVANSO 38921011838 20/03/2020

5882095 35.846.896/0001-09 CARLA CORREIA PAZIN 39950105803 19/03/2020

4865960 30.325.667/0001-25 CARLOS ALEXANDRE GONCALVES 37914950890 16/03/2020

5601169 34.390.029/0001-49 CARLOS HENRIQUE GOMES DOS SANTOS 
21585861847 18/03/2020

5257735 32.450.665/0001-93 CLAUDIOMIRO JUNIOR BARROSO DA SILVA 
SANTOS 48013264807 20/03/2020

5409080 33.331.479/0001-06 CLEITON DA SILVA 39762315847 20/03/2020

4620658 28.992.354/0001-89 CLEYTON CARLOS TORRES FERREIRA DA SILVA 
31318414865 18/03/2020

5974445 36.706.789/0001-48 CLEYTON PABIO LESSA FROTA 04367302512 18/03/2020

5155363 31.929.833/0001-65 DAIANA SOUZA DE JESUS 41147829829 19/03/2020

5758718 35.315.144/0001-11 DANIEL ILAN DE AQUINO MIYAZAKI 42598142810 20/03/2020

5283248 32.598.506/0001-30 DANYLLO DE BARROS BENATTI 46139162831 20/03/2020

5896991 36.164.092/0001-92 DEIVID GUILHERME MEIRELES SOARES 
38433448846 17/03/2020

4757602 29.705.404/0001-62 DENILMA GARCIA MENDES DE OLIVEIRA 
06554645497 17/03/2020

3099768 20.903.569/0001-74 DIEGO DE SOUZA GERALDO 35119174841 17/03/2020

3805778 23.988.877/0001-38 DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS DIOGO 
42683427883 17/03/2020

3795837 23.258.143/0001-01 DIEGO RICARDI TABORDA 33222388814 18/03/2020

4543831 28.583.828/0001-39 DIEGO VASSOLERI IFANGER 21605379859 16/03/2020

5452929 33.565.744/0001-02 DONIZETI FLORENTINO 02486282831 16/03/2020

5573114 34.210.560/0001-92 EDMILSON JOSE DA SILVA 93257708491 16/03/2020

5717094 34.982.131/0001-33 EDNA MARIA GUSMAO 27568226808 19/03/2020

5384117 33.171.126/0001-88 EDNEIA JUSSARA DA SILVA 16891737850 16/03/2020

5858313 30.071.490/0001-88 EDSON DE FREITAS 06935894859 17/03/2020

5912903 36.287.022/0001-21 EDSON SANTOS DE SOUSA 26502647804 18/03/2020

5910420 36.251.149/0001-90 ELIANE PROENCA 35228766871 18/03/2020

5767415 35.367.760/0001-16 ELISEU LELLIS DE SOUZA 10245720804 18/03/2020

5477093 33.375.864/0001-47 ELTON DA SILVA SILVERIO 01574726633 16/03/2020

5656885 34.684.386/0001-10 ESTEVAO DANIEL PAULINO 43179581808 17/03/2020

5053536 31.344.159/0001-57 FABIANA ALVES SOUZA 30374420858 17/03/2020

5798990 35.597.633/0001-03 FABIO ALVEJAN DASCOLA 36649673803 19/03/2020

5467446 33.652.539/0001-84 FABIO HENRIQUE RAMOS VIANA 37138829833 19/03/2020

5321450 32.807.436/0001-83 FATIMA APARECIDA DE SIQUEIRA 12167178859 17/03/2020

5757738 35.297.438/0001-68 FELIPE AUGUSTO BRUGNARO 45128422844 20/03/2020

4171810 21.491.845/0001-05 FERNANDA CRISTIANE PINHEIRO PACHECO 
00926362097 20/03/2020

5853575 35.888.462/0001-71 FERNANDA MANZAN THONI 37495580860 20/03/2020

5728274 35.073.197/0001-73 FERNANDO GONCALVES KLEIN 10807404810 17/03/2020

3944174 24.858.998/0001-28 GABRIEL RODRIGUES VIEIRA 42064747885 19/03/2020

5943205 36.487.599/0001-87 GABRIELA LINHARES AREIAS 36884402857 17/03/2020

5585589 34.295.987/0001-30 GABRIELA TOTOLI SACCHI 46577119899 16/03/2020

5233194 32.331.036/0001-44 GEOVANE SILVA RAMIREZ 39836516824 19/03/2020

5973716 36.691.205/0001-08 GIOVANA GIACOMO DE PAIVA 33471057889 19/03/2020

5899478 36.202.934/0001-53 GISELE DE SOUZA SOARES LEITE 32450928812 19/03/2020

2078961 14.467.465/0001-61 GUILHERME CARLOS GOMES DE BRITO 
96699175815 16/03/2020

4043391 25.446.488/0001-06 GUILHERME SIMAO FERREIRA 42297495897 16/03/2020

5259231 32.471.308/0001-01 GUSTAVO HENRIQUE ZAMONELO ZOTTIN 
43754119885 22/03/2020

4863739 30.290.372/0001-60 HELEN CAROLINE DE SOUZA LIMA 41993312803 16/03/2020

3245730 21.737.068/0001-28 HELOISA FERNANDES SAUNITI 40506516881 16/03/2020

5870577 35.981.864/0001-16 HENRIQUE BOTIN MORAES 42074769890 18/03/2020

5164869 31.966.867/0001-20 HOSANA DUARTE SOARES DA SILVA 31457488825 16/03/2020

5954703 36.558.184/0001-57 IARA ALMSTADTER DE MAGALHAES ADALA 
35228771875 18/03/2020

5776384 35.423.718/0001-75 ILDINEI DE JESUS SANTOS 38643015806 20/03/2020

4800540 29.920.268/0001-23 IRENE DE QUEIROZ SOLYSZKO 67336973868 17/03/2020

3822834 24.092.050/0001-04 ISRAEL FERREIRA AMATO 40832892874 17/03/2020

5814820 35.673.736/0001-05 JAQUELINE DE GRECCI 47323634822 16/03/2020

4279425 27.165.194/0001-31 JESSICA ANDRADE MARQUES DE FARIA 
40499484860 16/03/2020

5429277 33.436.329/0001-59 JESSICA VALCAZARA DE GOES CONCHA ARANE-
DA 39832602840 20/03/2020

4574850 28.720.409/0001-00 JOAO LEONARDO BARRETO DE ASSIS 27624115808 17/03/2020

5797373 35.570.557/0001-42 JOAO PEDRO FONTANELLA TEIXEIRA 39446594812 18/03/2020

5974372 36.705.519/0001-12 JORGE DE SOUSA OLIVEIRA 05874576355 19/03/2020

5656001 34.670.924/0001-17 JORGE HENRIQUE CORREIA GOMES 34280771804 18/03/2020

2866080 19.371.191/0001-26 JOSE ANTONIO BARBOSA 10808020889 18/03/2020

5719623 35.022.127/0001-96 JOSIANE LUZ PASSOS SOUZA 33900122814 20/03/2020

3708209 23.433.726/0001-13 JOYCE MARIA MONTEIRO GREEN 34686259878 19/03/2020

5410185 33.349.025/0001-54 JULIA DE CARVALHO SANT ANNA NEPOMUCENO 
46779885878 17/03/2020

5815142 35.677.853/0001-47 JULIANO CONTER DAMIANI 28840117814 16/03/2020

5551978 34.079.062/0001-52 JULIANO PINTO RIDOLFI 28653345892 20/03/2020

5896789 36.159.888/0001-57 LARISSA PRADO DE OLIVEIRA 39093436864 22/03/2020

5941768 36.468.336/0001-20 LEILIANE SANTOS DE ARAUJO 42000766838 20/03/2020

5483069 33.726.170/0001-07 LEONEI SILVA CHAGAS 74686291100 18/03/2020

5943388 36.491.377/0001-38 LETICIA CAROLINA FONSECA CASSIMIRO 
37099606816 16/03/2020

5612420 34.429.054/0001-99 LUANA REGI DE GODOY 45840487899 17/03/2020

5925495 36.377.241/0001-00 LUCAS DE SOUSA FELIPE 42943003883 20/03/2020

5258464 32.460.102/0001-86 LUIS DE OLIVEIRA DINIZ 11343415802 17/03/2020

5479932 33.689.270/0001-00 MARCELO AUGUSTO DE ASSUNCAO 43513495811 16/03/2020

5505763 33.838.441/0001-16 MARCIO ROBERTO SALES JUNIOR 52359375890 22/03/2020

4527445 28.493.862/0001-12 MARCO ANTONIO DIMARZIO 17390934883 19/03/2020

3885682 24.466.341/0001-15 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES 
17762547835 17/03/2020

4347889 27.509.766/0001-52 MARCUS FLAVIO BARBOSA NAVEGA 12076496866 19/03/2020

5631084 34.540.066/0001-96 MARILENE MATIAS DOS SANTOS 50833766953 17/03/2020

5784530 35.488.208/0001-86 MARINEIS DIONIZIO DOS SANTOS 07021159595 20/03/2020

4975987 30.922.911/0001-37 MARLUCIA DE SOUZA FREITAS 01696337801 18/03/2020

5478154 33.669.931/0001-36 MARTA CALIXTO DE LIRA 37056438865 22/03/2020

5281997 32.577.786/0001-09 MATEUS MARTINS DE SOUZA 45048558871 16/03/2020

5808464 35.662.625/0001-01 MATHEUS DE OLIVEIRA LUIZ 45404164808 19/03/2020

5657504 34.694.213/0001-82 MAURICIO DIODATO RABELO JUNIOR 49067740837 16/03/2020

5628741 34.511.260/0001-43 MAYRA FERNANDES MANZONI 41247204839 17/03/2020
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4882121 30.393.527/0001-94 MAYRAN SANCHES PIRAN 40972451803 21/03/2020

5925550 36.378.267/0001-64 MIDORI GEREMIAS DE OLIVEIRA ANDRADE 
44928027892 16/03/2020

5164060 31.960.076/0001-92 MIRELLA POSA GONZALEZ DOGANI 39056780808 16/03/2020

5882486 36.060.201/0001-21 MONIQUE MONTEIRO 43317393840 19/03/2020

5748860 35.126.260/0001-92 NAIARA DA SILVA LOPES 43580784862 21/03/2020

4765940 29.717.707/0001-03 NATALIA VERIDIANE BUENO DE SOUZA 
03231311152 19/03/2020

5908507 36.232.475/0001-50 NAYNA PATEL 21251571875 16/03/2020

5585635 34.296.464/0001-09 NEUZA APARECIDA DE LIMA 01702439828 20/03/2020

5588383 34.338.207/0001-92 NIVALDO HYGINO DE OLIVEIRA JUNIOR 
10239318854 20/03/2020

4165918 26.612.361/0001-82 PATRICIA CARLA PEREIRA DUTRA 16837139827 18/03/2020

5260876 32.494.335/0001-08 PATRICIA FORTIS ANJINHO CANUTO 39677480812 20/03/2020

5077605 31.514.036/0001-17 PAULO RODRIGO PRIETRO 31756332851 17/03/2020

5119871 31.710.815/0001-98 PEDRO HENRIQUE ROCHA SANTANA 39367026838 17/03/2020

5882338 36.058.182/0001-07 PHELIPE BATISTA SILVA 41935923838 18/03/2020

5670519 34.747.364/0001-51 PRISCILA TIEMI HUEARA 36884226862 17/03/2020

5784387 35.486.460/0001-56 RAFAEL CARLOS MONTEIRO 04797025603 16/03/2020

5343100 32.950.150/0001-52 RAFAEL ROSENDO DA SILVA 26712299845 17/03/2020

2738708 18.496.776/0001-00 REGINA ANGELICA DOS SANTOS FERREIRA 20/03/2020

5109779 31.648.870/0001-03 RENAN DOMINGUES DE GODOY 38149153802 21/03/2020

4327829 27.428.436/0001-32 RICARDO FELIX GOMES 22387322843 20/03/2020

5862680 35.958.763/0001-24 RODRIGO VITOR FERREIRA 31119325838 20/03/2020

5861985 35.948.536/0001-18 ROGERIO CANUTO MARQUES 39446738830 18/03/2020

3350169 22.392.075/0001-06 RUISDAEL LIMA FERREIRA 32899999800 16/03/2020

4062981 26.015.882/0001-52 SANDRA NUNES PRATES 26554794832 21/03/2020

5784727 35.489.864/0001-01 SIDERLEI DOURADO 21048072800 17/03/2020

5797187 35.564.299/0001-91 SIDNEY SATURNINO DA SILVA 31731075863 17/03/2020

5261520 32.502.446/0001-00 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA 22294925866 20/03/2020

2669056 18.108.379/0001-13 SIMONE STEDILE CARVALHO 16826246848 19/03/2020

5628938 34.513.303/0001-20 SOCRATES NUNES PEREIRA 34209908800 22/03/2020

5008751 31.091.196/0001-09 TATIANE MORENO NOGUEIRA 34373948860 18/03/2020

4974980 30.905.282/0001-37 THANUS MIZIARA 44962313878 21/03/2020

5899656 36.206.730/0001-90 TIAGO SANTOS RIBEIRO 34663497888 18/03/2020

5922488 36.341.211/0001-35 VALERIA DE MATTOS AGOSTINHO 15845161860 17/03/2020

5766737 35.356.908/0001-17 VALTER FRANCISCO DE ALMEIDA 05151770837 22/03/2020

4384750 27.715.360/0001-26 VICTOR BRAGA BAPTISTA DE ALMEIDA 
39503235898 19/03/2020

5766770 35.357.760/0001-35 VICTOR GOMES LOPES 38246470876 20/03/2020

5852471 35.872.502/0001-97 WALKIRIA GOMES RODRIGUES 32102842886 22/03/2020

5672538 34.774.021/0001-86 WESLEY RODRIGUES DA SILVA 41670506843 20/03/2020

MARCO ANTONIO KUAN OTTONI
AFTM - CSCM/DRM/SMF
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 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO.  
Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam 
os  Microempreendedores Individuais- MEIs  abaixo relacionados  NOTIFICADOS 
 do cancelamento ex-off ício de sua inscrição junto ao Cadastro Mobiliário deste ente 
municipal, em razão da mudança do estabelecimento para outro município, consoante 
informação constante do arquivo baixado no Portal do Simples Nacional e da inscri-
ção no CNPJ anexos, podendo os mesmos obterem o comprovante de cancelamento 
de sua inscrição mobiliária no seguinte endereço eletrônico: http://situacao.campinas.
sp.gov.br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL DT_BAI-
XA

4140540 26.450.351/0001-98 ALEXANDRA MENDES MARTINS 00654666326 17/03/2020

5894212 27.061.427/0001-56 FABIO AIELO DE SIQUEIRA 52369588810 20/03/2020

3735478 23.587.607/0001-15 GRASIELI APARECIDA DE SOUZA CIRILO 
31829808826 19/03/2020

5448921 30.014.904/0001-37 MAICON RODRIGO FELICIANO 31518496873 17/03/2020

3988341 25.114.261/0001-63 PAMELA RUANA DE CARVALHO MARTINS 
10456900667 17/03/2020

5700418 34.943.823/0001-72 RAFAEL LOPES DA SILVA 46765909893 16/03/2020

5612179 34.425.831/0001-27 RAFAEL PEREIRA CIFU 38009306843 16/03/2020

4003926 25.184.654/0001-43 REGINALDO SAPIENCE MOLINA 05045563807 17/03/2020

4017285 25.284.889/0001-07 ROBSON AUGUSTO SANTOS 04598125560 19/03/2020
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 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

   NOTIFICAÇÃO    
  INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO.  

Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam os 
Microempreendedores Individuais - MEIs abaixo relacionados  NOTIFICADOS  de 
sua inscrição ex-off ício junto ao Cadastro Mobiliário deste ente municipal, podendo 
os mesmos obterem o comprovante de sua inscrição mobiliária, no seguinte endereço 
eletrônico: http://situacao.campinas.sp.gov.br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL

5976391 36.736.008/0001-68 ABNER RODRIGUES DE SOUZA 49438683801

5976707 36.741.498/0001-90 ADELIO PEREIRA DE NOVAES 02446708897

5974178 36.699.849/0001-42 ADENILSON DO NASCIMENTO SOUSA 42266307851

5975875 36.728.977/0001-77 ADENILSON DOS SANTOS MARTINS 15506385803

5974100 36.697.018/0001-31 ADILSON CARLOS DOS SANTOS 22552257860

5973880 36.694.364/0001-66 ADNA SAMELA DE OLIVEIRA LISBOAS 36596982882

5973295 36.686.745/0001-01 ADRIANA MARIA DA SILVA 08194800455

5973678 36.690.950/0001-32 ADRIANA VIEIRA MARCAO 36458448805

5973910 36.694.615/0001-02 ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS 33582046850

5973325 36.687.089/0001-53 ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS 97721735491

5976588 36.738.654/0001-64 ADRIANO ROMANO KLEINFELDER 37451959813

5976855 36.745.638/0001-07 ADRIELLE GONCALVES DA COSTA 40764787896

5973767 36.692.144/0001-01 AGNALDO GENTIL SHIMAMURA 15844712803

5974046 36.696.405/0001-53 AGNALDO JOSE CAMPREGHER 07425208890

5974089 36.696.807/0001-58 ALCEU FERREIRA 60006153887

5975727 36.726.642/0001-10 ALCINEIA DE SOUSA DUARTE 36885624888

5973791 36.692.700/0001-31 ALEXANDRA MARIA DA SILVA 36306828800

5975662 36.725.047/0001-60 ALEXANDRO DOS SANTOS 01028536577

5973236 36.686.089/0001-39 ALEXSANDRO DO PRADO RAMOS 26624969830

5974267 36.702.671/0001-41 ALINE CRISTINA FREIRE DA SILVA FERREIRA 39355773897

5976421 36.736.107/0001-40 ALLAN GUSTAVO MORAES 28086745899

5975816 36.728.339/0001-56 ALLINE LEANDRA CAVALCANTI CAVALLIERI 43366099852

5976820 36.745.187/0001-08 ALLYSON TADEU DA SILVA 22530187835

5976430 36.736.293/0001-17 AMANDA CRISTINA VIEIRA VALIANTE 41599406845

5976715 36.741.889/0001-05 AMANDA PAHIM 28507863817

5976405 36.736.058/0001-45 ANA BEATRIZ POGGI REZENDE 35372447893

5974356 36.705.437/0001-78 ANA CLARA MAGALHAES MIRANDA 10737667648

5973155 36.684.740/0001-31 ANA CLAUDIA UBINHA FATTORI 38816324848

5976367 36.735.545/0001-93 ANA ELISA DE ALMEIDA CARLIS 14561541845

5973163 36.684.931/0001-01 ANA MADALENA STEIN 24986581813

5976243 36.733.397/0001-78 ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA 05372740574

5973139 36.684.479/0001-70 ANDERSON LUIZ SAVIOLI 33540892885

5972264 22.159.755/0001-76 ANDRE FERREIRA 28966668852

5975433 36.721.532/0001-65 ANDRE JULIANO DA SILVEIRA 18778709865

5974410 36.706.721/0001-69 ANDRE LUIS VALENTIM RODRIGUES 23386176810

5974500 36.707.657/0001-30 ANDRE LUIS VAZ 37025833860

5972779 33.528.236/0001-54 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 15836679894

5974852 36.712.603/0001-63 ANDRE LUIZ FRE LE PETIT RAMOS 32449545883

5974402 36.706.447/0001-28 ANDREA FERREIRA DE OLIVEIRA 35865361864

5976936 36.746.684/0001-12 ANDREW FRANCO DA SILVA 32799678807

5973066 36.681.648/0001-18 ANDREZA FERREIRA 38737218808

5974240 36.701.462/0001-83 ANNA PAULA SANTANA TUCCI 29458665876

5975654 36.724.969/0001-52 ANTONIO DE SOUZA MELO 06515481870

5975689 36.725.544/0001-68 ANTONIO RICARTE JAIVONA GONCALVES 01013893107

5976227 36.733.162/0001-86 APARECIDA DE SOUZA HURTADO 10796013845

5973198 36.685.348/0001-07 APARECIDA SOARES DA SILVA 22067033867

5976324 36.735.178/0001-28 ARLINDO DE PAULA 03384270827

5974437 36.706.748/0001-51 BARBARA PASSARELLI MACEDO TOSTES 13675726738

5973651 36.690.853/0001-40 BEATRIZ APARECIDA VAZ DE OLIVEIRA 04832780840

5975166 36.717.744/0001-79 BEATRIZ OLIVEIRA ABREU DO AMARAL 42114949885

5974640 36.709.094/0001-10 BENEDITO THOMAZ SIQUEIRA 10253940893

5973341 36.687.426/0001-02 BRENDA SANTOS RIBEIRO 45968724811

5974887 36.713.718/0001-72 BRUNA TREVELIN MANEIA 39423677851

5972639 31.335.504/0001-96 BRUNO HENRIQUE DA SILVA 37064078848

5974917 36.714.173/0001-19 BRUNO MAXIMO DA SILVA 46168164847

5976537 36.737.722/0001-70 BRYAN VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS 44468618833

5976804 36.744.617/0001-69 BYRHARDY CHERYWOOD FERNANDES 36045315863

5974194 36.700.012/0001-76 CAMILA FERNANDA QUATEL FACIO 28374717807

5975700 36.726.400/0001-26 CAMILA STEPHANIE CALLEGARI RUSENE 37603246814

5976839 36.745.389/0001-41 CARLOS ALBERTO CANAVARRO DA SILVA 21930774877

5973252 36.686.123/0001-75 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ASSIS 22857307802

5976898 36.746.013/0001-51 CARLOS HENRIQUE DA SILVA COSTA 42384510827

5973481 36.688.798/0001-53 CARLOS VINICIUS FIRMINO 43323115821

5975867 36.728.891/0001-44 CARMEN ELIANA SILVA DE MORAES TRAVAGIN 33859484877

5974275 36.703.944/0001-72 CAROLINE COLAZANTE DE PAULA 48114084898

5975506 36.722.309/0001-32 CASSIO LIBANO GOMES DA SILVA 28748730807

5976308 36.734.605/0001-53 CHARLES EDWARD FRANCIS ESSINGTON BROWN 34435037807

5972981 36.258.177/0001-30 CIRO TSUTOMU MATSUBARA 39450044899

5976650 36.740.525/0001-00 CLAUDIA DA SILVA TEIXEIRA 21686153813

5976871 36.745.900/0001-05 CLAUDIA MARIA TONDATO DE MENEZES 28122076807

5975620 36.724.861/0001-60 CLAUDINEI BRANDAO DE SOUZA 24886045855

5976758 36.742.675/0001-53 CLAUDIO AMORIM LEMES 18427542895

5975301 36.720.419/0001-65 CLEONICE FATIMA DE FREITAS 02977107967

5976480 36.737.225/0001-72 CLEUNICE VIEIRA DOS SANTOS 14303712850

5974445 36.706.789/0001-48 CLEYTON PABIO LESSA FROTA 04367302512

5974844 36.712.575/0001-84 CRISTIANO JOSE RODRIGUES DA SILVA 32668209838

5974151 36.699.497/0001-25 CRYSTIAN ALVES BAPTISTA DE OLIVEIRA 23025148829

5973660 36.690.887/0001-34 DAIANE CAIRES SILVA 01771279532

5975670 36.725.205/0001-81 DALVA REGINA OLIVEIRA 05496372810

5975492 36.722.300/0001-21 DANIELLE BATISTA DE CAMPOS GIMENEZ 35438736871

5973120 36.683.941/0001-14 DANRLEY GABRIEL DE ARAUJO BALDEZ 46051921826
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5975980 36.730.179/0001-80 DEBORA MUNIZ DE OLIVEIRA 45719327827

5973945 36.695.142/0001-68 DENIS CECHINI DE MOURA 39319675813

5974763 36.711.329/0001-08 DENISE MARIA AMARO 26294624800

5975115 36.717.012/0001-89 DERCILIO PEREIRA DOS SANTOS 02459517840

5973635 36.690.655/0001-86 DIEGO HENRIQUE DE PAULA 39555379866

5974569 36.708.233/0001-90 DIOVANNA TAINA MIOSSO PESSONI DE SOUZA 49763948835

5976464 36.737.029/0001-06 DIVA DOS SANTOS FERNANDES 21047605856

5976022 36.730.731/0001-30 DOUGLAS VERNIZZI 17394625800

5974690 36.709.920/0001-20 DURVALINA ROSA DA SILVA 90832922587

5973864 36.693.751/0001-88 EDILSON LUIS CHRISTAO 05916824866

5974909 36.713.945/0001-06 EDIMAR FIGUEREDO SANTOS DA SILVA 21651755850

5974801 36.711.783/0001-69 EDJOMARIO RAMITON RODRIGUES DIAS 42790723885

5974577 36.708.249/0001-01 EDSON BERNARDINO DOS SANTOS 17943715837

5976723 36.742.015/0001-72 EDSON MAGANHA 05541850835

5976090 36.731.890/0001-59 EDUARDO GABRIEL VIZCARRA CAMPANA 23277072851

5975182 36.718.305/0001-80 EDUARDO JOSE DOS REIS 42099373809

5974208 36.700.941/0001-85 ELCIO DE JESUS SIMOES 21551485850

5976219 36.733.092/0001-66 ELIANA DA SILVA OLIVEIRA 21522818880

5972868 34.252.839/0001-39 ELOISA ALESSANDRA MENDES PIMENTA 18210076892

5974607 36.708.756/0001-37 EMANUEL DA SILVA SOARES 48424907809

5976057 36.731.343/0001-73 EMILY CRISTINA XAVIER 35660690866

5974305 36.704.516/0001-64 EMILY DA FONSECA CONCEICAO 45558537841

5976553 36.738.107/0001-89 ERICK CONTRERA 54686136890

5976162 36.732.887/0001-50 ERIK HIDEKI WAKABAYASHI 42891775813

5976529 36.737.425/0001-25 ERIKA MOREIRA MARTINS 27926998842

5973937 36.695.099/0001-30 ESDRAS DANIEL RODRIGUES 35049351898

5973856 36.693.739/0001-73 ESTELA MARTA DE FREITAS 02482145864

5975883 36.729.013/0001-43 EVELLYN MOTA DE CARVALHO 35349389840

5974283 36.704.264/0001-73 FABIANA ALMEIDA CAMPELO 22676914855

5974062 36.696.510/0001-92 FABIANA CANDEIAS DE SOUZA 29780620885

5976596 36.738.991/0001-51 FABIANA FLAVIA DA SILVEIRA 25638936823

5974127 36.698.022/0001-14 FABIANA MOREIRA DOS SANTOS 03906439631

5975344 36.720.996/0001-57 FABIANE LEANDRO DA CRUZ 21850308845

5973350 36.687.588/0001-40 FABIANO GONCALVES LOPES 31358986878

5975131 36.717.380/0001-27 FABIANO LEAL CELESTINO 21400035864

5977037 36.747.837/0001-46 FABIO CICERO BEZERRA DOS SANTOS 11254462856

5975069 36.716.490/0001-74 FABIO LUIZ PAPAIZ GONCALVES 22455369838

5973996 36.695.745/0001-60 FABIOLA MENON DOS SANTOS 37184648889

5976677 36.740.696/0001-30 FAGNER PINHEIRO ALVES 41415879826

5975948 36.729.753/0001-80 FELIPE PADUA DA SILVA 21584778814

5973333 36.687.231/0001-62 FERNANDA ALVES NOGUEIRA 06136146665

5973490 36.688.879/0001-53 FERNANDA MARTINS DRUDI 35325791893

5973007 36.542.236/0001-05 FERNANDA PEREIRA DA SILVA BRITO 22302864808

5976561 36.738.368/0001-07 FERNANDA STEFANINI MICHELAN 26745493861

5974780 36.711.520/0001-50 FERNANDO CESAR LOPES FLAUSINO 15847565860

5975778 36.727.441/0001-37 FERNANDO GIRIOLI BERTINI 36662077828

5976510 36.737.389/0001-08 FERNANDO MOSBACHER AZEVEDO 12241155624

5977002 36.747.690/0001-94 FERNANDO NUNES DA COSTA 26179394806

5976111 36.731.997/0001-05 FLAVIA CRISTINA BARBOSA 33507243881

5973775 36.692.268/0001-89 FLAVIA REGINA THEODORO 42109047836

5976570 36.738.479/0001-05 FLAVIA VIEIRA DE SOUZA 22536549810

5976332 36.735.212/0001-64 FLAVIO LUIS MACHADO 22312338866

5973520 36.689.205/0001-73 FRANCISCA CAMPOS MATOS MOREIRA 02892574331

5973546 36.689.332/0001-72 FRANCISCO AUGUSTO BRAGHETTO 18200642801

5973732 36.691.650/0001-78 FRANCISCO DAS CHAGAS AVELINO 12480715817

5975573 36.724.333/0001-00 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MORENO 44058471859

5975646 36.724.884/0001-74 FRANCISLAINE APARECIDA VIGILATO CASTILHO 41857376889

5972302 23.692.394/0001-91 FRANCOIS MARCOS LERICHE 31775044823

5975972 36.730.146/0001-30 GABRIEL SIQUEIRA FERNANDES 33605241875

5973902 36.694.543/0001-01 GABRIELA CHAMMA CINTRA 44453283830

5973201 36.685.628/0001-15 GABRIELLI TOLEDO DE LIMA BASILIO 37384005833

5975999 36.730.253/0001-68 GELVA ALVES DOS SANTOS 25279713856

5976294 36.733.676/0001-31 GEOVANE SILVA RAMIREZ 39836516824

5974143 36.698.874/0001-01 GERALDO PRATES DE OLIVEIRA 31780598653

5974348 36.705.174/0001-05 GIL JULIO COSTA DA SILVA 40962630870

5977029 36.747.795/0001-43 GILIARDI PEREIRA 21989312810

5973716 36.691.205/0001-08 GIOVANA GIACOMO DE PAIVA 33471057889

5975719 36.726.575/0001-33 GIOVANA GIACOMO DE PAIVA 33471057889

5976812 36.744.849/0001-17 GIOVANA SANTOS PEREIRA 40213996820

5973376 36.687.868/0001-59 GIOVANNA MARIA FRANCELINO 51059188864

5976340 36.735.475/0001-73 GISLEINE FERREIRA REGO DE OLIVEIRA 34451384869

5974682 36.709.672/0001-18 GIULLIANO FADIGA RISSATO 23684052833

5975042 36.716.424/0001-02 GLEICE MARQUES SILVA 26412083855

5973287 36.686.498/0001-35 GUILHERME ALEXANDRE SILVA 23457177856

5974020 36.695.901/0001-92 GUILHERME BORGO 35580456883

5976286 36.733.585/0001-04 GUILHERME DA SILVA FREITAS 44832881809

5975859 36.728.711/0001-24 GUILHERME FLORENCIO PEREIRA 43887072871

5974976 36.715.031/0001-76 GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA 50120198819

5974860 36.712.816/0001-95 GUILHERME PEREIRA DA ROCHA 44757556896

5974895 36.713.926/0001-71 GUSTAVO DAINEZI ANGELO 41016110847

5973708 36.691.148/0001-67 HEITOR CHEGURE DE CAMARGO ANDRADE 31710660848

5974461 36.706.969/0001-20 HELIO JOSE DE ALMEIDA 18870697800

5974836 36.712.288/0001-74 HELOISA CHARLOTTE GONCALVES QUENELATTO 35594855840

5974380 36.705.536/0001-50 HENRIQUE ANTONIO MOURA JUNIOR 09942070850

5973988 36.695.680/0001-52 HUGO FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS 50123905800

5974135 36.698.499/0001-08 HUGO PEREIRA DE GODOY 36885994898

5974526 36.707.758/0001-01 HYAGO GLAUCO DOS SANTOS DE SILOS 34387966866

5973813 36.692.839/0001-85 IGOR COSTA SANTOS 51533050821

5976170 36.732.919/0001-17 IGOR GOMES DE LIMA 45797201801

5976863 36.745.751/0001-84 ISABEL CRISTINA MACIEL TEIXEIRA 31685992803

5973090 36.683.020/0001-51 IVANILDA DA SILVA ROCHA NASCIMENTO 27053418898

5973597 36.690.135/0001-73 JACQUELINE OLIVEIRA FERNANDES BITENCOURT 
36452739808

5975093 36.716.653/0001-19 JADER SENIGALIA 27448601822

5974658 36.709.366/0001-81 JANAINA FREITAS DA SILVA 51858279801

5976456 36.736.941/0001-35 JANE PRISCILA DA SILVA CARVALHO 32819550886

5973740 36.691.667/0001-25 JARIAN CAMPELO DE JESUS 42501670892

5975018 36.716.012/0001-64 JEAN XAVIER DA CONCEICAO 43466724856

5972710 32.580.368/0001-62 JEFERSON BATISTA DE OLIVEIRA 27973275860

5972574 30.405.920/0001-50 JEFERSON DA SILVA CRUZ 32972593880

5974593 36.708.661/0001-13 JEFFERSON AUGUSTO DOS SANTOS 34157955862

5974585 36.708.449/0001-56 JEFFERSON FERNANDO MELNISENCO RANGEL 40913613827

5976030 36.731.250/0001-49 JEFFERSON FRANCISCO RODRIGUES MAXIMILIANO DE 
JESUS 24177819808

5975824 36.728.487/0001-70 JESSICA CAROLINA DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS 
36554365800

5973929 36.694.884/0001-79 JOAO ANTONIO AFONSO MONTEIRO 30895877856

5975310 36.720.786/0001-69 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA BARBOSA 51055907831

5974259 36.702.218/0001-35 JOAO FERNANDES MATOZINHOS 24725482811

5973392 36.687.963/0001-52 JOAO HENRIQUE CARNEIRO SOUZA 40429118899

5973627 36.690.554/0001-05 JOAO PAULO FERREIRA GONCALVES 05588636635

5974054 36.696.422/0001-90 JOAO REINALDO NOVAIS EVANGELISTA 15863325895

5977053 36.747.882/0001-09 JOAO VICTOR DE BARROS PENTEADO FURLAN 48524238810

5975263 36.719.694/0001-69 JOICE CRISTINA DOS SANTOS LIMA 43065089866

5973040 36.681.320/0001-00 JONAS ELIEBER SERAFIM DA SILVA SANTOS 33727065877

5974372 36.705.519/0001-12 JORGE DE SOUSA OLIVEIRA 05874576355

5976081 36.731.849/0001-82 JORGE DE SOUSA OLIVEIRA 05874576355

5976120 36.732.473/0001-20 JOSE ANGEL IVAN RUBIANES SILVA 23710729823

5975786 36.727.452/0001-17 JOSE HENRIQUE CAVALCANTE DE PAES 40456288864

5976910 36.746.528/0001-51 JOSE LEANDRO COSTA 22230362879

5975034 36.716.159/0001-54 JOSE MARCELO DE FREITAS 13748383819

5974798 36.711.592/0001-05 JOSE MILTON DA COSTA NETO 39751477840

5973589 36.690.028/0001-45 JOSE RENATO DA SILVA 30672274841

5976987 36.747.213/0001-29 JOSE WENDEL EDUARDO DOS SANTOS 40876361866

5975468 36.721.726/0001-60 JOSELY DE SOUZA COSTA 30675376882

5974879 36.713.123/0001-17 JOSIANE NERES TEIXEIRA DUTRA 21583361880

5972620 31.285.310/0001-23 JULIA MARCELINO BRAGA 40886106877

5975557 36.723.842/0001-19 JULIANA APARECIDA DA COSTA FAVERO 22698644842

5973961 36.695.319/0001-26 JULIANA GARCIA SILVA 43928378821

5973783 36.692.321/0001-41 JULIANA LOPEZ FERREIRA SCAQUETTI 36868119879

5973872 36.693.900/0001-09 JULIANA SAMPAIO KRUZE DA SILVA 22583003801

5976979 36.746.945/0001-02 JULIANO CAZUNI 83221824068

5974070 36.696.614/0001-05 JULIANO MOREIRA RODRIGUES 34007871833

5974933 36.714.219/0001-08 KAIQUE PARDIM RAMOS 47726039809

5974364 36.705.501/0001-10 KARINA FABIANA DO ROZARIO 41582385874

5975077 36.716.499/0001-85 KARINA MARQUES CASTANHO 31893967875

5974771 36.711.439/0001-70 KATIA APARECIDA COPETE 32682693890

5976316 36.734.678/0001-45 KATIA MENDES MORAL POLSAK 13808944846

5974666 36.709.401/0001-62 KLEBER GOMES DOS SANTOS 27400939858

5973830 36.693.236/0001-06 KLEBER JOSE CARON 21381582842

5973570 36.689.923/0001-40 LAIANE GOMES DA COSTA 14126991697

5975956 36.730.054/0001-50 LARISSA STEPHANIE DE OLIVEIRA 41798281899

5975484 36.722.074/0001-89 LEANDRO APARECIDO FORATTO 31884688810

5975140 36.717.408/0001-26 LEANDRO PICCININ MICHELINI 37408901850

5976731 36.742.547/0001-00 LEIDIANE TAVARES DA SILVA 22410237878

5975425 36.721.430/0001-40 LEIR VALERIANO PEREIRA 33950002812

5975751 36.727.127/0001-54 LEOMAR DE OLIVEIRA DA SILVA 05536920383

5974399 36.705.746/0001-48 LEONARDO CESAR SALA 51314074865

5976545 36.738.012/0001-65 LEONARDO DA SILVA SANTOS 43121682881

5974712 36.710.323/0001-16 LEONILDO FABIANO 54694922815

5975212 36.718.769/0001-97 LETICIA FERREIRA MACHADO 50393651878

5973759 36.691.982/0001-52 LETICIA PITTARELLI 44548231897

5974615 36.708.762/0001-94 LETICIA REGINA DOS SANTOS SILVA 36452411837

5973244 36.686.100/0001-60 LINDOMAR DE MORAIS 15496034850

5974216 36.700.965/0001-34 LORINALDI DIAS GONCALVES LEMOS 35384354801

5974518 36.707.676/0001-67 LOUANNE LIE MIYASADA 45265274839

5975530 36.723.533/0001-49 LUANA KAROLINE PEREIRA LULU 40512949867

5974828 36.712.189/0001-92 LUCAS DANIEL DE SOUZA SACHINELLI 37833958875

5973848 36.693.544/0001-23 LUCAS KAWAI DOS SANTOS AMORIM 42911511875

5974291 36.704.285/0001-99 LUCAS LOPES DA SILVA 40375567828

5975298 36.720.327/0001-85 LUCIANA GERALDELLI 19521816821

5975549 36.723.550/0001-86 LUCIANA SIGNORETTI DE OLIVEIRA 27729415828

5973562 36.689.862/0001-10 LUCIANO DE OLIVEIRA SOUZA 39709125800

5975840 36.728.653/0001-39 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 31936617838
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5975832 36.728.490/0001-94 LUCIENE RODRIGUES DE SOUZA 26206529878

5973147 36.684.625/0001-67 LUCIMARA ROSANGELA DA SILVA 18776645886

5975190 36.718.337/0001-86 LUIS ANTONIO VAZ DE LIMA LORENSUTTE 32028305894

5975891 36.729.140/0001-42 LUIS FERNANDO CAMARGO 24748964812

5974720 36.710.700/0001-17 LUIS GUSTAVO PULCA PEREIRA 46884260890

5976499 36.737.364/0001-04 LUIZ CARLOS LINDOLFO DOS SANTOS 48581593453

5974038 36.696.338/0001-77 LUIZ EDUARDO NERIS DE ALMEIDA 45635474845

5974488 36.707.178/0001-14 MAGALY MACHADO FIORAVANTE 05925138821

5976006 36.730.278/0001-61 MAIRA LUIZA DA SILVA 46568660833

5973317 36.686.974/0001-18 MANOEL GOMES BEZERRA 44683782472

5974542 36.707.810/0001-20 MARCELO ALVES DE BARROS 95683763649

5976782 36.744.370/0001-80 MARCELO PAIVA COSTA 28998418827

5976880 36.745.916/0001-18 MARCIO APARECIDO DA SILVA PINTO JUNIOR 32175654877

5976049 36.731.330/0001-02 MARCIO RICARDO PINHEIRO BARTIER 39404159875

5976278 36.733.492/0001-71 MARCOS LUIS CARDOSO SIMAO 25835872852

5976103 36.731.977/0001-26 MARCOS MAILTON MARTINS JUNIOR 37428868866

5977045 36.747.877/0001-98 MARCOS ROBERTO DE SOUZA GALVAO 02694841910

5976251 36.733.485/0001-70 MARCOS SANTOS RUFINO 42262673896

5975220 36.718.776/0001-99 MARCOS SPENCER BACON 10577848690

5974968 36.714.875/0001-00 MARIA APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 26626477870

5975735 36.726.790/0001-34 MARIA CLARA NOGUEIRA PEREIRA RIBEIRO 23041179881

5976626 36.740.228/0001-65 MARIA CRISTINA SANTOS BARTNIK 25021750895

5973082 36.682.514/0001-11 MARIA DE LOURDES MACEDO DE NOVAES 10242728855

5976901 36.746.151/0001-30 MARIA RAQUEL LEITE DA SILVA 41241403805

5976359 36.735.522/0001-89 MARILIAN KELI ZENEZINI 22838666851

5973279 36.686.286/0001-58 MARINA ASSIS SILVA 39816911809

5973805 36.692.797/0001-82 MARIZA ZAVAGLI DE PAULA 07510436800

5973414 36.688.352/0001-29 MARLENE MILANI DOS SANTOS 43040330420

5976154 36.732.861/0001-01 MARLON DE FREITAS NEVES 28986436884

5976928 36.746.631/0001-00 MARTA CALIXTO DE LIRA 37056438865

5976669 36.740.613/0001-02 MARTA CHIAVEGATTI SCAFF 30351211845

5977010 36.747.776/0001-17 MATHEUS KLOSTERMANN BEZERRA 38930123899

5973384 36.687.947/0001-60 MATHEUS PONDIAN GOUVEA 43260563806

5974186 36.699.851/0001-11 MATHEUS VINICIUS MARTINS 36423020841

5974984 36.715.300/0001-02 MATIAS DA COSTA FERREIRA 34419818808

5974313 36.704.968/0001-46 MAYCON BATISTA RASORI 47792390870

5976189 36.732.955/0001-80 MAYCON DA SILVA BIANO 44005263801

5972426 26.645.177/0001-39 MICHEL FERNANDES BUENO 39419590852

5975158 36.717.677/0001-92 MILTON FAUSTINO SERNA JERI 24081517835

5974950 36.714.713/0001-64 MIRIAM CRISTINA DE OLIVEIRA 07282824614

5973031 36.681.074/0001-88 MIRIAM DANIELA DA SILVA COSTA 31408616807

5975085 36.716.630/0001-04 MOACIR VIEIRA DOS SANTOS 05707176802

5973511 36.689.125/0001-18 MOISES ELIAS MACHADO CASTILLO 23422896856

5976448 36.736.816/0001-25 NAIARA DE OLIVEIRA SILVA 48618655813

5975743 36.726.855/0001-41 NATANAEL SOARES DOS SANTOS 38808533808

5975255 36.719.626/0001-08 NATASHA OLIVEIRA CAMILO 11222872676

5974097 36.696.823/0001-40 NAYANA MENEZES BISACCHI 35679904896

5975603 36.724.784/0001-48 NAYARA DE SOUZA RIBEIRO PETROCINI 37909716850

5974631 36.708.781/0001-10 NEEMIAS CARDOSO SOUZA 43468812892

5975247 36.719.365/0001-18 NELSON DOMINGOS FERRARI 01702396835

5972957 35.952.434/0001-76 NILTON CARLOS FERREIRA 27125200842

5976740 36.742.660/0001-95 NILTON CESAR DOS SANTOS FREITAS 47692752850

5973104 36.683.115/0001-75 NIVALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRELES 10226724875

5975794 36.727.894/0001-63 NULIA DOS SANTOS LIMA 89334043172

5976383 36.735.889/0001-00 ORLANDO SOUZA DA SILVA 28986759896

5975026 36.716.032/0001-35 OSMAR ARANTES DE CARVALHO 39779209875

5973112 36.683.267/0001-78 PALOMA VIANNA DE ANDRADE 38744698836

5973368 36.687.781/0001-81 PAMELLA DOMICIANO MORENO 35556365881

5976375 36.735.596/0001-15 PAOLLA MARQUES PIZZINATO 37857032875

5974224 36.701.188/0001-42 PATRICIA BARBOSA E SILVA 41623578892

5975336 36.720.888/0001-84 PATRICIA HELENA MACHADO REIS 08931073607

5974496 36.707.203/0001-60 PATRICIA MACEDO NOBRE 82830410530

5973449 36.688.438/0001-51 PATRICIA RIBEIRO DA SILVA 46646121842

5972922 35.389.274/0001-07 PAULO CESAR LOPES CARDOSO 41883899826

5975239 36.718.903/0001-50 PAULO HENRIQUE MARSAIOLI 13778151886

5974330 36.705.165/0001-06 PAULO MARCIO SERAFIM DA SILVA 08163769483

5975204 36.718.420/0001-55 PAULO ROBERTO PASQUETTO MAZZOCO 01686834829

5974232 36.701.388/0001-03 PAULO ROGERIO COELHO 32188112873

5974747 36.711.030/0001-53 POLIANA DOS SANTOS REIS 39576305845

5974470 36.707.126/0001-48 PRISCILLA KLAIN DOS SANTOS SOARES 40494237821

5973309 36.686.843/0001-30 RACHEL MONTEIRO GALLASSI 75470268934

5975417 36.721.428/0001-70 RAFAEL ALVES MUSSIGNATTI 35285139856

5974755 36.711.293/0001-62 RAFAEL LOLO SANTOS 32142592880

5973465 36.688.493/0001-41 RAFAEL REINALDO DA SILVA NOGUEIRA 41060291894

5974810 36.711.947/0001-58 RAFAEL SOUSA 32043770837

5976146 36.732.684/0001-63 RAISA FAGUNDES DE FIGUEIREDO 00171958292

5973180 36.685.052/0001-96 RAISSA SIMOES GAZZETTA 41903822807

5974453 36.706.912/0001-20 RAPHAEL HENRIQUE OLIVEIRA SILVA 41001423828

5973600 36.690.387/0001-00 RAPHAEL PONTES SANTANA 13751203796

5973260 36.686.132/0001-66 RAUL JANNUZZI CUNHA 21051106818

5973724 36.691.314/0001-25 REGIANE CASSIA SOUZA SILVEIRA 10533411807

5973058 36.681.537/0001-01 REGINA STELLA PEREIRA BONETTI 18078372892

5975271 36.719.745/0001-52 REINALDO LOPES DA SILVA 75847817487

5975107 36.716.969/0001-00 RENATA CRISTINA FASCINA DE OLIVEIRA 21564219860

5975913 36.729.304/0001-31 RENATA DA SOLEDADE VIEIRA 09101275739

5975522 36.723.512/0001-23 RENATO BATISTA SILVA 06389878818

5975476 36.721.943/0001-50 RICARDO AUGUSTO EUSTAQUIO CERCAL 22013047851

5973422 36.688.367/0001-97 RITA DE CASSIA EDUARDO DE ANDRADE 12035647835

5976642 36.740.403/0001-14 ROBERTA ALVES LINO 05925392450

5974534 36.707.791/0001-31 ROBERTO DE OLIVEIRA 92757090763

5975000 36.715.927/0001-55 RODRIGO GOMES PALERMO 37396419832

5974739 36.710.811/0001-23 RODRIGO GUIMARAES VIEIRA ALVES 33992958809

5975123 36.717.209/0001-18 RODRIGO LARA PORTO BIANCALANA 18426600808

5976138 36.732.517/0001-12 RODRIGO VICENTIN NOCCE 32600883851

5973406 36.688.332/0001-58 ROGERIO PRIETO ROCHA 17200988839

5975450 36.721.669/0001-10 RONALDO APARECIDO CUSTODIO 27509274800

5975930 36.729.723/0001-73 ROSANA NUNES DA ROCHA CAVALCANTE 79556655387

5976413 36.736.093/0001-64 ROSANGELA MARIA RIBEIRO ESTEVAO 06920566885

5976235 36.733.221/0001-16 ROSEANE CORREA FERREIRA 66646731349

5973023 36.680.854/0001-03 ROSELAINE LEANDRA PACIFICO 30854952829

5976952 36.746.785/0001-93 RUISDAEL LIMA FERREIRA 32899999800

5975697 36.725.979/0001-02 SAMUEL ALVES ARANTES 14239194679

5975590 36.724.728/0001-03 SANDRA GOMES 15850655875

5975581 36.724.470/0001-45 SANDREIA MOREIRA DE MEIRELES 85812315191

5975921 36.729.330/0001-60 SARA DIAS DE SOUZA 01102849847

5975611 36.724.807/0001-14 SERGIO DOS SANTOS VIEIRA 16939639810

5975409 36.721.417/0001-90 SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS 35119501800

5973643 36.690.687/0001-81 SHIRLEY APARECIDA DA SILVA MORALES 13764739843

5974550 36.708.042/0001-29 SILVANA LUCIA DE AQUINO HIGA 25629894811

5974674 36.709.547/0001-08 SILVANDO DE SOUSA MOREIRA 92820573568

5975328 36.720.851/0001-56 SILVIA REGINA DE LIMA 28107771877

5973074 36.682.230/0001-25 SINVAGNA SOARES DE MOURA 10281271623

5975905 36.729.208/0001-93 SIRLEI RIBEIRO DE SOUSA 29947772829

5975441 36.721.636/0001-70 SIRLEY REGINA DOS SANTOS FORTUNATO 22720486841

5975638 36.724.882/0001-85 SOLANGE GUILHERME DA SILVA PIRES 03022313667

5973228 36.685.920/0001-38 SOLANGE PEREIRA 35261939836

5973554 36.689.668/0001-35 SOPHIA ALMEIDA GOMES ALBURGUETTI 50975594877

5974623 36.708.780/0001-76 STEFANI CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA 35508168800

5976790 36.744.525/0001-89 STEFANY DE FATIMA FERRAZ DOS SANTOS 43861906864

5973953 36.695.314/0001-01 STEFHANY JHULLY LOPES DO NASCIMENTO 35697485883

5975387 36.721.337/0001-35 SUSIMAR ROSANGELA DOS SANTOS 22742262881

5976944 36.746.692/0001-69 TAINA PATRICIA DA SILVA 49373465805

5976472 36.737.217/0001-26 TAINA SIMOES LUIZ 47155306860

5974429 36.706.733/0001-93 TALITA MARIA DA SILVA 39004981802

5976960 36.746.943/0001-05 TARLEI GONCALVES DE OLIVEIRA 06877858808

5976502 36.737.374/0001-31 TATYANA TAVARES DA SILVA DIAS 22826167820

5973538 36.689.274/0001-87 TEREZA SOUZA SILVA DOS SANTOS 31256283851

5974704 36.710.014/0001-46 THAIS MARIA BRITO DA SILVA 41759757802

5975379 36.721.281/0001-19 THALES ALBERTO MORAIS 38391005852

5976774 36.743.806/0001-17 THAMIRES SALVADOR DE OLIVEIRA 45244918800

5976995 36.747.278/0001-74 THIAGO DE RESENDE BOTELHO 36322673831

5976766 36.742.741/0001-95 THIAGO DIAS DA SILVA 37778797895

5973457 36.688.461/0001-46 THIAGO FITOSA DE OLIVEIRA 34707657826

5975352 36.721.003/0001-61 THIAGO TOMAZ SIMOES CAMILLO 22759243885

5975280 36.720.094/0001-10 THIOGO ADANS FRANKLIN 37132498819

5975964 36.730.115/0001-89 THUANE MARTHA DE SOUZA 34513658800

5976014 36.730.490/0001-29 THYAGO OLIVEIRA DE SOUZA 39738461898

5973015 36.644.355/0001-60 TIAGO MAFRA DE OLIVEIRA 44057089837

5976065 36.731.465/0001-60 UMBELINA DA CONCEICAO OLIVEIRA 08529323831

5974941 36.714.231/0001-04 UMBELINA DE LOURDES ALCANTARA DOS SANTOS 
01703413806

5974003 36.695.798/0001-80 VALDEMIR ALBINO DA SILVA 15003829817

5973503 36.689.019/0001-34 VALDINEI RIBEIRO DA SILVA 18419463892

5975395 36.721.384/0001-89 VALDINEY JOSE RIBEIRO 03813734951

5975360 36.721.235/0001-10 VALMIRA NUNES DA SILVA 24783203806

5974925 36.714.188/0001-87 VALNICE APARECIDA DE OLIVEIRA 32023875889

5973821 36.693.056/0001-16 VALQUIRIA ANDRESSA SOARES DE PAULA 40627165850

5973210 36.685.773/0001-04 VALQUIRIA BATISTA 34866645814

5976073 36.731.736/0001-87 VALQUIRIA MERLO DE CHICO 15580319878

5976685 36.740.757/0001-69 VALTER MANOEL ANDRADE BARBOSA 25605354833

5972582 30.428.802/0001-68 VANESSA GOMES 38138205806

5976600 36.740.005/0001-06 VERIDIANA GONCALVES CARLETTI 46120369805

5974160 36.699.649/0001-90 VICENTE DE PAULA MARCELINO 13745383885

5976693 36.741.052/0001-66 VICTOR TAINAN GONCALVES VILELLA 47989164809

5974321 36.704.985/0001-83 VINICIUS FRANCISCO PINTO 22836893842

5976260 36.733.487/0001-69 VINICIUS RODRIGUES TEIXEIRA 08573023619

5975565 36.724.175/0001-99 VITOR BERGAMASCO ALCARDE 40129567876

5975174 36.717.914/0001-15 VITOR RUAN PEREIRA 47367550837

5976847 36.745.559/0001-98 VITORIA DA SILVA ARAUJO 40199831866

5975760 36.727.128/0001-07 VITORIA SANTOS HENZE PIRES 43853864805

5973970 36.695.338/0001-52 WAGNER NEVONY 62015672249

5974119 36.697.920/0001-58 WALISSON NAVARRO SOUZA 38211080885

5975808 36.727.957/0001-81 WELLINGTON DA ROCHA DOS SANTOS 40369085884
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5975514 36.722.990/0001-19 WESLEY WILLIAM QUIRINO 33671993898

5973619 36.690.544/0001-70 WILLIAM CESAR CAETANO 32625404809

5973694 36.691.092/0001-40 WILLIAM FERREIRA DA SILVA BRANDAO 18025010880

5976200 36.732.979/0001-30 WILLIAN RODRIGUES LOPES 34917158818

5973171 36.684.955/0001-52 WILSON HENRIQUE TEIXEIRA MATEUS 23537712898

5974992 36.715.438/0001-01 YASTER BONAFE DOS SANTOS 57003957892

5973899 36.694.526/0001-66 YOLI FARIA KUSUMI 35260887808
 

 MARCO ANTONIO KUAN OTTONI 
 AFTM - CSCM/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4144
PROTOCOLO: 2019/99/477
PROPRIETÁRIO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 5118
PROTOCOLO: 2020/99/83
PROPRIETÁRIO: JULIO CESAR ROSAS
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3888
PROTOCOLO: 2019/99/187
PROPRIETÁRIO: FABIO MARQUES VILLAS BOAS
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS 

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 5215
PROTOCOLO: 2020/99/174
PROPRIETÁRIO: GUILHERME VERRONE GONZALEZ
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 5234
PROTOCOLO: 2020/99/175
PROPRIETÁRIO: THALITA DAIANE DE MELO
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE DEMOLIÇÃO TOTAL
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4948
PROTOCOLO: 2019/99/952
PROPRIETÁRIO: MARIA CAMILA ROSA DINI
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4702
PROTOCOLO: 2019/99/816
PROPRIETÁRIO: JOSE MARTINS DE AGUIAR JUNIOR
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 5202
PROTOCOLO: 2020/99/142
PROPRIETÁRIO: SILVIA LUCCHINI JOLY DE MATTOS
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 5125
PROTOCOLO: 2020/99/98
PROPRIETÁRIO: LEILA DE OLIVEIRA PEREZ GARCIA
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
 
 DEFERIDOS 
PROT.19/11/16544 HENRIQUE PADOVAN PASQUARELLI - PROT.20/11/1711 ALBERTO VITOR FER-
RAREZI - PROT.20/11/3068 LUCIANA LOPES DE ABREU GONÇALVES - PROT.20/11/3005 MAYRA 
SAIDEMBERG D`ÁVILA - PROT.20/11/1540 CLAIR RACHED SOUBIHE - PROT.20/11/1539 CLAIR 
RACHED SOUBIHE - PROT.20/11/2849 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 
 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.20/11/2521 DOUGLAS LUZ DE SOUZA - PROT.19/11/8595 ROBERTO LEME ARQUITETU-
RA LTDA - PROT.20/11/9 ADRIANO FRANCISCO IZAC FERREIRA - PROT.19/11/15412 DONATO 
D`ERI - PROT.19/11/17008 DIJANIRA SEVERINO ALEXANDRE - PROT.19/11/10095 ADILSON NO-
GUEIRA DUTRA - PROT.20/11/12 YOSHIE IWAMOTO - PROT.19/11/10377 ANDREA ALVES SILVA 
- PROT.19/11/12491 SANTO ANDRÉ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - PROT.19/11/15051 
UNIÃO II - CAMPINAS CONSTRUÇÕES SPE LTDA - PROT.19/11/13623 JOSÉ PAULO SILVAS SCATE-
NA - PROT.19/99/889 LUIS ANTONIO TEIXEIRA DE CAMARGO - PROT.19/99/187 FABIO MARQUES 
VILLAS BOAS  
 
 CONCEDIDO O PRAZO DE 30 DIAS 
PROT.20/11/2996 SYNÉSIO PEREIRA DA CUNHA JÚNIOR 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 ENGª SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 

 DIRETORIA DEPT° DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  DEFERIDOS 
PROT.20/11/2759 CLARO S/A - PROT.20/11/2756 CLARO S/A - PROT.20/11/2760 CLARO S/A - 
PROT.20/11/2737 CLARO S/A - PROT.20/11/1069 REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA - 
PROT.20/11/2748 CLARO S/A - PROT.10/11/4919 CLARO S/A - PROT.10/11/2024 CLARO S/A 

 INDEFERIDOS 
PROT.19/11/8356 M.P. DE CASTRO - PROT.17/11/16954 GUILHERME LEANDRO BERNARDO 

 INDEFIRO O RECURSO 
PROT.19/11/7577 INBL COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA ESTÉTICA LTDA

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.19/11/10468 KERRY DO BRASIL - PROT.19/10/22949 RITTNER & MAROT DESENVOLVIMEN-
TO DE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - PROT.19/11/9269 FUN FESTA BUFFET 
EIRELI - PROT.18/11/14317 CASA DE CARNE SÃO BERNARDO COMERCIO DE CARNE LTDA - 
PROT.19/11/6813 GADALI MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA-
-ME - PROT.19/11/9538 NEIDE APPARECIDA DE LIMA DE LIMA FROST-ME
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 ENG° MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 004/2019) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos  comunica  os resultados dos Exames Médicos Pré-Admissionais, dos 
candidatos aos cargos públicos relacionados abaixo:

Cargo: AGENTE DE APOIO À SAÚDE (FARMÁCIA)
Nome: CINTIA ROSA DE PAULA
Avaliação Médica: APTO

Cargo: AGENTE DE APOIO À SAÚDE (FARMÁCIA)
Nome: ELAINE CRISTINA DE CARVALHO
Avaliação Médica: APTO
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 Decreto 18.050 de 1 de agosto de 2013 

 De acordo com o artigo 4º. do Decreto 18.050 de 1 de agosto de 2013,  DEFIRO a 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR solicitada pelo protocolado nº.   2020/10/  06378  . 
 O(a) requerente deverá retirar a Certidão de Inteiro Teor do  Protocolo 2  01  2/10/33765  
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data da solicitação, junto à Coordenadoria 
Setorial de Expediente do Gabinete do Prefeito - 4º.. andar - Paço Municipal, confor-
me estabelecido nos artigos 11 e 12 do Decreto supramencionado. 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
  

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 Decreto 18.050 de 1 de agosto de 2013 

 De acordo com o artigo 4º. do Decreto 18.050 de 1 de agosto de 2013,  DEFIRO a 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR solicitada pelo protocolado nº.   2020/10/  06377  . 
 O(a) requerente deverá retirar a Certidão de Inteiro Teor do  Protocolo 2  0  07/10/36783  
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data da solicitação, junto à Coordenadoria 
Setorial de Expediente do Gabinete do Prefeito - 4º.. andar - Paço Municipal, confor-
me estabelecido nos artigos 11 e 12 do Decreto supramencionado. 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO - EDITAL 004/2019 
 Os candidatos nomeados por meio da portaria 93546/2020, deverão enca-
minhar para o e-mail “rh.registros@campinas.sp.gov.br” a documentação 

necessária à sua posse, conforme lista de documentos abaixo: 
 Comprovante do estado civil: Certidão Nascimento  OU  Certidão Casamento  OU  Cer-
tidão de Casamentocom averbação (divórcio/separação/óbito);
Companheiro(a): Certidão de União Estável (quando possuir) e a comprovação do 
estado civil do(a) mesmo(a);
CPF do cônjuge ou companheiro
Comprovante de endereço com o  CEP ;
Título de Eleitor  (cópia frente/verso) ;
Carteira de Identidade (R.G.) - data de emissão  inferior a 10 anos ;
C.P.F.;
Certifi cado de Reservista (sexo masculino);
Comprovante de  PIS  ou  PASEP  (caso não possua o cartão, procurar qualquer Agência 
da CEF ou Banco do Brasil e solicitar ao atendente o  Extrato de Cadastro  do PIS ou 
PASEP.  NÃO trazer NIT ou Cartão Cidadão; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - (páginas da foto e identifi cação); 
 Histórico Escolar com certificado de conclusão no Ensino Médio e Curso de Far-
mácia nível   Técnico ; 
Registro Profi ssional no Conselho da Categoria;
Certidão de Nascimento e  CPF  dos fi lhos menores de 24 anos;
Carteira de Vacinação de fi lhos menores de 18 anos - (páginas da identifi cação e va-
cinas);
CPF e Certidão de nascimento/casamento de outros dependentes de IRRF/previden-
ciário; 
 Comprovação do deferimento de exoneração  caso tenha emprego ou Cargo Público 
 (ORIGINAL);  
  ATESTADOS E CERTIDÕES  :
 1º - Certidão de Quitação Eleitoral   -  emitida pelo site   www.tre-sp.gov.br  ;
 2º - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal -  emitida pelo site 
 www.dpf.gov.br  ; 
 3º- Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Estadual -  emitida pelo site 
 www.ssp.sp.gov.br  .  Para portadores com RG de outros Estados e que residam no 
Estado de São Paulo, requerer o documento solicitado nos postos do Poupatempo, de 
forma  presencial  , assim como também, deverá apresentar o documento solicitado 
relativo ao(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 5 anos; 
 4º - Certidão de Distribuição    Ações e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais e dos 
Juizados Especiais    Federais Criminais Adjuntos   -  emitida pelo site  www.jfsp.jus.br . 
(a abrangência da certidão é da  Justiça  Federal de Primeiro Grau em São Paulo ). 
Apresentar também do(s) estado(s) onde tenha residido nos últimos 5 anos;
 5º - Certidão Estadual de Distribuições Cíveis:  (Ações Cíveis, Família e Suces-
sões...no período de 10 anos anteriores a data da certidão; )  -  emitida pelo site  www.
tjsp.jus.br  .  Apresentar também do(s) estado(s) onde tenha residido nos últimos 5 
anos;
 6º- Certidão Estadual de Distribuições Criminais -  emitida pelosite  www.tjsp.jus.
br  .  Nesse caso, atentar-se ao assunto   “AÇÕES CRIMINAIS”   e não “Execuções 
  Criminais”, a emissão pela internet somente é fornecida para os nascidos a   partir 
de 01/01/1965   e, para os nascidos   até 31/12/1964  , é necessário procurar o Fórum 
da cidade onde resida.   Essa certidão tem um prazo de entrega de 05 (cinco) dias 
úteis.   Apresentar também do(s) estado(s) onde tenha residido nos últimos 5 anos; 
 7º- Consulta Qualificação eSocial  - emitida pelo site https://portal.esocial.gov.br  . 
 Selecionar a opção “Consulta Qualifi cação Social e, posteriormente, “Qualifi cação 
Online”.
E-mail individual:
Caro(a) ______
Solicitamos o encaminhamento, por e-mail, da documentação necessária à sua posse, 
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conforme lista de documentos constante no link: “Concursos e Empregos” (concur-
sosrh.campinas.sp.gov.br), disponível no portal da Prefeitura Municipal de Campinas 
(www.campinas.sp.gov.br).
Os documentos digitalizados deverão ser encaminhados para: “rh.registros@campi-
nas.sp.gov.br”.
Informar no e-mail:
- Tipo Sanguínio
- Ano do primeiro emprego
- Raça/cor (IBGE): Indígina / Branca / Preta / Amarela / Parda
- Opção do Benefício: Auxílio Alimentação (mercados) ou Auxílio Refeição (Res-
taurantes)

 PORTARIA N.º 93546/2020 
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
nos termos do Edital nº 004/2019, do concurso público homologado em 16/12/2019, 
pela presente,
 RESOLVE 
Nomear os senhores abaixo relacionados, para exercer em caráter efetivo o cargo vago 
denominado AGENTE DE APOIO Á SAÚDE - FARMÁCIA, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
ANA IZA ALVES DA ROCHA
ANA PAULA DE OLIVEIRA THOMAZELLI
CRISTIANO PIMENTEL DE MATOS
DAIANE CRISTINE DUARTE DE OLIVEIRA
ELIANE OLIVEIRA DE MELO
ENDRIO DE SOUZA AZEVEDO
GABRIELA DE SOUZA NEVES
JAQUELINE MELO DA SILVA
JORGE SILVA NOGUEIRA
LUCIMARA ALVES NOGUEIRA
PRISCILA GARBIN VECHINI VIRGULINO
PRISCILA LERME DE OLIVEIRA
TAMIRES LUANA FERNANDES
YASMIN BERNARDES TOZIN OLIVEIRA 

  

 COMUNICADO - EDITAL 004/2019 
 Os candidatos nomeados por meio da portaria 93548/2020, deverão enca-
minhar para o e-mail “rh.registros@campinas.sp.gov.br” a documentação 

necessária à sua posse, conforme lista de documentos abaixo: 
Comprovante do estado civil: Certidão Nascimento  OU  Certidão Casamento  OU  Cer-
tidão de Casamentocom averbação (divórcio/separação/óbito);
Companheiro(a): Certidão de União Estável (quando possuir) e a comprovação do 
estado civil do(a) mesmo(a);
CPF do cônjuge ou companheiro
Comprovante de endereço com o  CEP ;
Título de Eleitor  (cópia frente/verso) ;
Carteira de Identidade (R.G.) - data de emissão  inferior a 10 anos ;
C.P.F.;
Certifi cado de Reservista (sexo masculino);
Comprovante de  PIS  ou  PASEP  (caso não possua o cartão, procurar qualquer Agência 
da CEF ou Banco do Brasil e solicitar ao atendente o  Extrato de Cadastro  do PIS ou 
PASEP.  NÃO trazer NIT ou Cartão Cidadão; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - (páginas da foto e identifi cação); 
Diploma e Histórico Escolar deGraduação em Farmácia; 
Registro Profi ssional no Conselho da Categoria;
Certidão de Nascimento e  CPF  dos fi lhos menores de 24 anos;
Carteira de Vacinação de fi lhos menores de 18 anos - (páginas da identifi cação e va-
cinas);
CPF e Certidão de nascimento/casamento de outros dependentes de IRRF/previden-
ciário; 
 Comprovação do deferimento de exoneração  caso tenha emprego ou Cargo Público 
 (ORIGINAL);  
 Declaração da Carga Horária semanal exercida em outro órgão,   para os casos 
que permitam acúmulo, (ORIGINAL); 
  ATESTADOS E CERTIDÕES  :
 1º - Certidão de Quitação Eleitoral   -  emitida pelo site   www.tre-sp.gov.br  ;
 2º - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal -  emitida pelo site 
 www.dpf.gov.br  ; 
 3º- Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Estadual -  emitida pelo site 
 www.ssp.sp.gov.br  .  Para portadores com RG de outros Estados e que residam no 
Estado de São Paulo, requerer o documento solicitado nos postos do Poupatempo, de 
forma  presencial  , assim como também, deverá apresentar o documento solicitado 
relativo ao(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 5 anos; 
 4º - Certidão de Distribuição    Ações e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais e dos 
Juizados Especiais    Federais Criminais Adjuntos   -  emitida pelo site  www.jfsp.jus.br . 
(a abrangência da certidão é da  Justiça  Federal de Primeiro Grau em São Paulo ). 
Apresentar também do(s) estado(s) onde tenha residido nos últimos 5 anos;
 5º - Certidão Estadual de Distribuições Cíveis:  (Ações Cíveis, Família e Suces-
sões...no período de 10 anos anteriores a data da certidão; )  -  emitida pelo site  www.
tjsp.jus.br  .  Apresentar também do(s) estado(s) onde tenha residido nos últimos 5 
anos;
 6º- Certidão Estadual de Distribuições Criminais -  emitida pelosite  www.tjsp.jus.
br  .  Nesse caso, atentar-se ao assunto   “AÇÕES CRIMINAIS”   e não “Execuções 
  Criminais”, a emissão pela internet somente é fornecida para os nascidos a   partir 
de 01/01/1965   e, para os nascidos   até 31/12/1964  , é necessário procurar o Fórum 
da cidade onde resida.   Essa certidão tem um prazo de entrega de 05 (cinco) dias 
úteis.   Apresentar também do(s) estado(s) onde tenha residido nos últimos 5 anos; 
 7º- Consulta Qualificação eSocial  - emitida pelo site https://portal.esocial.gov.br  . 
 Selecionar a opção “Consulta Qualifi cação Social e, posteriormente, “Qualifi cação 
Online”.

 PORTARIA N.º 93548/2020 
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
nos termos do Edital nº 004/2019, do concurso público homologado em 16/12/2019, 
pela presente,
 RESOLVE 
Nomear os senhores abaixo relacionados, para exercer em caráter efetivo o cargo vago 
denominado FARMACEUTICO, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
JOSE ALDO NUNES TANAKA
JULIANA DE ALMEIDA CERQUETANI

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINAS   
 O Conselho Municipal de Saúde comunica que o  Centro de Saúde "Margarida 
Santos da Silva" Cs Parque Floresta,  realizará a eleição de seu Conselho Local de 
Saúde, no dia  09 de Abril de 2020, as 15h00 do Segmento Usuário.  
Na Igreja Santíssima Trindade. Endereço: Rua Clemente João Milani S/N, Bairro Flo-
resta 2.
 

 Campinas, 12 de março de 2020 
 MARIA IVONILDE LÚCIO VITORIANO 
 Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde 

  

 O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COMUNICA:   

  PROTOCOLO SEI PMC 2019.00051549-81 
INTERESSADO: MARIA HELENA EIKO KIKUCHI CONSULIN.
ASSUNTO: TAXA - RESTITUIÇÃO (PAGAMENTO INDEVIDO)
 DEFERIDO.  

 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 ANDREA PAULA BRUNO VON ZUBEN 

 Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE EM 25 DE MARÇO DE 2020 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo PMC.2018.00034800-15  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 326/2019 -  Objeto:  Registro de preços de material de 
consumo de odontologia.Diante dos elementos constantes no presente processo administra-
tivos e do disposto no art. 8º Inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO, 
 com fulcro nas Atas de Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de  R$ 3.076,20 
 (Três mil, setenta e seis reais e vinte centavos) em favor das empresas abaixo relacionadas 
nos valores apontados:
-  ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI-,  no valor de  R$ 2.776,50  (dois mil, setecentos e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos), para o fornecimento dos lotes 04 e 07, Ata de Registro de Preço n° 137/2020;
-  IN DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA - EPP,  no valor total de  R$ 299,70  (duzentos e noventa e nove reais e setenta centa-
vos), para o fornecimento do lote 03, Ata Registro de Preços nº 139/2020; 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE EM 25 DE MARÇO DE 2020 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  nº PMC 2018.00015651-96 -  Interessado:  Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 342/2018 -  Objeto:  Registro de Preços de materiais 
de estomia para as Unidades de Saúde.Diante dos elementos constantes no presente pro-
cesso administrativos e do disposto no art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13, 
 AUTORIZO,  a despesa total de  R$ 504.721,20  (Quinhentos e quatro mil, setecentos e vinte 
e um reais e vinte centavos) a favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:
-  CIRÚRGICA CALIFÓRNIA EIRELI - ME,  no valor total de  R$ 11.146,00  (onze 
mil, cento e quarenta e seis reais), para o fornecimento dos lotes 49,54 e 58, Ata Re-
gistro de Preços nº 127/2019;
-  COLOPLAST DO BRASIL LTDA,  no valor total de  R$ 329.298,80  ( trezentos e 
vinte e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), para o forneci-
mento dos lotes 04,05,06,10,11,12,13,14,15,16,17,22,25 e 26 Ata Registro de Preços 
nº 128/2019;
-  BMD  - COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA,  no valor total de  R$ 
131.145,40  (cento e trinta e um mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta cen-
tavos), para o fornecimento dos lotes 07,08,20,21 e 24, Ata Registro de Preços nº 
129/2019;
-  ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - ME . - no valor total de  R$ 
33.131,00  (trinta e três mil, cento e trinta e um reais), para o fornecimento dos lotes 
44,45,55,57 e 63 Ata Registro de Preços nº 131/2019;
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COMUNICA:   

  PROTOCOLO SEI PMC 2020.00011729-08 
INTERESSADO: CLÍNICA OFTALMOLÓGICA SIMÕES E TORIGOE
ASSUNTO: TAXA - RESTITUIÇÃO (PAGAMENTO INDEVIDO)
 DEFERIDO.  

 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 ANDREA PAULA BRUNO VON ZUBEN 

 Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica: 

  PROTOCOLO: PMC.2020.00012136-04 
INTERESSADO: MANEQUINHO DE CAMPINAS-ROTISSERIE E PANIFICADORA LTDA
CNPJ/ CPF: 74.254.624/0001-71
ASSUNTO:  LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO -  LTA 
DEFERIDO COM CONDICIONANTES 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 KARINA DE LEMOS SAMPAIO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica: 

  PROTOCOLO : PMC.2020.00004176-56
 INTERESSADO : FABRICAÇÃO DE SORVETES E OUTROS GELADOS COMESTÍVEIS
 CPF/CNPJ:  21.542.080/0001-87
 ASSUNTO:   LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO -  LTA 
 DEFERIDO COM CONDICIONANTES 
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00012466-18 
 INTERESSADO:  SOL DO ALASKA COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI
 CPF/CNPJ:  33.764.745/0001-86  
 ASSUNTO:   LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO -  LTA 
 DEFERIDO COM CONDICIONANTES 

 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 KARINA DE LEMOS SAMPAIO 

 CHEFE DE SETOR 
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 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: PMC.2019.00053422-13 
 INTERESSADO: CTOT -CENTRO DE TRATAMENTO ESPECIALIZADO EM ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA S/S LTDA 
 CPF/CNPJ: 04.288.483/0001-22 
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
 DEFERIDO  

 Campinas, 25 de março de 2020 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 - § 
1º. estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“FRANCIS-
CO JOEL 
VIEIRA”

3343.51.77.0536 58174 “RESIDENCIAL 
NOVO MUNDO” 091- 2018/156/2301

“JDE 
EMPREEN-
DIMENTOS 
IMOBILIA-

RIOS LTDA”

3251.32.86.0460 59000
“RESIDENCIAL 
VITÓRIA ROPO-

LE “
006- 2019/156/171

“LUIZ 
PEREIRA DA 

SILVA”
4153.31.72.0243 57694 “CAMINHOS DE 

SAN CONRADO “ 037- 2020/156/159

“SHEILLA 
APARECIDA 
SOUZA DA 

SILVA”

3232.52.52.0268 58606
“CIDADE UNI-
VERSITÁRIA 

CAMPINEIRA “
016- 2018/156/6562

 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS SOB O PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR N 092003 - ART. 108 - INCISO 
VII, estabelecendo-se que devam executar a CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLU-
VIAIS SOB O PASSEIO no prazo de 30(trinta)dias a contar desta publicação. O não 
cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e adoção de me-
didas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO DE 
ANTONIO NADA-

LUTTI”
3421.44.09.0166 58935 CENTRO 014- 2018/156/6838

 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 

 
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“EDUARDO 
VIDEIRA FER-

REIRA”
3441.62.25.0139 58985 “VILA PRO-

GRESSO” 019- 2018/156/9313

“ESPOLIO DE 
ANTONIO NA-

DALUTTI”
3421.44.09.0166 58936 CENTRO 014- 2018/156/6838

“FRANCISCO 
JOEL VIEIRA” 3343.51.77.0536 58173

“RESIDEN-
CIAL NOVO 

MUNDO”
091- 2018/156/2301

“JDE EMPRE-
ENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 

LTDA”

3251.32.86.0460 58999

“RESI-
DENCIAL 
VITÓRIA 
ROPOLE “

006- 2019/156/171

“JOAQUIM 
NUNES FERNAN-

DES”
3242.14.66.0718 58232

“PARQUE 
XANGRILÁ - 

1ª PARTE”
024- 2018/156/9037

“MARCELA 
CRISTINA TEZO-

LIN”
3414.21.18.0439 57773 “JARDIM 

CHAPADÃO” 023-A-SUB 2018/156/3625

“MONICA DE 
CASSIA SALLA 

GIL”
3421.43.97.0167 58111 CENTRO 025- 2018/156/5883

“SHEILLA APA-
RECIDA SOUZA 

DA SILVA”
3232.52.52.0268 58604

“CIDADE 
UNIVERSI-

TÁRIA CAM-
PINEIRA “

016- 2018/156/6562

 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se que devam 
executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“MONICA DE 
CASSIA SALLA 

GIL”
3421.43.97.0167 58110 CENTRO 025- 2018/156/5883

“SHEILLA APA-
RECIDA SOUZA 

DA SILVA”
3232.52.52.0268 58605

“CIDADE 
UNIVERSI-

TÁRIA CAM-
PINEIRA “

016- 2018/156/6562

 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁ-
GRAFO ÚNICO, estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
notifi cação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“AZEVEDO & AZEVE-
DO IMOVEIS LTDA 

- ME”
3414.33.86.0064 57638 CENTRO 027 2019/156/9171

“ESPOLIO DE ANTO-
NIO NADALUTTI” 3421.44.09.0166 58937 CENTRO 014- 2018/156/6838

“ESPOLIO DE ANTO-
NIO RODRIGUES DA 

CONCEICAO”
3414.64.69.0210 59011 “VILA IN-

DUSTRIAL” 008- 2017/156/5507

 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“MARCELA 
CRISTINA 
TEZOLIN”

3414.21.18.0439 57772 “JARDIM 
CHAPADÃO” 023-A-SUB 2018/156/3625

 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º. É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“HELIO 
ANTONIO 
JACOB”

3344.33.16.0581 22439
“CIDADE 
SATÉLITE 

ÍRIS”
006-A 2018/156/7526

 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 
113 - PARÁGRAFO ÚNICO. É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“FRANCESCO 
COPPOLA” 3414.22.97.0220 22524 “JARDIM 

PAULISTA” 017- 2019/156/4305

 

 Campinas, 24 de março de 2020 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EM 25 DE MARÇO DE 2.020 
  Processo Administrativo n.º PMC - 2019.00016907-72 - Interessado: SMSP -   Pre-
gão Eletrônico n.º 155/19 - Objeto: Registro de Preços de madeira.  
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do Decreto 
Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO , a despesa a favor da empresa  D'A FAZENDA 
MADEIRAS LTDA - ME , no valor de  R$ 33.808,40  (trinta e três mil oitocentos e 
oito reais e quarenta centavos) para fornecimento dos materiais referentes aos itens 01, 
05, 11, 18 e 20 da Ata nº 317/2019
 

 ERNESTO DIMAS PAULELLA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EM 24 DE MARÇO DE 2020 
  AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
PMC.2018.00017666-80 Interessada: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Despacho:
À vista das informações existentes neste protocolado, das justifi cativas apresenta-
das, bem como dos pareceres do Senhor Procurador Descentralizado ao documento 
2329181 e da Secretaria de Assuntos Jurídicos documentos 2330641 e 2350009, que 
indicam, respectivamente, a necessidade e a inexistência de impedimentos legais, AU-
TORIZO:
1 - A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa 
 CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA , Termo de Contrato nº 023/2019, 
que têm por objeto a Prestação de serviços de locação de máquina fresadora, rolo com-
pactador e vibroacabadora com operador devidamente habilitado,que serão utilizadas 
no serviço de recape e na manutenção das vias públicas do município, com preços já 
reajustados no percentual de 2,19% pelo período de mais 12 (doze) meses, a contar 
de 25/03/2020;
2 - A despesa decorrente, no valor já reajustado de R$ 1.992.835,00 (um milhão, no-
vecentos e noventa e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais), conforme indicado 
e justifi cado no documento 2325671 e aprovado pelo Comitê Gestor no documento 
2328180;
3 - Publique-se. Após, à CSFA/DAJ, para formalização do Termo Contratual próprio, 
ocasião em que deverão ser adotadas as providências indicadas pelo DAJ, e posterior-
mente, devolva-se este processo a esta Secretaria de Serviços Públicos para acompa-
nhamento e demais providências.
 

 ERNESTO DIMAS PAULELLA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO Nº 092/2020 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;

O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados 
e processados em 25/03/2020, nesta Secretaria e notifi ca os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, 
para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator.

A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não 
tiver sido identifi cado na lavratura do auto de infração.

PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR
AAX0704 O188584657 74550 20/03/2020 ABL6J74 O188460467 60503 20/03/2020
ABQ0299 O188714567 74550 20/03/2020 ACR4088 O188272807 60503 19/03/2020
AFU5505 O188510307 74550 20/03/2020 AKA2588 O188536707 74550 20/03/2020
AKH6009 O188679257 74550 20/03/2020 AKU5855 O188457497 60503 20/03/2020
ALZ5515 O188342107 74550 19/03/2020 AMH1864 O188685527 74550 20/03/2020
ANH1B18 O188678377 74550 20/03/2020 ANM5932 O188400407 60503 19/03/2020
AOH0154 O188264777 74550 19/03/2020 AOQ7972 O188676617 74550 20/03/2020
API9617 O188303937 74550 19/03/2020 APU7604 O188547707 74550 20/03/2020
AQS4091 O188408877 60503 19/03/2020 ARH6086 O188418887 74550 19/03/2020
ARS6744 O188431097 74550 20/03/2020 ARV3371 O188342987 74550 19/03/2020
ASO4236 A002846860 51851 22/03/2020 ASZ4674 O188498307 60503 20/03/2020
AUK9751 A009018075 54526 24/03/2020 AVT2935 O188377637 74550 19/03/2020
AXS3580 O188524047 74550 20/03/2020 AYC6336 A029803371 60411 24/03/2020
AYQ0543 O188572667 74550 20/03/2020 AZD2272 O188570027 60503 20/03/2020
AZE7655 A001853803 76331 23/03/2020 AZL3404 O188686307 74550 20/03/2020

AZL5139 O188562987 74550 20/03/2020 AZT1216 O188488407 60503 20/03/2020
BAL4437 O188284357 74550 19/03/2020 BAM9046 O188427027 74550 19/03/2020
BAV1545 O188584987 74550 20/03/2020 BBL0953 O188680137 74550 20/03/2020
BDA0011 O188441327 74550 20/03/2020 BDM0996 O187796727 74550 13/03/2020
BDM0996 O187774287 74550 13/03/2020 BDM0996 O187763397 74550 13/03/2020
BDM0996 O187614907 74630 15/03/2020 BDS7384 O188423837 56732 19/03/2020
BDY6513 O188369167 74550 19/03/2020 BFC6448 O188537247 74550 20/03/2020
BGJ7337 O188342877 74550 19/03/2020 BGT0908 O188710277 60503 20/03/2020
BGZ2341 O188382147 74550 19/03/2020 BHW7348 O188653187 60503 20/03/2020
BIB8627 O188283917 74550 19/03/2020 BII8495 A010224627 55500 23/03/2020
BIL8540 O188535597 74550 20/03/2020 BKU5563 O188582567 74550 20/03/2020
BLD8140 O188709947 60503 20/03/2020 BLI6505 O188672107 60503 20/03/2020
BMU2566 O188275337 60503 19/03/2020 BMU2892 O188467727 60503 20/03/2020
BNE7585 O188412177 60503 19/03/2020 BNF2961 O188649007 60503 20/03/2020
BOB5516 O188703017 74550 21/03/2020 BOE3231 O188677827 74550 20/03/2020
BOE6580 O188366747 74710 19/03/2020 BOE6580 O188590157 74550 20/03/2020
BOO7293 O188661327 60503 20/03/2020 BPA3496 O188370047 74550 19/03/2020
BPC9142 O188480597 74550 20/03/2020 BPO3848 O188421417 74550 19/03/2020
BPO8749 A003627622 76331 23/03/2020 BQB0771 O188302287 74550 19/03/2020
BQF5229 O188627447 60503 20/03/2020 BQG5500 O188598847 74550 21/03/2020
BQG6011 O188389957 60503 19/03/2020 BQJ0815 O188415697 74550 19/03/2020
BQS4576 O188273357 60503 14/03/2020 BRI4780 O188497647 60503 20/03/2020
BRQ3838 O188614807 74550 20/03/2020 BRQ6787 O188562657 74550 20/03/2020
BRY9622 O188270277 74550 19/03/2020 BSY1067 O188389307 60503 19/03/2020
BSZ9317 O188328357 74550 19/03/2020 BSZ9773 A003627649 57030 24/03/2020
BTH9145 O188499737 60503 20/03/2020 BTK0895 O188661437 60503 20/03/2020
BTP8442 O188267967 74550 19/03/2020 BUG2243 O188292387 74550 19/03/2020
BUI6856 O188488627 60503 20/03/2020 BUN1220 O188471357 74550 20/03/2020
BUW4228 A029803185 60411 23/03/2020 BUZ1520 O188469607 60503 20/03/2020
BVM4644 O188439787 74550 20/03/2020 BVQ6775 O188531527 74550 20/03/2020
BWV0139 O188378957 74550 19/03/2020 BWV6598 O188281937 74550 19/03/2020
BWW0768 O188303277 74550 19/03/2020 BWW4200 O188373677 74710 19/03/2020
BWW7710 O188440997 74550 20/03/2020 BXI0829 O188458157 60503 20/03/2020
BXK9484 O188470807 60503 20/03/2020 BXL4412 O188415367 74550 19/03/2020
BXM0668 O188679807 74550 20/03/2020 BXR9631 O188371697 74550 19/03/2020
BYQ8018 A004441573 76332 23/03/2020 BYT4521 O188620407 74550 20/03/2020
BYV7822 A020018647 58194 24/03/2020 BYY2220 O188694007 74550 20/03/2020
BZA6050 O188423947 60503 19/03/2020 BZB0884 O188614687 74550 20/03/2020
BZG3225 O188549897 74550 20/03/2020 BZK0246 O188375007 74550 19/03/2020
BZK8765 O188613587 74550 20/03/2020 BZQ4136 O188572777 74550 20/03/2020
CAH8672 O188697077 60503 20/03/2020 CAS0432 O188572007 74550 20/03/2020
CAS9868 A005825030 76331 20/03/2020 CBE4953 O188418557 74550 19/03/2020
CBR4405 O188270717 60503 19/03/2020 CCB8485 O188572557 74550 20/03/2020
CCC4587 O188710607 74550 20/03/2020 CCN8214 A029803193 60411 23/03/2020
CCT8762 O188296127 74550 19/03/2020 CCW3381 O188341887 74550 19/03/2020
CDM6464 O188652637 60503 20/03/2020 CDQ1994 O188260927 74550 19/03/2020
CDQ1994 O188366967 74550 19/03/2020 CDU2974 O188633607 60503 20/03/2020
CDV5694 O188536257 74550 20/03/2020 CEO0641 O188713907 60503 20/03/2020
CEP5632 O188632617 60503 20/03/2020 CEP9045 O188388207 74550 19/03/2020
CES1981 O188268627 74630 19/03/2020 CFI9780 O188408007 74550 19/03/2020
CFL5024 A004441557 51851 23/03/2020 CFU9840 O188705767 74550 20/03/2020
CGN2226 A005442280 76331 24/03/2020 CGR3C39 O188637907 74550 20/03/2020
CHK4898 O188668477 74550 20/03/2020 CHL9070 O188546817 74550 20/03/2020
CHN3828 O188535927 74550 20/03/2020 CIK3F37 O188379617 74550 19/03/2020
CIX5511 O188587297 74550 20/03/2020 CJC8980 O188369827 74550 19/03/2020
CJC8980 O188293707 74630 19/03/2020 CJC8980 O188606327 74550 20/03/2020
CJD1452 O188274127 60503 15/03/2020 CJD5152 A001853820 51851 24/03/2020
CJD9942 O188523827 74550 20/03/2020 CJH1868 O188665407 60503 20/03/2020
CJR7694 O188470147 60503 20/03/2020 CJS1398 O188483457 74550 20/03/2020
CKU2H29 O188278637 60503 19/03/2020 CKY3490 O188298987 74550 19/03/2020
CLC2449 A029803401 60411 24/03/2020 CLF8844 O188570577 60503 20/03/2020
CLO0575 O188550557 74550 20/03/2020 CLQ3890 O188650327 60503 20/03/2020
CLX3751 O188437477 74550 20/03/2020 CME0839 O188523277 74550 20/03/2020
CNK0087 O188395897 60503 13/03/2020 CNQ7225 O188363557 74550 19/03/2020
CNQ9548 O188509527 74550 20/03/2020 COF0428 O188423177 74550 19/03/2020
COF0428 O188423397 74550 19/03/2020 COK8309 O188653077 60503 20/03/2020
COZ3651 O188699717 74630 20/03/2020 COZ6169 O188602917 74550 20/03/2020
CPD9232 A003828164 60412 23/03/2020 CPE3360 O188412287 60503 19/03/2020
CPE3360 O188412837 74550 19/03/2020 CPS7178 O188538907 74550 20/03/2020
CPV1337 O188569917 60503 20/03/2020 CQA5677 O188260487 74550 19/03/2020
CQA5677 O188431107 74550 20/03/2020 CQB4336 A004833501 51851 24/03/2020
CQB9632 O188374667 74550 19/03/2020 CQB9971 O188451007 60503 20/03/2020
CQM7663 O188291947 74550 19/03/2020 CQU4490 A003828199 54521 23/03/2020
CQY1196 O188497317 60503 20/03/2020 CRC8250 O188436707 74550 20/03/2020
CRG4466 O188682557 74550 20/03/2020 CRN3724 O188434727 74550 20/03/2020
CSZ6209 A029803380 60411 24/03/2020 CTA6631 O188562547 74550 20/03/2020
CTA9223 A021402513 58196 24/03/2020 CTJ9771 O188706427 74550 20/03/2020
CTP4338 O188456617 60503 20/03/2020 CTP7671 O188618317 60503 20/03/2020
CTS3240 O188544947 74550 20/03/2020 CTS3240 O188554307 74550 20/03/2020
CUA9787 O188586857 74550 20/03/2020 CUB2825 O188389297 60503 19/03/2020
CUB2854 O188536477 74550 20/03/2020 CUB4846 A002643861 73662 24/03/2020
CUG1970 O188649997 60503 20/03/2020 CUG5659 O188261477 74550 19/03/2020
CUJ4350 O188559357 74550 20/03/2020 CUK0440 O188553207 74550 20/03/2020
CUM0305 O188555507 74550 20/03/2020 CUN0800 O188263017 74550 19/03/2020
CVL4804 O188683877 74550 20/03/2020 CVP4916 O188680467 74550 21/03/2020
CWC8785 O188427577 60503 19/03/2020 CWG3548 O188343427 74550 19/03/2020
CWG6647 O188286777 60503 19/03/2020 CWK3230 A004441522 60501 23/03/2020
CWK8199 O188584327 74550 20/03/2020 CXD1364 O188371917 74550 19/03/2020
CXF8636 O188507437 60503 20/03/2020 CXI7420 O188685747 74550 20/03/2020
CXM7211 A029803347 55417 23/03/2020 CXR6119 O188578827 74550 20/03/2020
CXT2578 O188589717 74550 20/03/2020 CXT2578 O188586637 74550 20/03/2020
CXT3318 O188504247 60503 20/03/2020 CXW4217 O188423067 74550 19/03/2020
CXX3533 O188467837 60503 20/03/2020 CYO2418 O188339027 74550 19/03/2020
CYQ4639 O188714787 74550 20/03/2020 CYT7753 O188693557 74550 20/03/2020
CYT7753 O188669907 60503 20/03/2020 CYW3300 O188409537 74550 19/03/2020
CYW5366 A019421719 60681 23/03/2020 CYZ3602 O188597087 74550 20/03/2020
CYZ8203 O188675187 60503 20/03/2020 CZJ3951 O188640867 60503 20/03/2020
CZP3385 O188683547 74550 20/03/2020 CZS4574 O188450237 74550 20/03/2020
DAR4548 O188339577 74550 19/03/2020 DAT4956 O188306357 74630 19/03/2020
DAT7080 O188400737 74550 19/03/2020 DAX0703 O188535377 74550 20/03/2020
DAY6982 O188509207 74550 20/03/2020 DBA3885 O188636357 74630 20/03/2020
DBB6956 O188411187 56732 19/03/2020 DBE4391 O188681897 74550 20/03/2020
DBJ2880 O188615237 74550 20/03/2020 DBJ5706 O188496767 60503 20/03/2020
DBO2172 O188570687 74550 20/03/2020 DBP0508 O188446057 74550 20/03/2020
DBY1724 O188453107 74550 20/03/2020 DBY9286 O188273027 60503 19/03/2020
DCF6951 O188454967 60503 20/03/2020 DCK6966 O188270937 60503 19/03/2020
DCN0885 A003627614 60501 23/03/2020 DCN5097 O188620297 74550 20/03/2020
DCX4136 O188605777 74550 20/03/2020 DDB8899 O188466737 60503 20/03/2020
DDD9557 O188572337 74550 20/03/2020 DDG6529 O188619417 74550 20/03/2020
DDH3170 O188378077 74550 19/03/2020 DDH3170 O188610837 74550 20/03/2020
DDH3170 O188708297 74630 20/03/2020 DDJ9117 O188278857 60503 19/03/2020
DDQ2193 O188651107 60503 20/03/2020 DDQ3058 O188286117 60503 19/03/2020
DDU9248 O188523387 74550 20/03/2020 DDW0155 O188319117 74550 19/03/2020
DEA4365 O188338367 74550 19/03/2020 DEF0946 O188619527 74550 20/03/2020
DEI1123 O188697297 60503 20/03/2020 DEV4229 O188693667 74550 20/03/2020
DEY5711 O188264997 74550 19/03/2020 DFE3996 O188673427 60503 20/03/2020
DFE7012 A019228366 60681 24/03/2020 DFE9960 O188644167 74550 20/03/2020
DFI7150 O188570357 60503 20/03/2020 DFU2552 O188388967 60503 19/03/2020
DFU4844 O188627887 74550 20/03/2020 DFU6224 O188559137 74550 20/03/2020
DFU7180 O188523507 74550 20/03/2020 DFU8891 O188584217 74550 20/03/2020
DFU8891 O188544507 74630 20/03/2020 DFU8891 O188712807 74550 20/03/2020
DFW2563 A004636153 54870 24/03/2020 DFZ5030 O188536367 74630 20/03/2020
DGC3839 A010224619 58433 23/03/2020 DGK6894 A020018655 75870 24/03/2020
DGN0992 O188643947 60503 20/03/2020 DGQ8926 O188701917 74630 20/03/2020
DGV9684 O188702907 74550 20/03/2020 DGW2927 O188285017 74550 19/03/2020
DGW7476 O188289747 60503 19/03/2020 DGW9923 O188460797 74550 20/03/2020
DGX2820 O188288427 74550 19/03/2020 DGY6419 A015632774 60501 24/03/2020
DGY9H08 O188293927 74550 19/03/2020 DGZ0979 O188652747 60503 20/03/2020
DHF2982 A001642799 51851 23/03/2020 DHF7567 O188387647 74550 19/03/2020
DHP7230 O188498207 60503 20/03/2020 DHQ8205 O188591807 74550 20/03/2020
DHR6122 O188673317 60503 20/03/2020 DHR8088 O188377527 74550 19/03/2020
DHT1519 O188483787 74550 20/03/2020 DHV5303 O188525707 74550 20/03/2020
DHY5815 O188710387 60503 20/03/2020 DHY7863 O188678047 74550 20/03/2020
DHY9114 O188609407 60503 20/03/2020 DIE4947 O188306687 74550 19/03/2020
DIE8708 O188488187 60503 20/03/2020 DIN6341 A003033285 76332 23/03/2020
DIY4045 O188682997 74550 20/03/2020 DIY4663 A008212706 76331 23/03/2020
DIY5740 O188452007 60503 20/03/2020 DJA2528 A002846878 51851 22/03/2020
DJN5094 O188426707 60503 19/03/2020 DJQ4175 A001027865 55500 24/03/2020
DJQ5181 O188268187 74550 19/03/2020 DJR5405 O188306577 74550 19/03/2020
DKA1697 O188419007 74550 19/03/2020 DKD8660 O188673647 60503 20/03/2020
DKD9931 O188635037 60503 20/03/2020 DKI6296 O188290957 74550 19/03/2020
DKO9231 O188268517 60503 19/03/2020 DKU7695 O188506447 60503 20/03/2020
DKX4027 O188310867 74550 19/03/2020 DKY4298 O188384017 74550 19/03/2020
DKY5148 O188283587 74550 19/03/2020 DKY6495 O188538457 74550 20/03/2020
DKZ7689 O188684427 74630 20/03/2020 DLA2244 O188269177 60503 19/03/2020
DLC4661 O188684207 74550 20/03/2020 DLT6593 O188391277 60503 19/03/2020
DLT6593 O188642307 60503 20/03/2020 DLW3686 O188282927 74550 19/03/2020
DLX5763 O188490507 60503 20/03/2020 DLX6111 O188368287 74550 19/03/2020
DMJ6859 O188620517 74630 20/03/2020 DML5378 O188520087 74550 20/03/2020
DMM9322 O188368177 74550 19/03/2020 DMO2159 O188695537 60503 20/03/2020
DMO8292 A001027881 51851 24/03/2020 DMO9521 O188637787 74550 20/03/2020
DMT6086 O188410527 60503 19/03/2020 DMU4777 A004234357 76331 23/03/2020
DMU5131 O188458047 60503 20/03/2020 DNE1740 O188553967 74550 20/03/2020
DNE4202 O188366527 74630 19/03/2020 DNE4202 O188589607 74550 20/03/2020
DNH3441 A004234365 58191 23/03/2020 DNQ1285 O188615017 74550 20/03/2020
DNT9103 O188627997 74550 20/03/2020 DNV1522 O188508977 74630 20/03/2020
DNY2458 O188672007 60503 20/03/2020 DNY5616 A026001142 57380 23/03/2020
DNY8040 A029803274 60411 23/03/2020 DOH4588 O188661657 60503 20/03/2020
DOO9300 O188665617 60503 20/03/2020 DOS2292 O188419547 74550 19/03/2020
DOV4046 O188644387 74550 20/03/2020 DOV7194 O188383807 74630 19/03/2020
DOZ2363 O188296017 74550 19/03/2020 DPG2729 O188389187 60503 19/03/2020
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DPL9127 O188608417 74550 20/03/2020 DPP9773 O188409647 74550 19/03/2020
DPR6391 O188677497 74550 20/03/2020 DPS9302 O188514257 74550 20/03/2020
DPV2823 O188504027 60503 20/03/2020 DQC7158 O188547917 74550 20/03/2020
DQD1791 O188668257 60503 20/03/2020 DQE3894 O188451777 60503 20/03/2020
DQI5943 A006436259 57380 24/03/2020 DQI8588 O188704447 60503 20/03/2020
DQM2771 O188597637 74550 20/03/2020 DQS6584 O188633507 56732 20/03/2020
DQY9054 O188559467 74550 20/03/2020 DRE2296 O188267207 74550 19/03/2020
DRI2183 O188500837 74550 20/03/2020 DRM0740 O188279077 60503 19/03/2020
DRQ1037 O188275227 60503 19/03/2020 DRR8506 O188440777 74550 20/03/2020
DRT9039 O188550337 74550 20/03/2020 DSB5370 O188658577 74550 20/03/2020
DSC0135 O188654177 60503 20/03/2020 DSJ9397 O188679367 74550 20/03/2020
DSN5985 O188537797 74550 20/03/2020 DSN6370 O188338587 74550 19/03/2020
DSN6770 O188520197 74550 20/03/2020 DSN6930 O188267197 74550 19/03/2020
DSN7905 O188382917 74550 19/03/2020 DSN8072 O188480707 74550 20/03/2020
DSP8436 O188418997 74550 19/03/2020 DSQ2733 O188511617 74550 20/03/2020
DSQ8967 O188628767 74630 21/03/2020 DSS5305 O188539007 74550 20/03/2020
DSY6362 O188584547 74550 20/03/2020 DTP4045 O188267087 74550 19/03/2020
DTQ2145 O188460687 74550 20/03/2020 DTR9766 O188290077 60503 19/03/2020
DTU4070 O188658357 74550 20/03/2020 DTV1991 O188378187 74550 19/03/2020
DTV2228 O188697407 60503 20/03/2020 DTW4998 O188468057 60503 20/03/2020
DTX0311 O188678267 74550 20/03/2020 DTX6306 O188619307 74550 20/03/2020
DUA5850 O188432417 74550 20/03/2020 DUJ1547 A001853854 76332 24/03/2020
DUN4655 O188605447 74630 20/03/2020 DVA8230 A003828210 76331 24/03/2020
DVD3I69 O188695317 74550 20/03/2020 DVO5271 O188335287 74550 19/03/2020
DVP4324 O188419217 74550 19/03/2020 DWF2288 O188439347 74550 20/03/2020
DWF9954 O188372247 74550 19/03/2020 DWG3392 A020018620 55500 23/03/2020
DWG9154 O188557487 74550 20/03/2020 DWH8111 O188480267 74550 20/03/2020
DWO5322 O188520307 74550 20/03/2020 DWR6149 O188411077 60503 19/03/2020
DXA5380 O188302177 74550 19/03/2020 DXC0929 O188636247 74550 20/03/2020
DXC5202 O188676727 74550 20/03/2020 DXD2703 O188290307 60503 19/03/2020
DXD3647 O188267307 74550 19/03/2020 DXE1129 O188432637 74550 20/03/2020
DXF7178 O188370607 74550 19/03/2020 DXH5007 O188685967 74630 20/03/2020
DXP0840 O188615897 74550 21/03/2020 DXT5997 O188388417 60503 19/03/2020
DXU1369 O188268957 74550 19/03/2020 DXU1592 O188575087 74550 20/03/2020
DXU1656 O188574977 74550 20/03/2020 DXU2680 A029803282 60411 23/03/2020
DXU4176 A002846886 51851 22/03/2020 DXU5237 O188480607 74550 20/03/2020
DXX4132 O188662427 74550 20/03/2020 DXZ0071 A015632790 60412 24/03/2020
DYA6395 O188366307 74550 19/03/2020 DYC7435 A018812633 55500 23/03/2020
DYI9H19 O188685307 74550 20/03/2020 DZK2634 O188462227 60503 20/03/2020
DZK3809 O188290297 60503 19/03/2020 DZK5457 O188265007 74550 19/03/2020
DZK6705 O188412507 60503 19/03/2020 DZK7670 A005825081 76331 20/03/2020
DZK8439 O188381047 74550 19/03/2020 DZL3420 O188554407 74550 20/03/2020
DZN2081 O188509307 74550 20/03/2020 DZQ3031 O188426697 60503 19/03/2020
EAA3630 O188284577 74550 19/03/2020 EAA6065 O188523167 74550 20/03/2020
EAD0645 O188510297 74550 20/03/2020 EAD9526 O188686187 74550 20/03/2020
EAG5416 O188462007 60503 20/03/2020 EAG5956 O188670347 60503 20/03/2020
EAG9526 O188589827 74550 20/03/2020 EAI3191 O188450127 74550 20/03/2020
EAK3701 O188684317 74550 20/03/2020 EAM3774 O188670237 60503 20/03/2020
EAM3817 A002643799 55413 24/03/2020 EAM3817 A002643802 60411 24/03/2020
EAO6278 O188712917 74630 20/03/2020 EAO7102 O188382587 74630 19/03/2020
EAU2438 O188304157 74550 19/03/2020 EAU3665 O188536147 74550 20/03/2020
EAV0398 O188713357 60503 20/03/2020 EAV2461 O188263237 74550 19/03/2020
EAV4868 A011019474 55500 24/03/2020 EAV5861 O188380717 60503 19/03/2020
EAV5861 O188381157 74550 19/03/2020 EAW3791 O188598077 74550 20/03/2020
EAW5134 O188713807 60503 20/03/2020 EAW5537 O188342547 74550 19/03/2020
EAX1211 O188383577 74550 19/03/2020 EBB2189 A003627630 55500 23/03/2020
EBC0646 O188370267 74550 19/03/2020 EBD4539 O188497757 60503 20/03/2020
EBD5273 O188602707 74550 20/03/2020 EBE5326 O188679037 74550 20/03/2020
EBN1385 O188585107 74550 20/03/2020 EBR1149 O188683767 74550 20/03/2020
EBR4864 O188618867 60503 20/03/2020 EBT6642 O188620737 74550 20/03/2020
EBW0620 O188338807 74550 19/03/2020 EBX8610 O188523497 74550 20/03/2020
ECB2191 O188614137 74550 20/03/2020 ECE7872 A024404029 60501 23/03/2020
ECF9829 O188449687 60503 20/03/2020 ECO3709 O188644277 74550 20/03/2020
ECP3350 O188483677 74550 20/03/2020 ECU5353 O188590267 74550 20/03/2020
ECW1689 O188449797 74550 20/03/2020 ECZ3251 O188287547 74550 19/03/2020
ECZ9683 O188471247 74550 20/03/2020 EDC2256 O188269507 60503 19/03/2020
EDF1184 O188569587 60503 20/03/2020 EDF1231 O188440337 74550 20/03/2020
EDF1421 O188284807 74550 19/03/2020 EDF3618 O188436607 74550 20/03/2020
EDF4860 O188553747 74550 20/03/2020 EDF5432 O188542527 74550 20/03/2020
EDF6232 O188386217 74550 19/03/2020 EDF7078 O188564197 74550 20/03/2020
EDF8208 O188285567 60503 19/03/2020 EDG8940 O188580917 74550 20/03/2020
EDH3012 O188284137 74550 19/03/2020 EDH9205 O188536587 74550 20/03/2020
EDM1311 O188462117 60503 20/03/2020 EDM7478 O188307127 74550 19/03/2020
EDO6089 O188414817 74550 19/03/2020 EDO6995 O188446277 74550 20/03/2020
EDR3423 O188440557 74550 20/03/2020 EDS6084 O188605557 74630 20/03/2020
EDZ6B59 O188628657 74550 21/03/2020 EEC0763 O188379067 74550 19/03/2020
EEC8694 O188605667 74550 20/03/2020 EEC8694 O188678487 74630 20/03/2020
EEF1479 O188537807 74550 20/03/2020 EEM0309 A029803312 60411 23/03/2020
EEP5521 O188549787 74550 20/03/2020 EEP9421 A001853781 51851 23/03/2020
EER7939 O188482807 74550 20/03/2020 EER8229 O188563317 74550 20/03/2020
EER9912 A011416813 75870 23/03/2020 EEX3077 O188287767 74550 19/03/2020
EEX6799 O188430217 74550 20/03/2020 EFB5982 O188428237 74630 19/03/2020
EFC7190 O188523057 74550 20/03/2020 EFC7190 O188525147 74550 20/03/2020
EFF9123 O188579267 74550 20/03/2020 EFF9249 O188287437 74550 19/03/2020
EFG5930 O188597417 74550 20/03/2020 EFK5710 O188418337 74550 19/03/2020
EFL7710 O188407997 74550 19/03/2020 EFT6516 O188593567 74550 20/03/2020
EFY5956 O188654067 60503 20/03/2020 EFZ3113 O188367187 74550 19/03/2020
EFZ7157 O188279957 60503 19/03/2020 EGB7460 O188461897 74630 20/03/2020
EGC3614 O188303827 74550 19/03/2020 EGL2437 O188562327 74550 20/03/2020
EGL3081 O188593907 74550 20/03/2020 EGL5084 O188497977 60503 20/03/2020
EGM4324 O188535707 74550 20/03/2020 EGM6475 O188542307 74550 20/03/2020
EGM8810 O188454197 60503 20/03/2020 EGN0003 O188555617 74550 20/03/2020
EGP9230 O188483127 74550 20/03/2020 EGW0728 O188656707 74550 20/03/2020
EGW8499 O188696197 74550 20/03/2020 EGW8936 O188519867 74550 20/03/2020
EGW9397 O188331327 74550 19/03/2020 EHA6746 A001642780 57380 23/03/2020
EHA6746 A002245130 60501 23/03/2020 EHA7049 O188604677 74550 20/03/2020
EHO5790 O188427687 60503 19/03/2020 EHT2404 O188494347 74550 20/03/2020
EIC6080 A002435690 51852 23/03/2020 EIF1579 O188679697 74550 20/03/2020
EIF9114 O188500947 74550 20/03/2020 EIL9918 O188468167 60503 20/03/2020
EIS7443 O188382707 74550 19/03/2020 EIS7679 O188483347 74550 20/03/2020
EIV8663 O188278307 74550 19/03/2020 EIW1729 O188445947 74550 20/03/2020
EIX0137 O188658247 74550 20/03/2020 EIX0726 O188275447 60503 19/03/2020
EIX2622 O188661987 74550 20/03/2020 EIX2847 O188378407 74630 19/03/2020
EIX6507 O188570137 60503 20/03/2020 EIX6970 O188586747 74550 20/03/2020
EIX7575 O188385887 74550 19/03/2020 EIX8505 O188545387 74550 20/03/2020
EIX8672 O188643727 60503 20/03/2020 EJT0082 O188472347 74550 20/03/2020
EJT1841 O188405797 60503 19/03/2020 EJT2495 O188676177 74550 20/03/2020
EJT2616 O188523937 74550 20/03/2020 EJU7490 A029803363 60411 23/03/2020
EJU9475 O188415037 74630 19/03/2020 EJV8471 O188496437 56732 20/03/2020
EKB7642 O188670017 60503 20/03/2020 EKB8482 O188536807 74550 20/03/2020
EKB8482 O188597527 74550 20/03/2020 EKH3831 O188406347 60503 19/03/2020
EKN1552 A016814191 60501 24/03/2020 EKN3179 O188441107 74550 20/03/2020
EKN3577 O188450897 60503 20/03/2020 EKN5952 O188619207 60503 20/03/2020
EKN6441 O188488517 60503 20/03/2020 EKN7158 O188643617 60503 20/03/2020
EKN7726 O188537467 74550 20/03/2020 EKN8985 O188636137 74630 20/03/2020
EKN9643 O188704557 60503 20/03/2020 EKO0862 O188278197 74550 19/03/2020
EKX6182 O188620307 74550 20/03/2020 EKZ1758 A018812650 76331 23/03/2020
EKZ2374 O188390837 74550 19/03/2020 EKZ2442 O188418447 74630 19/03/2020
EKZ6540 O188402277 60503 19/03/2020 EKZ7701 O188272587 60503 19/03/2020
ELA4105 A005442310 57380 24/03/2020 ELE3118 O188642297 60503 20/03/2020
ELO0392 O188562877 74550 20/03/2020 ELO6149 O188678707 74550 20/03/2020
ELU0544 O188547807 74550 20/03/2020 ELX2810 A004441530 60501 23/03/2020
EMA4113 O188371587 74550 19/03/2020 EMA6900 O188704117 74550 20/03/2020
EMC2611 O188268077 74550 19/03/2020 EME1423 A029803240 60411 23/03/2020
EME1423 A002643829 60411 24/03/2020 EMG0218 O188377207 74550 19/03/2020
EMJ7333 O188269617 60503 19/03/2020 EMZ0665 A002643845 60501 24/03/2020
ENC0687 O188538567 74550 20/03/2020 ENC2298 A007831151 76331 24/03/2020
ENC2744 O188440887 74550 20/03/2020 ENH6456 O188701257 74550 20/03/2020
ENI9020 O188421747 74550 19/03/2020 ENK1099 O188412407 60503 19/03/2020
ENM9728 O188267527 74550 19/03/2020 ENN5429 O188388637 60503 19/03/2020
ENR0827 O188263787 60503 19/03/2020 ENR1758 O188383797 74550 19/03/2020
ENT1149 O188264887 74550 19/03/2020 ENT2469 O188701037 74550 20/03/2020
ENT4165 A005633050 54600 24/03/2020 ENT4739 O188558367 74550 20/03/2020
ENT4808 O188307677 74550 19/03/2020 ENT6669 O188310427 74550 19/03/2020
ENX3205 O188488307 60503 20/03/2020 ENX9524 O188555837 74550 20/03/2020
EOB6413 O188680247 74550 20/03/2020 EOD1130 O188441437 74550 20/03/2020
EOE0150 O188648347 60503 20/03/2020 EOF3266 A018812641 76331 23/03/2020
EOJ9174 O188596097 74550 20/03/2020 EOK8580 O188554517 74630 20/03/2020
EOL9734 A001853862 60501 24/03/2020 EOO8253 O188648457 74550 20/03/2020
EOW7666 O188427247 60503 19/03/2020 EOX0672 O188709397 60503 20/03/2020
EOX0672 O188606107 74550 20/03/2020 EOX9244 O188603357 74710 20/03/2020
EPA6506 O188342657 74550 19/03/2020 EPA8184 O188557607 74550 20/03/2020
EPD2896 O188584437 74550 20/03/2020 EPD2896 O188491707 74550 20/03/2020
EPD8140 O188440447 74550 20/03/2020 EPG7625 O188296907 74550 19/03/2020
EPH0697 O188297007 74550 19/03/2020 EPK7702 O188494237 74550 20/03/2020
EPN3517 A024404037 76331 23/03/2020 EPN3725 A000229499 73662 23/03/2020
EPN4446 O188713797 60503 20/03/2020 EPN7282 O188378297 74550 19/03/2020
EPN8392 O188524927 74550 20/03/2020 EPN8616 O188342767 74550 19/03/2020
EPN8738 O188261367 74550 19/03/2020 EPN9224 O188468387 60503 20/03/2020
EPN9709 O188641747 60503 20/03/2020 EPO8720 O188384347 60503 19/03/2020
EPQ3554 O188550447 74550 20/03/2020 EPQ3847 O187808717 74550 13/03/2020
EPQ8444 O188500397 60503 20/03/2020 EPS0688 O188627337 60503 20/03/2020
EPT2128 O188387867 74550 19/03/2020 EPT2168 A003828172 76331 23/03/2020
EPT3777 A001853838 51851 24/03/2020 EPU7268 O188471027 60503 20/03/2020
EPX6481 O188570247 60503 20/03/2020 EPX6756 A003246939 60501 24/03/2020
EQA0006 O188660997 74550 20/03/2020 EQB0726 O188569367 60503 20/03/2020
EQB6732 O188299537 74550 19/03/2020 EQN8F69 O188514477 74550 20/03/2020
EQQ4564 O188524707 74550 20/03/2020 EQU5104 O188475107 60503 20/03/2020
EQY2590 O188480487 74550 20/03/2020 EQY7747 A029803290 60411 23/03/2020
ERA8617 O188418007 74550 19/03/2020 ERB2505 A004441565 51851 23/03/2020
ERB3254 O188460807 74550 20/03/2020 ERB3503 A002245157 51851 23/03/2020

ERB3637 O188286007 60503 19/03/2020 ERB4194 O188480817 74550 20/03/2020
ERB5535 O188668367 60503 20/03/2020 ERB6483 O188389407 60503 19/03/2020
ERB7166 O188642517 60503 20/03/2020 ERB8387 O188388087 74550 19/03/2020
ERB8483 O188439237 60503 20/03/2020 ERB9648 O188280507 60503 19/03/2020
ERF2154 O188684757 74550 20/03/2020 ERF6895 O188589277 74550 20/03/2020
ERG1575 O188591707 74550 20/03/2020 ERG6404 O188482687 74630 20/03/2020
ERO3J26 O188342007 74550 19/03/2020 ERO4981 O188291617 60503 19/03/2020
ERR8730 A001853790 76331 23/03/2020 ERW6221 O188621397 74550 20/03/2020
ERY1439 O188685857 74550 20/03/2020 ERY3329 O188714677 74550 20/03/2020
ESC6192 O188662097 74550 20/03/2020 ESC6202 A005633000 60501 23/03/2020
ESG3403 A015632782 60501 24/03/2020 ESI2540 O188619197 60503 20/03/2020
ESI6388 O188665177 60503 20/03/2020 ESS9970 O188345187 74550 13/03/2020
EST5890 O188562767 74550 20/03/2020 EST8290 O188479827 74550 20/03/2020
ESZ0096 O188375217 74550 19/03/2020 ETB9134 O188672217 74550 20/03/2020
ETD0705 O188476417 60503 20/03/2020 ETD1224 O188306797 74550 19/03/2020
ETD3317 A003828202 55411 24/03/2020 ETD3556 O188671887 60503 20/03/2020
ETD8391 A005825022 76331 20/03/2020 ETD8642 A020018639 55500 23/03/2020
ETD9485 O188647577 60503 20/03/2020 ETD9700 O188283037 74550 19/03/2020
ETE6298 O188575207 74550 20/03/2020 ETF1226 O188419767 74550 19/03/2020
ETF6977 O188503147 60503 20/03/2020 ETF7314 O188424827 74550 19/03/2020
ETF7314 O188422737 74550 19/03/2020 ETK7454 O188555947 74550 21/03/2020
ETO0128 O188510737 74550 20/03/2020 ETO3728 O188390067 60503 19/03/2020
ETQ6753 O188679147 74550 20/03/2020 ETS2052 A000432979 55500 24/03/2020
ETS3302 O188271817 74550 19/03/2020 ETU0860 O188615567 74550 19/03/2020
ETV4127 O188665067 60503 20/03/2020 ETV4754 O188571457 74550 20/03/2020
ETV5302 O188381707 74550 19/03/2020 ETV5302 O188546607 74550 20/03/2020
ETV8933 O188383467 74550 19/03/2020 ETV9300 O188284687 74550 19/03/2020
ETV9460 A001416330 76331 23/03/2020 ETZ2754 O188460577 60503 20/03/2020
ETZ2943 O188409427 74550 19/03/2020 EUA6360 O188385227 74550 19/03/2020
EUI0745 A004833528 76331 24/03/2020 EUL4629 O188660777 74550 20/03/2020
EUL4951 O188470917 60503 20/03/2020 EUM5137 O188282487 74630 19/03/2020
EUQ4492 O188421087 74550 19/03/2020 EUR5910 O188538347 74550 20/03/2020
EUT3011 O188475537 74550 20/03/2020 EUT3011 O188708307 74630 20/03/2020
EUT4677 O188537687 74550 20/03/2020 EUY0344 O188289527 60503 19/03/2020
EVB9382 O188478397 60503 20/03/2020 EVC0980 O188279407 74550 19/03/2020
EVC5884 O188343207 74550 19/03/2020 EVC8716 O188548137 74550 20/03/2020
EVE4103 O188289857 60503 19/03/2020 EVH1904 O188367737 74550 19/03/2020
EVH6689 O188677507 74550 20/03/2020 EVM4446 O188557817 74550 20/03/2020
EVQ1795 O188418227 74630 19/03/2020 EVQ1795 O188679587 74630 20/03/2020
EVR3591 O188451667 60503 20/03/2020 EVR5628 O188550117 74550 20/03/2020
EVR6595 O188524817 74550 20/03/2020 EVR8557 O188591477 74550 20/03/2020
EVR9042 O188453427 60503 20/03/2020 EVR9501 O188373457 74550 19/03/2020
EVS8442 O188456507 60503 20/03/2020 EVW3288 O188464867 74550 20/03/2020
EVX7492 O188550007 74550 20/03/2020 EWA5028 A012417759 52070 23/03/2020
EWB5140 O188647137 60503 20/03/2020 EWB6406 A001416322 54521 23/03/2020
EWC1573 O188596427 74550 20/03/2020 EWC1585 O188297117 74550 19/03/2020
EWK5665 O188270057 56732 19/03/2020 EWK6970 O188597207 74550 20/03/2020
EWP1115 O188495557 60503 20/03/2020 EWP1773 O188523607 74550 20/03/2020
EWP3133 O188440227 60503 20/03/2020 EWP3744 A004234373 57380 23/03/2020
EWP4994 A007639617 76331 23/03/2020 EWS0426 O188683107 74550 20/03/2020
EWS0855 A004833536 76331 24/03/2020 EWS1137 O188537137 74550 20/03/2020
EWS1489 O188267417 74550 19/03/2020 EWS2218 A026001150 57380 23/03/2020
EWS4820 O188643507 60503 20/03/2020 EWS5376 O188578057 74550 20/03/2020
EWS6162 O188554957 74550 20/03/2020 EWS7515 O188280067 74550 19/03/2020
EWS7929 O188437697 74630 20/03/2020 EWS9424 O188502597 60503 20/03/2020
EWS9897 O188580807 74550 20/03/2020 EWT4241 O188382257 74550 19/03/2020
EWV5074 O188298877 74550 19/03/2020 EWW0799 O188366857 74550 19/03/2020
EWY0032 O188611827 74550 20/03/2020 EXO6604 O188338707 74550 19/03/2020
EXS1370 A007034502 54600 23/03/2020 EXT8052 O188670127 60503 20/03/2020
EXU2142 O188464537 60503 20/03/2020 EXW0389 O188394467 60503 19/03/2020
EXW7605 O188318567 74550 19/03/2020 EXZ5943 O188386547 74550 19/03/2020
EYB8874 O188487417 60503 20/03/2020 EYD0592 O188373347 74550 19/03/2020
EYD0592 O188366207 74550 19/03/2020 EYD0592 O188572447 74550 20/03/2020
EYD1336 O188342327 74550 19/03/2020 EYD1624 O188264557 74550 19/03/2020
EYD1745 A003627657 60501 24/03/2020 EYG0997 O188445837 74550 20/03/2020
EYG3060 O188380507 74630 19/03/2020 EYG3207 O188506887 74550 20/03/2020
EYG5133 O188525807 74550 20/03/2020 EYG6885 O188614907 74550 20/03/2020
EYG7487 O188504357 74550 20/03/2020 EYK7117 O188682887 74550 20/03/2020
EYK8275 O188538017 74630 20/03/2020 EYK8275 O188680357 74630 20/03/2020
EYO9497 O188536697 74550 20/03/2020 EYP5205 O188367307 74630 19/03/2020
EYP9945 O188281057 60503 19/03/2020 EYP9945 O188266977 74630 19/03/2020
EYS5462 O188369507 74550 19/03/2020 EYW4273 O188506667 74550 20/03/2020
EYX3129 O188614797 74550 20/03/2020 EZE1930 O188628007 74550 20/03/2020
EZE1930 O188621177 74550 20/03/2020 EZF8056 O188263347 74550 19/03/2020
EZG4914 O188621067 74550 20/03/2020 EZN4067 O188381267 74550 19/03/2020
EZN4067 O188434837 74550 20/03/2020 EZP9973 O188682777 74550 20/03/2020
EZS9485 O188602697 74550 20/03/2020 EZS9520 O188649227 60503 20/03/2020
EZU6680 O188437257 74550 20/03/2020 EZV1942 O187770547 74550 13/03/2020
EZW5186 O188284797 74550 19/03/2020 EZY9A79 O188293377 74550 19/03/2020
FAB0458 O188462447 60503 20/03/2020 FAD7439 O188683987 74550 20/03/2020
FAD8540 O188683327 74550 20/03/2020 FAM9531 O188598737 74550 19/03/2020
FAM9571 O188343107 74630 19/03/2020 FAO4893 O188449577 60503 20/03/2020
FAR9278 O188682337 74550 20/03/2020 FAT6120 O188420977 74550 19/03/2020
FAX0679 O188287877 74550 19/03/2020 FAZ7535 O188570467 60503 20/03/2020
FBA8201 A001853870 76332 24/03/2020 FBC2515 O188662207 74550 20/03/2020
FBC2886 O188510847 74550 20/03/2020 FBH5156 O188483017 74550 20/03/2020
FBI1524 O188426257 60503 19/03/2020 FBI9463 O188374447 74550 19/03/2020
FBK3014 A005442271 60501 24/03/2020 FBK4865 O188379397 74550 19/03/2020
FBL4808 O188286227 60503 19/03/2020 FBP5116 O188450017 60503 20/03/2020
FBR4309 O188466307 56732 20/03/2020 FBT0696 O188286337 60503 19/03/2020
FBT2582 O188597197 74550 20/03/2020 FBT4262 O188284027 74550 19/03/2020
FBT4497 O188655277 60503 20/03/2020 FBT5224 O188538237 74550 20/03/2020
FBT6148 O188288977 60503 19/03/2020 FBT6357 O188619857 74550 20/03/2020
FBT6435 O188620847 74550 20/03/2020 FBT7590 O188685637 74550 20/03/2020
FBT8115 O188288757 60503 19/03/2020 FBT8741 O188549237 74550 20/03/2020
FBT8838 A005442301 51851 24/03/2020 FBT9265 O188282267 74550 19/03/2020
FBT9599 O188307787 74550 19/03/2020 FBW7545 O188386657 74550 19/03/2020
FBW9590 O188429887 74550 20/03/2020 FBW9590 O188649117 60503 20/03/2020
FBX8563 O188488297 60503 20/03/2020 FBX8565 O188381377 74550 19/03/2020
FBZ3292 O188463327 60503 20/03/2020 FCD8970 O188440117 60503 20/03/2020
FCF5825 O188651427 74550 20/03/2020 FCH4087 O188338477 74550 19/03/2020
FCH7236 O188429227 74550 19/03/2020 FCJ3797 O188369387 74550 19/03/2020
FCL2608 O188671997 60503 20/03/2020 FCO4717 O188538677 74550 20/03/2020
FCQ1229 O188394577 74550 19/03/2020 FCR3666 A016427783 55920 23/03/2020
FCU6085 O188419987 74550 19/03/2020 FCV7273 O188423727 74550 19/03/2020
FCX2556 O188368407 74550 19/03/2020 FCX6539 O188366637 74550 19/03/2020
FCZ7270 O188643837 60503 20/03/2020 FDA8075 O188461787 74550 20/03/2020
FDC3239 O188586417 74550 20/03/2020 FDH4747 O188500727 74550 20/03/2020
FDO7563 O188311197 74550 12/03/2020 FDO8283 O188402167 60503 19/03/2020
FDO8397 O188428127 74630 19/03/2020 FDT8288 A005232790 76331 24/03/2020
FDU2900 O188586967 74550 20/03/2020 FDW0819 O188678597 74550 20/03/2020
FEB1228 O188498197 60503 20/03/2020 FEB1228 A004833510 51851 24/03/2020
FEE7288 O188282157 74550 19/03/2020 FEG2375 O188559807 74550 21/03/2020
FEG3893 O188468827 60503 20/03/2020 FEH3364 O188648567 60503 20/03/2020
FEH4355 O188306467 74550 19/03/2020 FEI5509 O188614027 74550 20/03/2020
FEK2090 O188535817 74550 20/03/2020 FEM7373 O188531857 74550 20/03/2020
FEP8390 O188446607 74550 20/03/2020 FES0910 O188289417 60503 19/03/2020
FET0C97 O188289637 60503 19/03/2020 FET7973 O188306137 74550 19/03/2020
FEU4471 O188598627 74550 19/03/2020 FEU4569 O188597307 74550 20/03/2020
FEU4861 O188628217 74550 20/03/2020 FEW2496 O188472237 74550 20/03/2020
FEZ4598 O188287657 74550 19/03/2020 FFA3720 A005442298 76331 24/03/2020
FFA8C67 O188535607 74550 20/03/2020 FFC8465 O188632727 60503 20/03/2020
FFF3099 O188634817 60503 20/03/2020 FFF6021 A000229480 54521 23/03/2020
FFK6344 O188384127 56732 19/03/2020 FFK6409 O188424387 74550 19/03/2020
FFU1726 A029803266 60411 23/03/2020 FFU8879 O188587077 74550 20/03/2020
FFZ2198 O188296897 74550 19/03/2020 FFZ6568 O188701807 74550 20/03/2020
FGC8731 A005633034 72340 23/03/2020 FGE0827 O188678607 74550 20/03/2020
FGE8483 O188421207 74550 19/03/2020 FGK7427 O188285457 74550 19/03/2020
FGL4G96 O188309107 74550 19/03/2020 FGM0444 O188387757 74550 19/03/2020
FGO0419 A029803355 60411 23/03/2020 FGO1198 O188407337 74550 19/03/2020
FGO1232 O188269407 60503 19/03/2020 FGO2617 O188453097 60503 20/03/2020
FGP8548 O188372027 74550 19/03/2020 FGP8548 O188372137 74630 19/03/2020
FGR3619 O188683437 74550 20/03/2020 FGR5179 O188401507 56732 19/03/2020
FGS2439 O188294917 74550 19/03/2020 FGS2439 O188666167 74550 20/03/2020
FGZ1386 O188511407 74550 20/03/2020 FHC2757 O188473667 60503 20/03/2020
FHC3011 O188418667 74550 19/03/2020 FHC4282 O188380277 60503 19/03/2020
FHC4976 O188686297 74550 20/03/2020 FHC5005 O188310537 74550 19/03/2020
FHC5012 O188281827 74550 19/03/2020 FHC6080 O188466517 60503 20/03/2020
FHD4807 O188284907 74550 19/03/2020 FHD5845 O188564307 74550 20/03/2020
FHD7080 O188619087 60503 20/03/2020 FHE0160 O188271157 74550 19/03/2020
FHE3101 O188263127 74550 19/03/2020 FHG7821 O188432747 74550 20/03/2020
FHJ2D70 O188402057 60503 19/03/2020 FHL8894 O188375107 74550 19/03/2020
FHO7025 A029803339 60411 23/03/2020 FHO7988 O188275117 60503 19/03/2020
FHU2382 A001853773 51851 23/03/2020 FHW3812 O188421637 74550 19/03/2020
FHW4638 O188708077 74550 20/03/2020 FHW4737 O188491597 60503 20/03/2020
FIC5357 O188582237 74550 20/03/2020 FIC6513 O188637677 74550 20/03/2020
FIC8254 O188282707 74550 19/03/2020 FIF7274 O188373897 74630 19/03/2020
FII4753 O188278207 74550 19/03/2020 FIK4383 O188279297 60503 19/03/2020
FIM8811 O188428897 74550 19/03/2020 FIQ4143 O188659677 74550 20/03/2020
FIQ5009 O188422847 74550 19/03/2020 FIQ5029 O188272697 60503 19/03/2020
FIQ5816 O188650007 60503 20/03/2020 FIQ7587 O188478287 60503 20/03/2020
FIR3611 O188306807 74550 19/03/2020 FIR4697 O188271707 74550 19/03/2020
FIR5485 O188286667 60503 19/03/2020 FIR5822 O188412727 60503 19/03/2020
FIW1888 O188318677 74550 19/03/2020 FIX3778 O188424057 60503 19/03/2020
FJC2H58 O188265877 60503 19/03/2020 FJC3166 O188661547 60503 20/03/2020
FJC4679 O188309547 74550 19/03/2020 FJF8959 O188426147 74550 19/03/2020
FJH0969 O188619637 74550 20/03/2020 FJH4464 O188609517 74550 20/03/2020
FJI1996 O188658467 74550 20/03/2020 FJI5899 A005825065 76331 20/03/2020
FJL6446 O188284467 74550 19/03/2020 FJN8928 O188342217 74550 19/03/2020
FJQ0059 O188387977 74550 19/03/2020 FJQ0187 O188380057 74550 19/03/2020
FJQ1065 O188709507 74550 20/03/2020 FJR5378 O188596757 74550 20/03/2020
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FJS5204 O188542857 74550 20/03/2020 FJT1591 O188522397 74550 20/03/2020
FJT1591 O188642407 60503 20/03/2020 FJX6200 O188267747 74550 19/03/2020
FKC1354 A012417740 54521 23/03/2020 FKD9108 O188703907 60503 20/03/2020
FKG9816 A004833544 76331 24/03/2020 FKH4790 O188596317 74550 20/03/2020
FKK2741 O188430987 74550 20/03/2020 FKK4163 O188268847 60503 19/03/2020
FKK4181 O188563867 74550 20/03/2020 FKK4605 O188447927 74550 20/03/2020
FKQ0489 O188504137 60503 20/03/2020 FKU2989 O188282377 74550 19/03/2020
FKV9748 O188598187 74550 20/03/2020 FKX0852 O188598517 74550 19/03/2020
FKX2199 O188296567 74550 19/03/2020 FKX3204 O188500617 74550 20/03/2020
FKX3513 O188400307 60503 19/03/2020 FKX4300 O188482797 74550 20/03/2020
FKY0664 O188598307 74550 20/03/2020 FKY3248 O188455627 60503 20/03/2020
FKZ3714 O188684977 74550 20/03/2020 FKZ6I91 O188415147 74550 19/03/2020
FKZ6574 O188266757 74550 19/03/2020 FKZ7463 O188302067 74550 19/03/2020
FLD6269 O188608527 74550 21/03/2020 FLJ4035 O188292057 74550 19/03/2020
FLK5803 O188582787 74630 20/03/2020 FLM6534 O188419437 74630 19/03/2020
FLM6534 O188620957 74550 20/03/2020 FLN9191 O188296237 74550 19/03/2020
FLN9191 O188298547 74550 19/03/2020 FLS5871 O188413717 74550 19/03/2020
FLU0817 O188460247 74550 21/03/2020 FLW4804 O188430007 74550 20/03/2020
FLY3823 O188469157 60503 20/03/2020 FLY4067 O188282817 74550 19/03/2020
FLY4432 O188411627 60503 19/03/2020 FLY4906 O188665837 74550 20/03/2020
FLY5121 A025216218 76331 23/03/2020 FLY9848 O188308667 74550 19/03/2020
FMB2457 O188291287 74550 19/03/2020 FMD0854 O188283367 74550 19/03/2020
FMD5327 O188637567 60503 20/03/2020 FMH7402 O188298767 74550 19/03/2020
FMI2027 O188609187 60503 20/03/2020 FMK1221 O188660887 74550 20/03/2020
FMK4168 O188265987 60503 19/03/2020 FMM6308 A023405765 56731 24/03/2020
FMM8104 O188549347 74550 20/03/2020 FMO3395 O188668147 60503 20/03/2020
FMQ4258 O188660667 74550 20/03/2020 FMQ7813 O188426037 74550 19/03/2020
FMQ8486 O188431207 74550 20/03/2020 FMR5529 O188370157 74550 19/03/2020
FMR5529 O188308227 74630 19/03/2020 FMR6860 O188536917 74550 20/03/2020
FMV0035 O188458377 74550 20/03/2020 FMV1086 O188457387 60503 20/03/2020
FMV1340 O188627667 74550 20/03/2020 FMV8084 O188532077 74550 20/03/2020
FMW7253 O188415587 74550 19/03/2020 FMZ0A02 O188664957 60503 20/03/2020
FMZ0616 O188696087 74550 20/03/2020 FMZ9631 O188522407 74550 20/03/2020
FNC6005 O188445407 60503 20/03/2020 FNC7350 O188308447 74550 19/03/2020
FNF6749 O188563757 74550 20/03/2020 FNG8348 O188647357 60503 20/03/2020
FNH7415 O188473777 60503 20/03/2020 FNI9378 O188580707 74550 20/03/2020
FNJ1216 O188437367 74550 20/03/2020 FNJ1455 O188531967 74550 20/03/2020
FNJ6970 A002643810 55413 24/03/2020 FNL2969 O188414707 74550 19/03/2020
FNN2512 O188405907 74630 19/03/2020 FNN7040 A026001169 57380 23/03/2020
FNP1213 O188497537 60503 20/03/2020 FNS3397 O188419107 74550 19/03/2020
FNX9582 A008212714 60412 24/03/2020 FNY0289 O188406127 60503 19/03/2020
FOE5066 O188288107 74710 19/03/2020 FOE9031 O188310757 74550 19/03/2020
FOF2219 O188655057 60503 20/03/2020 FOG2680 O188385447 74550 19/03/2020
FOG3387 O188544617 74550 20/03/2020 FOG4158 O188366087 74550 19/03/2020
FOG4175 A029803215 60411 23/03/2020 FOG4399 O188632397 60503 20/03/2020
FOG4901 O188428457 60503 19/03/2020 FOG5232 O188466407 60503 20/03/2020
FOG5306 O188374337 74550 19/03/2020 FOK2320 O188659787 74550 20/03/2020
FOK8006 O188593787 74550 20/03/2020 FON5101 O188385337 74550 19/03/2020
FON9749 O188400517 60503 19/03/2020 FOP6068 O188273137 60503 19/03/2020
FOQ4308 O188546707 74550 20/03/2020 FOT1913 O188503257 60503 20/03/2020
FOU6605 O188367407 74550 19/03/2020 FPA2037 O188525037 74550 20/03/2020
FPD9330 O188492697 74550 21/03/2020 FPG2889 O188548357 74550 20/03/2020
FPG3534 O188650657 60503 20/03/2020 FPH9284 O188419657 74550 19/03/2020
FPI1783 O188584877 74550 20/03/2020 FPJ9909 O188537027 74550 20/03/2020
FPL4180 O188369277 74550 19/03/2020 FPP0343 O188544727 74550 20/03/2020
FPU7809 O188575417 74550 20/03/2020 FPU7809 O188476207 60503 20/03/2020
FPW1308 O188655167 60503 20/03/2020 FQA1739 O188269727 60503 19/03/2020
FQA6705 O188440007 60503 20/03/2020 FQB6980 O188292937 60503 19/03/2020
FQD9368 O188479937 74550 20/03/2020 FQH1553 O188437037 74550 20/03/2020
FQK0697 O188318897 74550 19/03/2020 FQK1978 O188606217 74710 20/03/2020
FQK8378 O188268407 60503 19/03/2020 FQL1140 O188424167 60503 19/03/2020
FQL7850 A002643780 76331 23/03/2020 FQM3497 O188652857 60503 20/03/2020
FQM5983 O188483237 74550 20/03/2020 FQN7098 O188447817 60503 20/03/2020
FQP3412 O188579047 74550 20/03/2020 FQR0301 O188559577 74550 20/03/2020
FQS0239 O188347607 74550 14/03/2020 FQT1633 O188421307 74550 19/03/2020
FQT4775 O188297667 74550 19/03/2020 FQW5311 O188412947 74550 19/03/2020
FQZ6824 O188440667 74550 20/03/2020 FRA5155 O188378627 74550 19/03/2020
FRA8563 O188555177 74550 20/03/2020 FRA9264 O188559247 74550 20/03/2020
FRE4116 O188511067 74550 20/03/2020 FRE4701 O188429447 74630 20/03/2020
FRE7601 O188467617 56732 20/03/2020 FRF8347 O188310647 74630 19/03/2020
FRI2843 O188408107 74550 19/03/2020 FRI8575 O188661767 74550 20/03/2020
FRK3686 O188506777 74550 20/03/2020 FRK4472 O188498087 60503 20/03/2020
FRK9817 O188656267 74630 20/03/2020 FRN8625 O188677277 74550 20/03/2020
FRN9331 O188412617 60503 19/03/2020 FRO5851 O188647247 60503 20/03/2020
FRS0883 O188710507 74630 20/03/2020 FRS9575 O188524607 74550 20/03/2020
FRT4897 O188569257 60503 20/03/2020 FRT8800 O188580587 74550 20/03/2020
FRW7088 O188500407 60503 20/03/2020 FRX0901 O188589497 74550 20/03/2020
FRZ7534 O188377197 74630 19/03/2020 FSB3786 A026001126 57380 23/03/2020
FSC3449 O188413277 74550 19/03/2020 FSD8623 O188682007 74550 20/03/2020
FSF3821 O188514707 74550 20/03/2020 FSG3736 A006027898 60501 23/03/2020
FSH4662 O188559687 74550 20/03/2020 FSI4192 O188640537 74550 20/03/2020
FSJ0250 O188437147 74550 20/03/2020 FSK6227 O188589507 74550 20/03/2020
FSK7571 O188593897 74550 20/03/2020 FSK9014 O188538897 74550 20/03/2020
FSL1920 O188280397 60503 19/03/2020 FSM2170 A019228374 60681 24/03/2020
FSO3489 O188524487 74550 20/03/2020 FSO8701 A017217421 55090 23/03/2020
FSP8509 A005825073 76331 20/03/2020 FSR4581 O188407227 74550 19/03/2020
FSU5952 O188666057 74550 20/03/2020 FSU8124 O188285347 74550 19/03/2020
FSV8856 O188714457 74550 20/03/2020 FSX2901 A004441549 51851 23/03/2020
FSX9J20 O188559797 74550 20/03/2020 FSY6456 O188542637 74550 20/03/2020
FSZ3526 O188454087 60503 20/03/2020 FTA2217 O188451887 60503 20/03/2020
FTA8758 A029803177 60411 23/03/2020 FTC8935 O188441007 74550 20/03/2020
FTD8692 O188632947 74550 20/03/2020 FTE9860 O188385557 74550 19/03/2020
FTM5619 O188432857 74550 20/03/2020 FTP8464 O188654947 60503 20/03/2020
FTQ8485 O188656597 74550 20/03/2020 FTQ9818 A019228358 57380 24/03/2020
FTX0739 O188307237 74550 19/03/2020 FTY6491 O188307347 74550 19/03/2020
FTY8700 O188390177 60503 19/03/2020 FTY9851 O188385997 74550 19/03/2020
FTZ3365 O188596867 74550 20/03/2020 FUA0206 A007639625 76331 23/03/2020
FUC7983 O188429007 60503 19/03/2020 FUF9751 O188598297 74550 20/03/2020
FUI3199 O188637897 74550 20/03/2020 FUI5353 O188403487 74550 19/03/2020
FUL4989 O188578937 74630 20/03/2020 FUL7482 O188525367 74550 20/03/2020
FUM4262 O188612597 74630 20/03/2020 FUN0487 A005633042 60501 23/03/2020
FUO7246 O188649447 60503 20/03/2020 FUP9884 O188587187 74550 20/03/2020
FUR5680 A029803320 60411 23/03/2020 FUU0477 O188480377 74550 20/03/2020
FVG1456 O188574867 74550 20/03/2020 FVG3166 O188301737 74550 19/03/2020
FVN4869 O188379507 74550 19/03/2020 FVO3910 O188644497 74550 20/03/2020
FVP2990 O188475427 74550 20/03/2020 FVQ8814 O188405687 60503 19/03/2020
FVU8668 A010814076 76331 24/03/2020 FVV8122 O188653307 60503 20/03/2020
FWC0666 O188277757 74550 19/03/2020 FWD4157 O188695207 60503 20/03/2020
FWE2370 O188651207 60503 20/03/2020 FWH9594 O188475207 60503 20/03/2020
FWI3334 O188686847 74550 21/03/2020 FWM7570 O188477307 74550 20/03/2020
FWM8720 O188537907 74550 20/03/2020 FWO2546 O188609307 60503 20/03/2020
FWP8821 O188414927 74550 19/03/2020 FWQ9293 O188580477 74550 20/03/2020
FWU3210 O188415477 74550 19/03/2020 FWY4255 O188550227 74550 20/03/2020
FXA2143 A018225410 57380 23/03/2020 FXA7707 O188385667 74550 19/03/2020
FXD4742 O188699057 74550 20/03/2020 FXF0177 O188400297 60503 19/03/2020
FXH5006 O188686737 74630 21/03/2020 FXH5427 O188563207 74550 20/03/2020
FXH5469 O188590377 74550 20/03/2020 FXH7371 O188563427 74550 20/03/2020
FXL7505 O188545277 74550 20/03/2020 FXM7306 O188467947 60503 20/03/2020
FXQ1414 O188296457 74550 19/03/2020 FXT4449 O188564207 74630 20/03/2020
FXU4509 O188563097 74550 20/03/2020 FXY6442 O188282607 74550 19/03/2020
FXY9675 O188343097 74550 19/03/2020 FXZ1002 O188278087 74550 19/03/2020
FXZ2878 O188338257 74550 19/03/2020 FYK4975 O188647687 60503 20/03/2020
FYO7210 O188497867 60503 20/03/2020 FYT0867 A006832669 76331 23/03/2020
FYT5340 O188283147 74550 19/03/2020 FYV7260 O188455517 60503 20/03/2020
FYY6630 O188292167 74550 19/03/2020 FZA2344 O188658137 74550 20/03/2020
FZB7792 O188413607 74550 19/03/2020 FZD2230 O188421527 74710 19/03/2020
FZD8099 A020018604 57380 23/03/2020 FZG6735 O188318907 74550 19/03/2020
FZO1F85 O188557707 74630 20/03/2020 FZO2629 A003033293 58433 23/03/2020
FZO6596 O188596107 74550 20/03/2020 FZO9088 O188665947 74550 20/03/2020
FZR4B76 O188524377 74550 20/03/2020 FZR9079 O188272257 60503 19/03/2020
FZT7338 O188582677 74550 20/03/2020 FZZ2874 O188263897 60503 19/03/2020
GAA5529 O188665727 74550 20/03/2020 GAB6909 O188514917 74550 20/03/2020
GAB7363 A018812625 55500 23/03/2020 GAC5432 O188535267 74550 20/03/2020
GAE3660 O188271377 74550 19/03/2020 GAG3044 O188371807 74550 19/03/2020
GAL0604 O188590487 74630 20/03/2020 GAM2292 O188265107 74550 19/03/2020
GAM7348 A018225428 55500 23/03/2020 GAN8672 O188684107 74550 20/03/2020
GAP6397 O188452327 60503 20/03/2020 GAQ0082 O188678157 74550 20/03/2020
GAR1771 O188618977 60503 20/03/2020 GBB7305 O188291177 74550 19/03/2020
GBD9369 O188545507 74550 20/03/2020 GBF8759 O188580367 74550 20/03/2020
GBG7532 O188590047 74550 20/03/2020 GBI8678 O188302397 74550 19/03/2020
GBL8J18 O188331217 74550 19/03/2020 GBO5850 O188415807 74550 19/03/2020
GBP4616 O188449807 74550 20/03/2020 GBR2446 O188655937 74550 20/03/2020
GBS0412 O188586527 74550 20/03/2020 GBT0503 O188309217 74550 19/03/2020
GBZ2E06 O188697307 60503 20/03/2020 GCD5040 O188704997 74550 20/03/2020
GCD8447 O188685087 74550 20/03/2020 GCG2690 O188472017 60503 20/03/2020
GCJ6248 O188538787 74550 20/03/2020 GCK8898 O188480047 74550 20/03/2020
GCQ1449 O188418117 74630 19/03/2020 GCQ5218 O188373567 74550 19/03/2020
GCR9940 A030203196 57380 23/03/2020 GCX0564 O188602807 74550 20/03/2020
GCY3113 O188436597 74550 20/03/2020 GDF3039 O188491487 60503 20/03/2020
GDI5330 O188549457 74550 20/03/2020 GDL8865 O188615787 74550 19/03/2020
GDN8597 O188428907 60503 19/03/2020 GDU6240 O188620627 74550 20/03/2020
GDX2370 O188597857 74550 20/03/2020 GDY3649 O188473887 60503 20/03/2020
GDY9757 O188265217 74550 19/03/2020 GEB9324 A003828180 55500 23/03/2020
GEC1825 O188500287 60503 20/03/2020 GEC8469 O188299647 74630 19/03/2020
GED3737 O188633717 60503 20/03/2020 GED7936 O188342437 74550 19/03/2020
GEE5152 A001853846 51851 24/03/2020 GEE8907 O188363447 60503 19/03/2020
GEG6889 O188605887 74550 20/03/2020 GEG9988 O188555067 74550 20/03/2020
GEG9988 O188463547 60503 20/03/2020 GEK5569 O188271267 74550 19/03/2020
GEL7200 O188386767 74550 19/03/2020 GEN8200 O188292497 74550 19/03/2020
GEO4140 O188337607 74550 19/03/2020 GEP2475 O188297337 74550 19/03/2020
GEP6425 O188535157 74550 20/03/2020 GEP9226 O187723797 74550 13/03/2020

GET0249 O188375877 74550 19/03/2020 GEZ7940 O188641857 60503 20/03/2020
GFB5355 O188293597 74550 19/03/2020 GFH1235 O188496657 60503 20/03/2020
GFL6356 O187786057 74550 13/03/2020 GFM8095 O188548467 74550 20/03/2020
GFO0388 O188436817 74550 20/03/2020 GFR3599 A026001118 57461 23/03/2020
GFR8024 O188308337 74550 19/03/2020 GFT0604 O188563647 74550 20/03/2020
GFU0299 O187843367 60503 13/03/2020 GFW8814 O188653297 60503 20/03/2020
GFX1682 O188510517 74550 20/03/2020 GFY0965 O188679477 74550 20/03/2020
GGA7528 O188581907 74550 20/03/2020 GGB0364 O188537577 74550 20/03/2020
GGD0325 O188338147 74550 19/03/2020 GGD3328 O188296347 74550 19/03/2020
GGD4606 O188676287 74550 20/03/2020 GGF5620 O188366197 74550 19/03/2020
GGG8884 O188474107 74550 20/03/2020 GGJ9882 O188451997 60503 20/03/2020
GGL3907 O188510187 74550 20/03/2020 GGL8F68 O188513927 74550 20/03/2020
GGM7518 A007831143 55500 24/03/2020 GGN0875 A007034510 55500 23/03/2020
GGP3G14 O188406237 60503 19/03/2020 GGQ2665 O188390397 60503 19/03/2020
GGS9C44 O188367517 74550 19/03/2020 GGT1314 O188419327 74550 19/03/2020
GGU6575 O188285907 60503 19/03/2020 GGU8978 A011218671 76331 23/03/2020
GGZ1196 O188402387 60503 19/03/2020 GHD5116 A002643837 57030 24/03/2020
GHE9E85 A005633018 54521 23/03/2020 GHF9904 O188704887 60503 20/03/2020
GHH3617 O188545057 74550 20/03/2020 GHH7718 O188487527 60503 20/03/2020
GHI3634 O188572227 74550 20/03/2020 GHJ7300 O188382477 74550 19/03/2020
GHM8034 O188339467 74550 19/03/2020 GHN2241 O188491607 60503 20/03/2020
GHO1901 O188482907 74550 20/03/2020 GHP8283 O188290847 74550 19/03/2020
GHR0261 O188650987 60503 20/03/2020 GHT1811 O188339687 74550 19/03/2020
GHT4757 O188580697 74550 20/03/2020 GHT5930 O188417907 74550 19/03/2020
GHV4360 O188306907 74550 19/03/2020 GHZ2921 O188615127 74550 20/03/2020
GIC5550 O188290517 60503 19/03/2020 GIG2780 O188522287 74550 20/03/2020
GIG3275 O188596537 74550 20/03/2020 GIH5714 A001027873 73662 24/03/2020
GIM7041 O188463437 60503 20/03/2020 GIN1496 O188678817 74550 20/03/2020
GIP4609 O188373787 74550 19/03/2020 GIP4609 O188406017 74550 19/03/2020
GIT4333 O188648237 60503 20/03/2020 GIU0312 O188563977 74550 20/03/2020
GIV8565 O188285237 74550 19/03/2020 GIX3998 O188536037 74550 20/03/2020
GIY5019 A029803258 60411 23/03/2020 GJA3125 O188627777 74550 20/03/2020
GJH9682 O188411737 60503 19/03/2020 GJR0266 O188611937 74550 20/03/2020
GJS8479 O188301847 74550 19/03/2020 GJX0416 O188403377 60503 19/03/2020
GJZ0169 A003033277 59910 23/03/2020 GKG2A86 A005825014 76331 20/03/2020
GKM7448 O188686077 74550 20/03/2020 GKS2567 O188575197 74550 20/03/2020
GPT0799 O188277977 60503 19/03/2020 GRK8005 O188662107 74550 20/03/2020
GUB0766 O188267857 74630 19/03/2020 GUP3303 O188415257 74550 19/03/2020
GUV6186 O188594007 74550 20/03/2020 GWA8921 O188545497 74550 20/03/2020
GWA8921 O188553857 74550 20/03/2020 GWF6822 O188367297 74550 19/03/2020
GXT4595 O188464647 60503 20/03/2020 GYG7897 O188538127 74550 20/03/2020
GYV6194 O188531747 74550 20/03/2020 GZA1699 O188407557 74550 19/03/2020
GZA1699 O188370487 74630 19/03/2020 GZA1699 O188386877 74550 19/03/2020
HAA9886 O188366417 74550 19/03/2020 HBD7852 O188404587 60503 19/03/2020
HCO0668 O188503917 60503 20/03/2020 HDT7753 O188408767 60503 19/03/2020
HFT4445 O188291067 74550 19/03/2020 HGG9356 O188589937 74550 20/03/2020
HGG9356 O188572117 74550 20/03/2020 HGZ0228 O188466847 60503 20/03/2020
HHX6724 O188426587 60503 19/03/2020 HIK8710 O188264447 74550 19/03/2020
HIN9655 O188422307 60503 19/03/2020 HJN4717 O188509417 74550 20/03/2020
HJZ4873 O188563107 74550 20/03/2020 HKC4C06 O188290627 60503 19/03/2020
HKH0212 O188620187 74550 20/03/2020 HKV3400 O188548027 74550 20/03/2020
HNF7836 O188632837 60503 20/03/2020 HNU5018 O188531417 74550 20/03/2020
HOI7956 O188283477 74550 19/03/2020 HRY2686 O188532187 74550 20/03/2020
HUD0232 O188261697 74550 13/03/2020 HZM0063 O188634927 60503 20/03/2020
IGB2192 O188569477 60503 20/03/2020 IJN7168 O188456397 60503 20/03/2020
IUO0821 O188683217 74550 20/03/2020 IWI3118 O188612047 74550 20/03/2020
IXL8596 A001853811 76332 24/03/2020 JGK3104 O188436377 74550 21/03/2020
JIM8636 O188289967 60503 19/03/2020 JKF4333 O188483567 74550 20/03/2020
JKO2926 O188628437 74630 20/03/2020 JPX7865 O188611717 74550 20/03/2020
JVJ8728 O188577837 74550 20/03/2020 JVO3989 O188371707 74550 19/03/2020
JZX8845 A005825057 55412 20/03/2020 KDC9171 O188390727 74550 19/03/2020
KDM2660 O188450907 60503 20/03/2020 KDW3352 O188471137 74550 20/03/2020
KEU7100 O188531637 74550 20/03/2020 KGY5156 O188513817 74550 20/03/2020
KIB5182 A029803223 60411 23/03/2020 KJZ4814 O188453977 60503 20/03/2020
KMI2004 O188368727 74550 19/03/2020 KOA7116 O188665287 60503 20/03/2020
KOU9529 O188632287 60503 20/03/2020 KQV1527 O188665507 60503 20/03/2020
KQW7204 O188285127 74550 19/03/2020 KRX2839 O188574537 74550 20/03/2020
KRZ5275 O188368397 74550 19/03/2020 KUI4997 O188682227 74550 20/03/2020
KXZ8538 O188269287 60503 19/03/2020 KYA7850 O188611607 74550 20/03/2020
KYX8503 O188480927 74550 20/03/2020 KZR1507 O188390947 60503 19/03/2020
LKW9136 O188468277 60503 20/03/2020 LMV2D62 O188706317 74550 20/03/2020
LPB2335 O188685197 74550 20/03/2020 LPL4134 O188416027 74550 19/03/2020
LRB1901 O188525477 74550 20/03/2020 LSX2223 O188628327 74630 20/03/2020
LSZ7336 O188710057 60503 20/03/2020 LTE2422 O188292277 74550 19/03/2020
LVK2675 O188374997 74550 19/03/2020 MCF2917 O188664737 60503 20/03/2020
MFB2972 A026001134 57380 23/03/2020 MFR1J32 O188388197 74630 19/03/2020
MKG2015 O188388527 60503 19/03/2020 MMP8655 O188381817 74550 19/03/2020
MQA5432 A020018663 58194 24/03/2020 MUM8150 O188261917 74550 13/03/2020
MWB9071 O188445507 60503 20/03/2020 NBS4754 O188706207 74710 20/03/2020
NBS4754 O188698837 74550 20/03/2020 NEC6307 O188511177 74550 20/03/2020
NEG0647 O188282047 74550 19/03/2020 NHX0753 O188369717 74550 19/03/2020
NJT7563 O188582457 74550 20/03/2020 NMI2726 O188406457 60503 19/03/2020
NML6916 O188279187 60503 19/03/2020 NRW6319 O188302947 74550 19/03/2020
NSC4768 O188698287 74550 20/03/2020 NSL6334 O188423617 60503 19/03/2020
NXY7379 O188410307 60503 19/03/2020 NXZ5530 O188677937 74550 20/03/2020
NZV6923 O188497427 60503 20/03/2020 OCI0885 O188421197 74550 19/03/2020
ODH6713 O188437587 74550 20/03/2020 ODK0F49 O188597747 74550 20/03/2020
OGU3335 O188702357 74550 20/03/2020 OJL2008 O188647467 60503 20/03/2020
OKK2924 O188309007 74550 19/03/2020 OKL3575 A001234569 76331 23/03/2020
OLS9622 O188503367 60503 20/03/2020 OMF1673 A029803231 60411 23/03/2020
ONY9784 O188294807 74550 19/03/2020 OPV9781 A030203200 76331 23/03/2020
OQK7645 O188299867 74550 19/03/2020 OQN4417 O188374887 74550 19/03/2020
ORG9888 O188680027 74550 20/03/2020 OUI7153 O188429117 74550 19/03/2020
OWF9681 O188555727 74550 20/03/2020 OWJ7261 O188591697 74550 20/03/2020
OWM9496 O188318787 74550 19/03/2020 OWO3954 O188377747 74550 19/03/2020
OXB3256 O188621407 74630 20/03/2020 OXK7697 O188542747 74550 20/03/2020
OYL7A64 O188652967 60503 20/03/2020 OYS5053 O188648677 60503 20/03/2020
PDR9610 O188613697 74550 20/03/2020 PDR9610 O188525697 74550 20/03/2020
PHB2542 O188589387 74550 20/03/2020 PJM5151 O188301957 74550 19/03/2020
PQM1983 O188693887 74550 20/03/2020 PQO4569 O188308007 74550 19/03/2020
PUI5289 O188446167 74550 20/03/2020 PVC3550 O188426477 60503 19/03/2020
PVF3908 A029803304 60411 23/03/2020 PVJ5144 O188420757 74550 19/03/2020
PVT3450 O188514147 74550 20/03/2020 PVZ0736 O188480157 74550 20/03/2020
PWP0358 O188549567 74550 20/03/2020 PWP9707 O188684867 74550 20/03/2020
PWU0745 O188264667 74550 19/03/2020 PWX8937 O188427797 60503 19/03/2020
PXB8144 O188574647 74550 20/03/2020 PXN0336 A001853889 60501 24/03/2020
PYF5398 O188279307 60503 19/03/2020 PYR3638 O188439457 74550 20/03/2020
PYX8518 O188406677 74550 19/03/2020 PZU8432 O188377857 74550 19/03/2020
PZW1242 O188461127 74550 20/03/2020 PZZ9659 O188685207 74550 20/03/2020
PZZ9799 A029803207 60411 23/03/2020 QAI8979 O188549907 74550 20/03/2020
QCP4622 O188370377 74550 19/03/2020 QDX4290 O188564417 74550 20/03/2020
QFR0497 O188369057 74550 19/03/2020 QHW0005 O188640977 60503 20/03/2020
QIS2357 O188374557 74550 19/03/2020 QJF6230 O188564087 74550 20/03/2020
QMQ0844 O188648907 60503 20/03/2020 QNB5681 A005825049 51851 20/03/2020
QNF3662 O188650107 60503 20/03/2020 QNU5864 A029803398 60411 24/03/2020
QNZ8699 O188509967 74550 20/03/2020 QOE2543 O188282597 74550 19/03/2020
QOM1F90 O188456727 74550 20/03/2020 QOM3985 O188412397 60503 19/03/2020
QON6531 A016427775 55500 23/03/2020 QOY5245 O188604567 74550 20/03/2020
QPD9283 O188272917 60503 19/03/2020 QPF2498 O188284247 74550 19/03/2020
QPJ7I41 O188380497 74550 19/03/2020 QPK3487 O188686407 74550 20/03/2020
QPP8707 O188563537 74550 20/03/2020 QPP8837 O188659567 60503 20/03/2020
QPR6633 O188496547 60503 20/03/2020 QPY2537 O188614247 74550 19/03/2020
QPY2537 O188304377 74550 19/03/2020 QQD7361 O188697187 60503 20/03/2020
QQI1322 O188525257 74550 20/03/2020 QQK8978 O188415917 74550 19/03/2020
QQL3669 O188441217 74550 20/03/2020 QQN3523 O188656927 74550 20/03/2020
QQO1856 O188685417 74710 20/03/2020 QQP4665 O188420867 74550 19/03/2020
QQQ3536 O188682447 74550 20/03/2020 QQQ4831 O188549677 74550 20/03/2020
QQQ9068 O188514367 74550 20/03/2020 QQR1419 O188524157 74550 20/03/2020
QQU0544 O188655387 60503 20/03/2020 QQX2561 O188369607 74550 19/03/2020
QQZ6816 O188394247 60503 19/03/2020 QQZ9459 O188391497 60503 19/03/2020
QUC3994 O188514697 74550 20/03/2020 QUC8176 O188596977 74550 20/03/2020
QUI0824 O188514587 74550 20/03/2020 QUK5638 O188429337 74550 19/03/2020
QUK5704 O188386107 74550 19/03/2020 QUL0960 O188656377 74550 20/03/2020
QUL2836 O188584007 74550 20/03/2020 QUL5624 O188343317 74550 19/03/2020
QUM1489 O188585097 74550 20/03/2020 QUO6835 O188454857 60503 20/03/2020
QUQ1658 O188391387 60503 19/03/2020 QUQ2943 O188307457 74550 19/03/2020
QUS1223 O188425597 74630 15/03/2020 QUS7706 O188466627 60503 20/03/2020
QUS8623 O188587307 74550 20/03/2020 QUU3636 O188266867 74550 19/03/2020
QUW3686 O188511507 74550 20/03/2020 QUY7971 O188649337 60503 20/03/2020
QUZ5946 O188422297 60503 19/03/2020 QUZ6443 O188271927 74550 19/03/2020
QWT6223 O188319007 74550 19/03/2020 QWY0505 O188591587 74550 20/03/2020
QWY0525 O188461017 74550 20/03/2020 QWZ2938 O188514807 74550 20/03/2020
QWZ5104 O188413387 74550 19/03/2020 QXA4924 O188430107 74630 20/03/2020
QXB1013 A029803410 60411 24/03/2020 QXC8756 O188609627 74550 20/03/2020
QXD4121 O188597967 74550 20/03/2020 QXE8593 O188577947 74550 20/03/2020
QXE8593 O188655827 74550 20/03/2020 QXF0099 O188481037 74550 20/03/2020
QXG7904 O188644057 60503 20/03/2020 QXG8069 O188389847 60503 19/03/2020
QXJ9779 O188341997 74630 19/03/2020 QXJ9874 O188596647 74550 20/03/2020
QXK0565 O188519757 74550 20/03/2020 QXL6281 O188432967 74550 20/03/2020
QXN0253 O188288097 74550 19/03/2020 QXN2520 O188575307 74550 20/03/2020
QXN2520 O188698947 74550 20/03/2020 QXN4869 O188511287 74550 20/03/2020
QXN6386 O188615347 74550 20/03/2020 QXN6386 O188679917 74550 20/03/2020
QXP9G66 O188418777 74550 19/03/2020 QXS1E79 O188260157 74550 19/03/2020
RAB9706 O188473997 60503 20/03/2020        

 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TANSPORTES 
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 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 NOTIFICAÇÃO    
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável vem por 
meio deste NOTIFICAR todos os proprietários rurais da cidade de Campinas sobre a PROI-
BIÇÃO da caça de animais silvestres e, por consequência, do uso de quaisquer tipos de 
armadilhas.
O descumprimento desta notifi cação sujeita o infrator à aplicação das sanções legais cabí-
veis, com base nos seguintes dispositivos:
? Lei Federal nº 5.197/1967, que dispõe sobre a proteção da fauna:
Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que 
vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, 
abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, 
perseguição, destruição, caça ou apanha.
Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna sil-
vestre são proibidas.
a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadilhas que maltratem 
a caça;
? Instrução Normativa nº 03/2013 do Ibama, que dispõe sobre o manejo e controle do javali:
Art. 2º Autorizar o controle populacional do javali vivendo em liberdade em todo o território 
nacional.
§ 5º Somente será permitido o uso de armadilhas que capturem e mantenham o animal vivo, 
sendo proibidas aquelas capazes de matar ou ferir, como, por exemplo, laços e dispositivos 
que envolvam o acionamento de armas de fogo
? Lei Municipal nº 10.850/2001, que cria a Área de Proteção Ambiental - APA de Campinas:
Art. 22 - Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que 
vivem naturalmente fora de cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, 
abrigos e criadouros naturais são patrimônio da APA, sendo proibida a sua utilização, perse-
guição, destruição, caça ou apanha.
? Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental - APA de Campinas, aprovado e instituí-
do pela Portaria SVDS nº 01/2019, Tomo IV - Zoneamento:
É proibida, em todas as zonas, a utilização, perseguição, destruição, apanha ou caça de 
fauna.
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 ROGÉRIO MENEZES 

 Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
  

 COMUNICADO 
 ESTABELECE REGRAS PARA TRABALHO REMOTO ENQUANTO 

PERDURAR O ESTADO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) 
 A Secretaria do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável informa que:

CONSIDERANDO A pandemia mundial causada pelo coronavírus COVID-19;

CONSIDERANDO o que estabelecem os Decretos Municipais nº 20.771, de 16 de 
março de 2020 e nº 20.782, de 21 de março de 2020, bem como Decreto Estadual 
64.879, de 21 de março de 2020 e

OBJETIVANDO diminuir a exposição dos servidores e dos munícipes, de forma a 
contribuir para o enfrentamento da pandemia, sem prejuízo dos serviços prestados 
pelo órgão ambiental, uma vez que a maior parte dos serviços prestados pela Pasta 
Ambiental está totalmente informatizado;

COMUNICA:

O atendimento da Secretaria do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável -SVDS no paço municipal e na Estação Ambiental da APA de Campinas será 
remoto. 

O atendimento do Departamento de Proteção e Bem-Estar Animal - DPBEA quanto 
ao cuidado com os animais, se dará regularmente, em forma de rodízio de servidores.

As solicitações de serviços para o DPBEA devem ser feitas exclusivamente pelo sis-
tema 156.

As dúvidas e informações poderão ser encaminhadas por e-mail, diretamente com 
os técnicos (quando forem relativas à processos já iniciados) ou com os Diretores e 
Coordenadores,conforme contatos a seguir:

Gabinete do Secretário:
rogerio.menezes@campinas.sp.gov.br

Supervisão Departamental:
andrea.struchel@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental
heloisa.fagundes@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria Financeira
lucia.carrijo@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria Administrativa e de Expediente
vera.silva@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria de Suporte aos Fundos e Conselhos
carlos.guitar@campinas.sp.gov.br

Departamento de Licenciamento Ambiental
leandro.melo@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria de Licenciamento Ambiental
patricia.neves@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria de Suporte Geológico
ana.beraldo@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria de Apoio ao Licenciamento de Obras, Ativ. e Emp. Municipais
rebeca.veiga@campinas.sp.gov.br

Departamento do Verde e Desenvolvimento Sustentável
angela.guirao@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria de Planejamento e Gestão Ambiental
geraldo.neto@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria de Tecnologia de Informações Ambientais
guilherme.pereira@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria do Verde
ana.pellegrino@campinas.sp.gov.br

Coordenadoria de Educação Ambiental
dominique.faria@campinas.sp.gov.br

Departamento de Proteção e Bem-estar Animal
pauloanselmo@terra.com.br

Coordenadoria de Gestão de Animais
lara.frigeri@campinas.sp.gov.br

Contamos com a colaboração e compreensão de todos! 
 Campinas, 23 de março de 2020 
 ROGÉRIO MENEZES 

 Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação LAO: 2019000039 
 INTERESSADO: AGUDO INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME 

A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer 
os seguintes documentos, a serem anexados no sistema  online , no prazo de 20 dias:
- Atualizar a relação de resíduos sólidos no sistema LAO incluindo: embalagens va-
zias de produtos químicos (óleo, graxas, lubrifi cantes, etc), óleo usado e estopas ou 
panos para limpeza contaminados com óleo e graxa. Deverá ser indicada no sistema 
a destinação fi nal ambientalmente adequada a cada resíduo gerado além de anexar 
documentação comprobatória desta destinação.

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mailmario.lancone@campinas.sp.gov.br 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 MÁRIO JORGE BONFANTE LANÇONE 

 ENGENHEIRO AMBIENTAL 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 COHAB 
 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE ADITAMENTO   
  Termo de Aditamento nº:  3153/20
 Contratada:   Companhia de Habitação Popular de Campinas 
 Contratante:  Secretaria Municipal de Administração
 Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cooperação nº 005/19 de 
prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis, em esta-
belecimentos credenciados, por meio da utilização de cartões magnéticos ou micro-
processados.
 Data da Assinatura:  20/02/2020
 Prazo de Vigência:  18 meses, de 20/02/2020 a 19/08/2021.
 Protocolo SEI-PMC nº:  2020.00007230-05
 

 Campinas, 17 de março de 2020 
 ANTONIO ABREU DE LUCENA FILHO 

 Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO   
 Aditamento nº 01 ao Contrato nº 9912458971- Protocolo EMDEC nº 008/2019 - Dis-
pensa de Licitação - Contratante: EMDEC S/A - Contratada:  Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos  - CNPJ: 34.028.316/7101-51 - Objeto do Aditamento: 
prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, a partir de 17/04/2020 - Do Valor: R$ 
2.605.044,00 - Data da assinatura: 17/03/2020.
 

 DIVISÃO DE COMPRAS   
  

 EXTRATO DE CONTRATO   
 Contrato nº 9912481703 - Protocolo nº 01/2020 - Dispensa de Licitação - Contratan-
te: EMDEC S/A - Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ: 
34.028.316/7101-51 - Objeto: contratação de prestação de serviços de coleta e posta-
gem. Valor: R$ 605.370,00 - Prazo: 60 (sessenta) meses a partir de 17/03/2020 - Data 
de assinatura: 12/03/2020.
 

 DIVISÃO DE COMPRAS 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 ORDEM DE SERVIÇO Nº. 001/2020-DEXC/HMMG/RMG   
  Considerando a pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde em razão 
da disseminação do Coronavírus (COVID-19); 
 Considerando a declaração de estado de emergência em saúde pública e calamidade 
pública no Município de Campinas; 
 Considerando o teor da Lei Federal nº. 13.979/20; 
 Considerando   a necessidade de ações imediatas para prover assistência à saúde para 
a população. 
  
A Diretoria Executiva da Rede Mário Gatti DETERMINA:

 Art. 1º.  Fica autorizada a realização de horas extras durante o período de pandemia 
aos servidores em exercício junto às unidades assistenciais da Rede Mário Gatti, ex-
tensível aos contratados temporários por excepcional interesse público, até o limite de 
100 (cem) horas ao mês.
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 Parágrafo único . A realização de horas extras e seu pagamento é limitada ao teto 
remuneratório municipal, não sendo permitida em qualquer hipótese pagamento de 
remuneração superior ao limite legal.
 Art. 2º . Os profi ssionais de saúde em exercício junto às unidades assistenciais, du-
rante o período da pandemia, serão remanejados compulsoriamente para prestação de 
serviços nas datas, horários e locais de trabalho determinados pela chefi a imediata, 
sem vinculação a escala anterior de trabalho, devendo a prestação dos serviços ser 
orientada pelo critério de maior necessidade e interesse público.
 Art. 3º . Os profi ssionais de saúde que atuam junto à área de Infectologia atuarão 
junto a todas as unidades da Rede Mário Gatti em retaguarda às ações relacionadas 
à pandemia COVID 19, e deverão prestar serviços em escalas e locais de trabalho 
determinados pela Diretoria Técnica do Hospital Mário Gatti
 Art. 4º . Fica estabelecida a anuência a recebimento de doações de alimentos con-
dicionada exclusivamente a alimentos in natura, ou semi-industrializados que sejam 
submetidos a inspeção pela Vigilância Sanitária.
 Parágrafo único . Em relação a doação de itens não alimentares, fi ca estabelecida a 
preferência por doações de álcool gel, sabonete líquido e em barra, e itens de higiene 
e limpeza para fornecimento a pacientes em alta médica. 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  
  

 RATIFICAÇÃO   
  SEI HMMG.2020.00000348-11 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Procuradoria Jurídica (docs. 2347517 e 2349003)
 RATIFICO  a contratação direta da empresa Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda- 
SP CNPJ: 67.729.178/0004-91paraaquisição de luvas descartáveis de látex e nitrílica 
(Tam. P, M e G),com fulcro no artigo art. 4º da Lei nº 13.979 de 2020) nos termos das 
justifi cativas estampadas no presente processo, e a despesa decorrente, no valor total 
de R$ 1.916.400,00 (um milhão, novecentos e dezesseis mil e quatrocentos reais).
Publique-se haja vista o teor do preceito insculpido no "caput" do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8666/93. 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA 

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

004/2020 
 OBJETO: Registro de preços para aquisição de Switches e módulos para switches, 
para utilização da Informática de Municípios Associados S/A - IMA.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/04/2020, às 10:00 horas. 

O edital estará disponível aos interessados através dos sites: www.licitacoes-e.com.
br e www.ima.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Área de 
Licitações, das 8h às 12h e das 13h às 17h, na sede da IMA, situada à Rua Bernardo 
de Sousa Campos, 42, Praça Dom Barreto, Bairro Ponte Preta, Campinas/SP, pelos 
telefones (19)3755-6509, 3755-6691, 3755-6837 email:ima.pregao@ima.sp.gov.br. 
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 WAGNER ANTONIO FIRMINO 

 Pregoeiro 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 CNPJ/MF N. 46.119.855/0001-37   
  AVISO AOS ACIONISTAS 
Ficam à disposição dos senhores Acionistas, na sede social da Companhia, situada na 
Avenida da Saudade nº 500, Ponte Preta, Campinas/SP, os documentos a que se refere 
o artigo 133 da Lei nº. 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2019.
Campinas, 18 de março de 2020.  
 

 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - PRESIDENTE DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO   

  

 RESUMO DE CONTRATO   
  Contrato n. 2020/7085 ; Contratada:   Correio Popular SA  , CNPJ n°.  46.024.030/0001-
39.  CD 03/2020. Objeto: publicação das demonstrações fi nanceiras. Vigência: 60 dias 
a partir de 24/03/2020. Valor: R$ 259.999,83. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RESUMO DE CONTRATO   
  Contrato n. 2020/7086 ; Contratada:  Belchair Comércio de Móveis Eireli EPP ; 
CNPJ: 29.209.847/0001-62; Pregão 2020/06; Objeto: Aquisição cadeira fi xa e girató-
ria; Vigência: 12 meses a partir de 25/03/2020; Valor: R$ 59.170,00.
 Contrato n. 2020/7087 ; Contratada:  Interior RM Distribuidora de Móveis e Equi-
pamentos Ltda. ; CNPJ: 30.728.913/0001-90; Pregão 2020/06; Objeto: Aquisição ca-
deiras fi xa e giratória; Vigência: 12 meses a partir de 25/03/2020; Valor: R$ 10.190,00.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 HOMOLOGAÇÃO 
 CONCORRÊNCIA Nº 01/2019 EDITAL 06/2019 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  SETEC.2019.00000419-16.  
 OBJETO: CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE CREMAÇÃO DE 
CORPOS CADAVÉRICOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, 
CONTEMPLANDO REFORMA, AMPLIAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SISTEMA EXISTENTE, CONFORME O EDITAL 
E SEUS ANEXOS, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) ANOS, podendo ser pror-
rogado conforme Lei 8666/93. 

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo  HOMOLOGO 
 o presente processo licitatório desenvolvido na modalidade Concorrência Pública, ad-

judicado a favor da licitante  CONSORCIO MEMORIAL BOM PASTOR,  compos-
ta pelas consorciadas: MEMORIAL - GESTORA DE NECRÓPOLES LTDA - CNPJ 
10.618.796/0001-02 e FAC ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO LTDA - CNPJ 
59.031.500/0001-33, apresentou como valor de  Outorga variável o percentual de 
5% (cinco por cento)  que irá incidir sobre a receita tarifaria auferida pela concessiona-
ria e como valor de outorga fi xa a quantia de  R$ 2.350.000,00 (dois milhões e trezen-
tos e cinquenta mil reais),  que conforme lei deverão constituir sociedade de propósito 
específi co, segundo as leis brasileiras, na forma de sociedade anônima, com sede no 
Município de Campinas e com estrutura administrativa, contábil e fi scal específi ca.
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 ARNALDO SALVETTI PALACIO JUNIOR 

 PRESIDENTE DA SETEC 

 PODER LEGISLATIVO 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
  

 DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 

2020, A SER REALIZADA NO DIA 27 DE MARÇO, SEXTA-FEIRA, LOGO 
APÓS O TÉRMINO DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO 

DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA. 
  1)  2ª discussão e votação do Substitutivo Total ao Projeto de Lei Complementar nº 
46/18, Processo nº 228.067, de autoria do Prefeito Municipal, com emenda, que “dis-
põe sobre a alteração da estrutura administrativa e organização da Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos e a sua denominação para Secretaria Municipal de Justiça, insti-
tui a Procuradoria Geral do Município de Campinas e dá outras providências”. Parecer 
da Comissão de Constituição e Legalidade: favorável ao substitutivo total e à emenda.
 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 

 DIVERSOS 

 ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

 ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE 
SANTO ANTÔNIO CNPJ: 46.044.483/0001-27 - 

C.C.: 3423.41.33.0114.01001, 3423.23.61.0163.01018, 
3423.41.83.0061.01001, 3423.41.83.0117.01001, 

3423.41.83.0138.01001, 3423.41.83.0261.01001 - I.M.: 122969-9 

   

ATIVO NOTA 2018 2019

CIRCULANTE EXPLICATIVA

CAIXA -                     -                     

BANCOS C/MOVIMENTAÇÃO SEM RESTRIÇÃO 444,48               2.348,05           

BANCOS C/MOVIMENTAÇÃO COM RESTRIÇÃO -                     -                     

APLICAÇÕES FINANCEIRAS SEM RESTRIÇÃO 1.165.763,05   1.039.747,13   

APLICAÇÕES FINANCEIRAS COM RESTRIÇÃO -                     -                     

CREDITOS

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 32.095,48         20.520,93         

VALORES à RECEBER

DOAÇÕES -                     -                     

TOTAL DO CIRCULANTE 1.198.303,01   1.062.616,11   

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO SEM RESTRIÇÃO 2.520.410,83   2.526.921,89   

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 164.891,73-       174.187,36-       

TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 2.355.519,10   2.352.734,53   

TOTAL ATIVO 3.553.822,11   3.415.350,64   

ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTONIO

CNPJ 46.044.483/0001-27
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2019

ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTONIO 
CNPJ  46.044.483/0001-27 

 
 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 
A N O          Patrimônio Social  Res.Patrimônial                      Superativ. Total 
 
 
                                                                      
2015   R$ 4.021.826,99  R$  (40.290,38)   R$ 3.981.536,61 
________________________________________________________________________ 
  
2016     R$ 3.981.536,41  R$(165.553,23)   R$ 3.815.983,38 
________________________________________________________________________ 
 
2017    R$ 3.815.983,38  R$(89.623,50)   R$ 3.726.359,88  
________________________________________________________________________ 
 
2018    R$ 3.726.359,88  R$(224.775,75)   R$ 3.501.584,13 
________________________________________________________________________ 
 
2019    R$ 3.501.584,13  R$(148.716,18)   R$ 3.352.867,95 
 
 
Por ser verdade e para maior clareza, firmamos a presente. 
 
 
YVONE ANGELINA SCATENA BONTURI                   JOSÉ LUIZ MARTINI PALERMO     
         PRESIDENTE                                                             CONTADOR  
           CPF: 280.289.248-75                                                CPF: 015.855.438-88                         
               RG: 5.586.461-2                                                    CRC: 1SP107177/O-0                                 
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2018 2019
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO (224.775,75) (148.716,18)

RECEITAS

RECEITA DE DOAÇÕES

Subvenção Municipal 988.970,00 1.032.070,00

SME-SECRETARIA MUN. EDUCACAO 988.970,00 1.032.070,00

SMASA - FMDCA 0,00 0,00

Devolução Subvenção 0,00 0,00

SME-SECRETARIA MUN. EDUCACAO 0,00 0,00

Doações 271.319,93 295.181,31

Donativos Diversos 271.319,93 295.181,31

Receitas Financeiras 69.999,65 55.367,78

Rendimento s/ Aplicação Financeira 67.735,82 53.674,62

Juros Rend. Poupança 2.263,83 1.693,16

Descontos Obtidos

Receita de Bens Patrimoniais 108.330,88 110.837,91

Receita de Alugueres 108.330,88 110.837,91

Receitas de Eventos 43.582,44 56.853,18

Bazar Religioso 4.291,00 5.648,00

Bazar de Santo Antonio 33.394,44 43.751,38

Velas Votivas 5.897,00 7.453,80

DESPESAS

DESPESAS COM ATIVIDADES 

Despesas Financeiras (10.031,86) (9.795,19)

Despesas Bancárias (8.575,87) (9.795,19)

Juros e Multa s/ Impostos (1.455,99) 0,00

Despesas Tributárias (14.687,50) (12.580,83)

Impostos, Taxas, Contribuições (10.933,91) (10.637,33)

Despesas c/ Cartório 0,00

IPTU e Impostos Municipais (3.753,59) (1.943,50)

DESPESAS OPERACIONAIS (1.699.026,36)

Remuneração e Encargos - Setor Administração (1.036.311,56) (279.177,15)

Salarios (700.308,97) (157.549,88)

ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTÔNIO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

CNPJ 46.044.483/0001-27

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

INSS 0,00 (599,51)

FGTS (70.050,04) (23.341,65)

Horas Extras 0,00 0,00

Adic. Por Tempo de Serviço (28.806,02) (9.766,97)

Férias (120.781,05) (51.060,89)

Adicional Noturno 0,00 0,00

Seguro de Vida Funcionarios 0,00 0,00

13o Salario (74.012,19) (15.678,97)

Rescisão de Contrato (27.120,84) (14.028,68)

Assist. Médica Ocupacional 0,00 0,00

D.S.R 0,00 0,00

PIS s/ Salário (9.020,42) (2.519,81)

Acumulo de Função (6.212,03) (4.630,79)

Remuneração e Encargos - Setor Educação (298.776,84) (1.032.773,07)

Salários (202.002,13) (768.965,01)

FGTS (24.220,26) (76.170,42)

Férias (25.832,24) (73.490,01)

Horas Extras 0,00

Adic. Por Tempo de Serviço (210,80) (17.821,01)

13o Salário (23.896,41) (73.234,86)

D.S.R 0,00

Rescisão de Contrato (13.123,56) (7.070,84)

Hora Atividade (6.357,24) (6.492,09)

Seguro de Vida Funcionarios (261,90) (242,00)

PIS s/ Salário (2.872,30) (9.286,83)

Aviso Prévio Indenizado 0,00

Despesas Operacionais (34.653,08) (40.197,35)

Correios (93,15) (78,05)

Despesas c/ Veículos 0,00 0,00

Materiais Diversos 0,00 (75,60)

Depreciação (8.206,31) (9.295,63)

Impressos e Mat. P/ Escritório 0,00 0,00

Despesas Diversas (6.450,70) 0,00

Serviço Prestado - PJ 0,00 (1.900,00)

Bens de Pequeno Valor (142,80) (1.500,50)

Material de Limpeza 0,00 0,00

Atendimento Social 0,00 0,00

Cesta Natal (2.578,40) (2.562,00)

Manutenção/Conservação (14.173,56) (22.026,34)

Lanches e Refeições 0,00 0,00

Despesas c/ Cartório (1.392,16) (169,23)

Licenciamento/IPVA 0,00 0,00

Despesas Legais 0,00 0,00

Jornais, Livros e Revistas 0,00 (90,00)

Contribuições Diversas 0,00 0,00

Assist. Médica Ocupacional (1.616,00) (2.500,00)

Materiais (96.608,56) (85.704,32)

Suprimento Alimentação (52.170,10) (47.851,05)

Suprimento de Escritório (14.564,34) (1.361,00)

Suprimento Higiene/Limpeza (14.352,04) (13.320,43)

Suprimento de Manutenção 0,00 0,00

Supr. Unif. Crianças 0,00 0,00

Suprimento Gás (6.878,16) (7.821,73)

Suprimento Combust/Lubrific. (661,07) (764,97)

Suprimento Copa/Cozinha 0,00 0,00

Suprimento Manut. Veículos 0,00 (156,18)

Suprimento Manut. Edifício 0,00 0,00

Suprimento Odontologicos 0,00 0,00

Suprimento Material Escolar 0,00 (10.194,52)

Suprimento Material Embalagem 0,00 0,00

Suprimento de Farmácia 0,00 0,00

Suprimento de Tecidos 0,00 0,00

Suprimento de Água Mineral (504,00) (600,00)

Suprimento Descartáveis (62,10) 0,00

Suprimento de Toner/Cartucho (1.116,00) 0,00

Suprimento Mat. Eletrico 0,00 0,00

Suprimento Manut. Extintores 0,00 0,00

Suprimento Uniforme  Crianças (5.216,50) (3.534,44)

Suprimento Uniforme  Funcionarios (1.034,50) 0,00

Suprimento Mat. Informática 0,00 0,00

Suprimento de Flores 0,00 (100,00)

Suprimento de Materiais Construção 0,00 0,00

Suprimento Panos de Prato (49,75) 0,00

Suprimento Locação de Mesas 0,00 0,00

Utilidades (30.010,23) (32.004,38)

Água e Esgoto (8.674,78) (11.786,44)

Energia Elétrica (13.693,66) (12.742,62)

Telefone (7.641,79) (7.475,32)

Correios e Telegrafos 0,00 0,00

Serviços de Terceiros (32.805,37) (39.064,00)

Serviços de Tecnicos Especializados 0,00 0,00

Serviços de Manutenção 0,00 0,00

Serviços de Segurança 0,00 0,00

Serviços de Manut. Veículos (133,10) (198,00)

Serviços Advogaticios (205,27) 0,00

Serviços Assist. Contábil (32.079,00) (37.260,00)

Serviços Buffet 0,00 0,00

Serviço Limpeza e Conservação 0,00 0,00

Serviço de Internet 0,00 (536,00)

Serviço de Editora 0,00 0,00

Serviço de Publicação/Anuncios 0,00 (45,00)

Serviço Manutenção Equipamento (388,00) (240,00)

Serviço Recreação/Animação 0,00 0,00

Serviço Manutenção Equipamento de Informática 0,00 (785,00)

Serviço Alarme de Incêndio 0,00 0,00

Serviço de Desinsetização 0,00 0,00

Serviço Manutenção Refrigerador 0,00 0,00

Serviço Transp. Voluntárias 0,00 0,00

Serviço Manutenção Fogão Industrial 0,00 0,00

Serviço Manutenção Relógio de Ponto 0,00 0,00

Serviço de Telefonia 0,00 0,00

Serviço de Pintura 0,00 0,00

Serviço de Engenharia 0,00 0,00

Serviço Bomba D'Agua 0,00 0,00

Serviços Locação Brinquedos 0,00 0,00

Serviços Locação Caçamba 0,00 0,00

Outras Despesas (7.014,88) (8.090,85)

Velas Votivas (2.521,20) (3.659,40)

Despesas Diversas (1.489,98) (1.530,65)

Artigos Religiosos (3.003,70) (2.900,80)

Seguros Gerais 0,00 0,00

Beneficios Funcionários (128.413,97) (138.649,12)

Assistencia Médica (29.149,41) (29.163,50)

Vale Transporte (62.596,56) (62.628,60)

Cesta Básica (36.668,00) (46.857,02)

Despesas com Imóveis (17.664,80) (20.990,10)

Teto Administração Condominios (17.664,80) (20.990,10)

SUB. MUNIC. ASSIST. SOCIAL

SMASA - FMDCA 0,00 0,00

Desp. Material Escritório 0,00 0,00

Desp. Suprimento Alimentação 0,00 0,00

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

Multas não dedutiveis 0,00 0,00

Multas de Transito 0,00 0,00

Perdas Diversas 0,00 0,00

Perdas Diversas 0,00 0,00

    CRC: 1SP 107.177/O-0

Presidente                                                                               

CPF: 280.289.248-75                                                            

RG: 5.586.461-2                                                                    

                      Yvone Angelina Scatena Bonturi                                    José Luiz Martini Palermo

       Contador

   CPF: 015.855.438-88
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110.837,91                         

Receitas com doações 314.902,37                      352.034,49                         

Subvenções Municipais 988.970,00                      1.032.070,00                      

EN
TR

A
D

A
S

FLUXO DE CAIXA 2018 2019
Receitas Diversas 108.330,88                      

ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTONIO

CNPJ: 46.044.483/0001-27

SA
ÍD

A
S

Despesas Operacionais 25.713,67                        29.401,22                           

Fornecedores -                                    -                                       

Receitas não operacionais -                                    -                                       

Receitas  Financeiras 69.999,65                        55.367,78                           

Aquisição Imobilizado 1.709,10                          1.827,06                              

Suprimento de Materiais 96.608,56                        85.704,32                           

A - TOTAL DOS RECEBIMENTOS 1.482.202,90                   1.550.310,18                      

Outras Despesas 7.014,88                          19.400,04                           

Salários/Encargos Setor Educação 298.776,84                      1.032.773,07                      

Despesas Fixas 28.993,89                        32.789,38                           

Serviço de Terceiros 33.007,37                        49.903,41                           

Despesas Financeiras 10.031,86                        9.795,19                              

B - TOTAL DOS PAGAMENTOS 1.666.581,70                   1.679.419,96                      

Salários/Encargos Setor Administração 1.036.311,56                   279.177,15                         

Beneficios á Funcionários 128.413,97                      138.649,12                         

SALDO ACUMULADO 1.420.847,73                   1.476.116,75                      

SA
LD

O

SALDO ANO ANTERIOR 1.605.226,53                   1.605.226,53                      

RG: 5.586.461-2 CRC: 1SP107177/O-0

YVONE ANGELINA SCATENA BONTURI

PRESIDENTE

CPF: 280.289.248-75

JOSE LUIZ MARTINI PALERMO

CONTADOR

CPF: 015.855.438-88

ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTÔNIO 
CNPJ 46.044.483/0001-27 

 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2019 

 
 

I – CONTEXTO OPERACIONAL 
 
NOTA 01 
A Associação Pão dos Pobres do Santo Antonio é uma Organização não Governamental, 
de natureza não econômica, sem fins lucrativos, que por finalidades: a promoção humana 
que pauta gratuitamente serviços assistenciais, educacionais e culturais, mantendo como 
prioridade uma creche que atende crianças de 03 a 11 anos de famílias de classe baixa. 

É regida pelo seu Estatuto Social e pela Legislação aplicável. 
Observação: A entidade mudou seu Estatuto Social a partir de 2018. 
 
II – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES: 
 
NOTA 02 
A entidade mantém suas Demonstrações Contábeis e Financeiras conforme a Lei nº 
6.404/76 e Resolução CFC nº 877/2000, que aprovou a NBC  t 10.19. 
 
III – RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 
 
NOTA 03 
A prática contábil adotada é pelo regime de competência. 
 
NOTA 04 
As aplicações financeiras estão registradas pelo seu valor de aplicação original, 
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do balanço, com 
base no regime contábil da competência. 
 
BRADESCO - FIC        R$            0,00 
POUPANÇA BRADESCO                        R$            0,00  
BRADESCO CDB HIPERFA      R$     1.253,90   
BRADESCO H FICFI              R$        342,12         
BB POUPANCA AUTOM.                                                                 R$             809,75 
SANTANDER  FIC FI PRI                                                                 R$    1.006.200,38 
BRADESCO INVEST.              R$         29.999,63  
BANCO BRASIL – POUPANÇA                                                        R$              584,26 
BB DI LP                                                                                            R$              300,75 
BRASIL – POUPANÇA              R$              256,34 
 
NOTA 05 
As receitas são apuradas através de comprovantes de recebimentos, entre eles Recibos e 
Comprovantes de Depósitos Bancários, vendas de artesanatos, doações de associados. 

NOTA 06 
A entidade recebeu:  

a) Pessoa Física: R$ 295.181,31 
 

NOTA 07 
A entidade recebeu no ano de 2019, verba de Subvenção da Prefeitura de Campinas no 
montante de: 
 

a) SME - R$ 1.032.070,00(Hum milhão, trinta e dois mil e setenta reais). 
b) SMASA–FMDCA R$ 0,00 (zero) 

c) Subvenção Federal R$ 0,00 (zero) 
 

NOTA 08 
Os recursos foram aplicados em suas finalidades institucionais, de conformidade com o 
seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais. 
 
NOTA 09 
O grupo de Despesas com Filantropia é composto exclusivamente pelas gratuidades 
oferecidas à comunidade carente, todas registradas e respaldadas em documentação 
hábil. 
 
NOTA 10 
No atendimento ao disposto no inciso VI do Art.º Do Decreto nº 2.536/98, durante o ano 
de 2015. 

A entidade concedeu gratuidade em assistência social no montante de R$ 1.310.859,54 

NOTA 11 
Valores das isenções usufruídas no ano de 2019: 

a) Cota Patronal INSS + SAT + terceiros = R$ 301.069,87.   
b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) = R$ 

47.784,05, Contribuição sobre o Lucro Líquido (CSLL) = R$ 15.927,02. 
 

    

  YVONE ANGELINA SCATENA BONTURI             JOSE LUIZ MARTINI PALERMO 

Presidente      Contador 

CPF: 280.289.248-75      CPF: 015.855.438-88 

RG: 5.586.461       CRC: 1SP 107.177/O-0 
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